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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fls.: ^

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

4
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 01/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogério Lima da Costa.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

T"!Í)ENTIFICAÇÃ0 da demanda

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de
petróleo.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

j„.JÜSTTFTÇATWADANTCCESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua capacidade
operacional e a prestação de serviços essenciais ã população: a garantia do fomecimento contínuo e adequado
de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental para a realização de atividades
cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a manutenção das vias públicas. A interrupção no
fomecimento desses insumos pode comprometer não apenas o funcionamento da frota, mas também a
execução de serviços indispensáveis que atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua, visto que
os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na incapacidade de
manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência nos serviços prestados e,
consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da qualidade dos serviços públicos. Este
cenário evidencia a urgência em resolver a questão do suprimento, a fim de garantir a operacionalidade dos
serviços municipais e o atendimento efetivo ao cidadão.
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Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse piiblico, pois a adequada

continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da coletividade. A gestão eficaz
dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição de combustíveis e lubrificantes,
evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que assegurem o
fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada nessa questão permitirá

não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da confiança da população nas
iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a transparência e a responsabilidade
fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar os recursos financeiros e atender as
expectativas da sociedade.

4 - DA FtJND.\MÉNTAÇÂÒ LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO«

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODLLO DE EXECUÇÃO DO OBJl. lO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 02 de março de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
IVhOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n"
65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DExMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

Itens r>[)iciflc:iç()es Unid.

■  1
1 Gasolina Comum litros 165.000

2 Óleo Diesel S-500 litros 505.000

3 Oleo Díesel S-10 litros 342.500

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.
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Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRA I OS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E

Colinas - MA, 02 de janeiro de 2025.

Rogerifr^Êiiha da Costa
Sec Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 02 de janeiro de 2025, às llhl2min, procedi a abertura e autuação do
presente proeesso administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".:001/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados
de petróleo.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 02 de janeiro de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protoeolo
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Processo n° 01/2025

FIs.: 05
•«St,-,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.: (í)
Secretaria Municipal de Infraestrutura t7~~

Setor de Protocolo

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO Al)MINISTRATl\ O

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 01/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de

petróleo, pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Administração, Educação,

Saúde e Assistência Social de Colinas - MA , para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025.

Rogério Lima da Costa

Sec de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Responsável; LUÍS HENRIQUE LEITE CARNEIRO

Telefone; (11) 99486-3692

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERTIFICADO

oavouiinao

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos desie relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4" edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça {ST.Í)f A

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os |>adrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Girais

Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da mé<iia do to) de pre<;os obtidos

liw\eqiuvei: valores üiferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatístícos por item

Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coefícíoite de Variação Método Estatístico F^eço Mínima

Válidos

Item

Média Mediana

GASOLINA COMUM RS 7,08 RS 6,97 0,31 4,34 Média RS 6,79 RS 7,08 RS 6,97

ÓLEO DIESEL S-5Ü0 R$ 7,46 RS 7,50 0,09 1.26 Média RS 7,32 RS 7,46 RS "',50

ÓLEO DIESEL S-10 RS 7.43 RS 7,50 0,10 1.38 Média RS 7.32 RS 7,43 RS ".50

Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Ufrit

SERVIÇO AUTÜNQMO DE AGU.A E ESGüSTO DE ITAPAGE / 2248 -

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de (lapajé

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

POSTO ITAJA\'É

LTDA
-

R$ 6,79

MUNICÍPIO DE aCERO DANTAS / 686 - MUNICÍPIO DE CÍCERO

DANTAS.B.A

Portal Nacional de

Contratações

Piiblicas

- DOMINGOS DE

ANDRADE DE

ANTAS E CIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Piíte

(EPP)

R$6,84

MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BxA

Licitanet -

I,icltaçÕflS

Eleifõnicas 4.U

DOMINGOS DE

. ANDFLVDE DE

ANTAS E CIA

l.TDA

Empresa de

I'equeno Porte

(EPP)

R$6,a4

MUNICÍPIO DE Mz^CAUaAS 174 - MUNICÍPIO DE MACAURAS/BA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

POSTO

MACAUBENSE

LTDA

Grupo lil -

Empresa de

Médio Porte

RS 7.1.5

município de MAGAÚBAS/BA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

POSTO

MACAUBENSE

LTDA

Gnipolli-

Empfesa de

Médio Pone

RS 7,15

MUNlClPiO DE BRASIL N0\ 0 / 750 - MUNICÍPIO DE BRASIL

NO\"OT»A

Portal Nacional de

Coíitratações

Públicas

GONÇALVES &

DIAS LTDA

'5nipo li -

Empiesade

Grande Portt

RS 6,96

MUNICÍPIO DE BRASIL NOVT>P\ Licitanet-

Licitações

GONC.\LVES«i

Dl AS LTDA

Grupo n -

Empresa de

RS 6,97

Avaliação
OIm

Avaliação

VÁLIDO

VÁUDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁUDO

VÁLIDO

Especificação Qtd

GASOLIKA

COMUNi

RS

7,08

Retatófk) gerado no dia 08/01/2025 16:44:34 (IP: 28O4:5H8:1006:lM0:ld62:8176:e6c9:b2d7)
Código Validação: ASP%2flxlG(NBv70%2bZlrVA060PnihTr3%2fSiHo8rsgQDDMphyVYg3NRlnsRhPhmot2qHKhlPJz7Zulg%3d

® http-/AAmw bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tol<en=ASP%252(1xlGrNBv70%252iiZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsgQDDMphyVYg3NRlnsRhPhmot2
qHKhlPJz72lHg%253Cl



Item Especificação Und QUl Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaliação
Obs

Avaliação

Eletrônicas 4.0 Grande Porte

MLíNIClPrO DE BOA \nSTA EK) RAMOS ! 2807 - MUNICÍPIO DE BOA

\1STA DO RAMOS/ AM

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AUTO POSTO

SOPHIA LTDA
-

' Rá 7.G4 VÁLlDtJ

Ml'NICIPÍÜ DE BOA MSTA DO R,\MOS A M

LlcltaTKt-

T-icitoçôcs

Eltítrôiiicas 4.0

AUTO píjsro

•  SOPHIA LTDA
-

.R$7.64 VÁLIDO

Portai Nacional de AUTO POSTO

MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS Contratações

Piíbücas

ARAÚJO LTDA

EPP
"

R$7.07 VÁLIDO1
/

5 / VJ

?' §1

MUNlCiPro DE AUÜl 'STO CORRÊAPA

Licitanet-

Lidtaçues

Eteiroiiitas 4.0

AUTO POSTO

URIIMA.IOI.TDA
-

RS 6,80 XÁLIDO

-

PMS
- -

• RS 7.32 VÁI.IDO

ÓLEO

DIESEL S-

500

un 1,00

-

PMS
- -

. RS 7,50
R$

\'ÁI.IDO

-

PMS
- -

R$7.50
7.46

VÁLIDO

-

PMS
- -

RS 7,52 VÁLIDO

-

PMS
-

■RS 7,32 VÁLIDO

-

PMS
- -

RS 7,32 VÁLIDO

3
DiESEL S-10

itn i.OC»
-

PMS
- -

RS 7..50
B$

7,43
VÁLIDO

-

PMS
- -

RS 7.5U VÁLIDO

-

PMS
- -

RS 7.,52 vÁi.ino

Restuno

liem Valor

G ASOLINA COMUM RS 7,08

<
ÓLEO DIESEL S-500 RS 7.46

ÓLEO DIESEL S-10 RS 7.43

Total Estimado RS 21.97

Relatório gerado no dia 08/0i;2025 16:44:34 (IP: 2SO4:51f8:lO06:lbO0:ld62:8176:e6c9:b2d7)
Código Validação: ASP%2(lxlGrNBv70%2bZlrVA060PmhTt3%2fSiHo8rsqODDMphyVYg3NRlnsRhPhriTOt2qHKhlPJz7Zulg%3dhtlp://vw.w.bancodepreco3.coni.br/C«tilicadoAutenticidaite?token=ASP%252flxlGrNBv7cm252bzlrVA060PmhTr3%252fSíHo8r3gQDDMphyVYg3NRln5RhPhmotZ
qHKhlPJ27Zulg%2S3d
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Processo n°01/2025

Fls.: oi

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO AI).Ml MSTRATiyO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

313/2024, visando o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis

e derivados de petróleo., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art.

23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 08 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

Processo n° 01/2025

Fls.:

-j3-

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ: 06.113.682/0001-
25.

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir o
fomecimento contínuo e adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras necessários para a
manutenção de sua frota e a execução de serviços essenciais à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua
capacidade operacional e a prestação de serviços essenciais à população: a garantia do fomecimento
contínuo e adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental
para a realização de atividades cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a
manutenção das vias públicas. A interrupção no fomecimento desses insumos pode comprometer
não apenas o funcionamento da frota, mas também a execução de serviços indispensáveis que
atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua,
visto que os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na
incapacidade de manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência
nos serviços prestados e, consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da
qualidade dos serviços públicos. Este cenário evidencia a urgência em resolver a questão do
suprimento, a fim de garantir a operacionalidade dos serviços municipais e o atendimento efetivo ao
cidadão.

Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse público, pois a
adequada continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da
coletividade. A gestão eficaz dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

de combustíveis e lubrificantes, evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a
eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que
assegurem o fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada
nessa questão permitirá não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da
confiança da população nas iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a
transparência e a responsabilidade fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar
os recursos financeiros e atender as expectativas da sociedade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade de garantir o fornecimento contínuo e
adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras para a manutenção de sua frota e a execução
de serviços essenciais. Para atender a essa demanda, apresentamos os seguintes requisitos que
devem ser atendidos pela solução contratada:

1. Fornecimento regular e contínuo dos produtos (combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras) com
periodicidade semanal definida, assegurando o atendimento imediato das demandas da frota
municipal.

2. Capacidade técnica do fornecedor comprovada por meio de documentação, incluindo registro de
empresa junto aos órgãos competentes e atestados de fornecimento na área solicitada nos últimos 12
meses.

3. Garantia de qualidade dos produtos oferecidos, com apresentação de certificados de análise e
conformidade com as normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e outros órgãos reguladores
pertinentes.

4. Prazo máximo de entrega de até 48 horas após a confirmação do pedido, com possibilidade de
entrega emergencial em até 24 horas para situações críticas que possam comprometer serviços
essenciais.

5. Disponibilidade de variedades de combustíveis (gasolina, diesel SIO e etanol), além de
lubricantes e ceras de marcas reconhecidas no mercado, assegurando a compatibilidade com os
veículos utilizados pela Prefeitura Municipal.

6. Condições comerciais claras, incluindo preços fixos para a duração do contrato, evitando
variações que possam impactar o planejamento orçamentário da Prefeitura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

7. Política de sustentabilidade e responsabilidade ambiental do fornecedor, com comprovação de
práticas que minimizem impactos ambientais, como destinação correta de resíduos e uso de
produtos menos poluentes.

8. Suporte técnico e consultoria para orientações sobre o correto uso e benefícios dos produtos
fomecidos, garantindo o melhor desempenho da frota municipal.

9. Disponibilidade de um canal de comunicação efíciente para atendimento ao cliente, com prazo de
resposta máximo de 24 horas para qualquer solicitação ou esclarecimento.

10. Proposta comercial que inclua detalhamento das condições de pagamento e garantias oferecidas,
assegurando a transparência na contratação.

Esses requisitos visam assegurar que a proposta selecionada atenda plenamente à necessidade
identifícada, priorizando a qualidade, eficiência e a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Fornecimento através de Contrato de Longo Prazo com Distribuidoras de Combustíveis

- Vantagens:

- Custo: Geralmente, contratos de longo prazo permitem negociação de preços mais favoráveis,
reduzindo o custo por litro.

- Garantia de Abastecimento: A empresa contratada se compromete a fornecer combustíveis sem
interrupções.

- Suporte: As distribuidoras costumam oferecer suporte técnico e acompanhamento na gestão do
abastecimento.

- Desvantagens:

- Rigidez: Menor flexibilidade para mudar de fornecedor ou renegociar condições ao longo do
tempo.

- Dependência: O município ficará dependente da distribuição feita pela empresa contratada.

- Prazo de Implementação: Pode levar tempo até formalizar o contrato e iniciar os fomecimentos
efetivos.

2. Parcerias com Empresas Locais de Revenda de Combustíveis

- Vantagens:

- Agilidade: Possibilidade de contratação mais rápida, facilitando a resposta a emergências.
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-  Fortalecimento da Economia Local: Apoio a empresas da região, promovendo
desenvolvimento local.

- Flexibilidade: Maior capacidade de renegociação de termos e entrega sob demanda.

- Desvantagens:

- Variedade de Qualidade: Há risco de variação na qualidade dos combustíveis fornecidos.

- Preço: O custo pode ser menos competitivo em função de limites de oferta e demanda.

- Estabilidade: Não há garantias de que a empresa local manterá estoques adequados.

3. Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fornecedores

- Vantagens:

- Competitividade: Possibilidade de melhores preços devido à concorrência entre fornecedores.

- Diversificação: Redução do risco de desabastecimento, dispondo de várias fontes.

- Transparência: Processos licitatórios promovem a transparência e a igualdade de
oportunidades.

- Desvantagens:

- Complexidade: Processo licitatório pode ser demorado e exigir recursos adicionais para sua
condução.

- Gestão: Requer uma gestão ativa para assegurar a entrega de todos os contratos
simultaneamente.

- Fragmentação: Múltiplos fornecedores podem complicar a logística de abastecimento.

4. Sistema de Gasolina Adulterada (Alternativa Sustentável)

- Vantagens:

- Sustentabilidade: Combustíveis alternativos podem ser mais ecologicamente eorretos e menos
poluentes.

- Inovação: Investimento em tecnologia pode impulsionar eficiência no uso de combustíveis.

- Visibilidade: Posiciona a prefeitura como um pioneiro em práticas sustentáveis, melhorando a
imagem pública.

- Desvantagens:

- Custo Inicial: Pode haver custos elevados para implementação inicial, incluindo infraestrutura e
treinamento.

- Aceitação: A aceitação por parte dos usuários pode demorar a ocorrer, gerando resistência.

- Disponibilidade: Mercado para combustíveis alternativos ainda é limitado e pode não garantir o
volume necessário.

5. Aquisição Direta por meio de Atas de Registro de Preços

- Vantagens:
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- Agilidade na Compra: Permite compras rápidas dentro da validade da ata, atendendo
necessidades emergenciais.

- Flexibilidade de Volume: Possibilidade de adquirir diferentes volumes conforme a demanda.

- Melhoria no Planejamento: Facilita o planejamento orçamentário e logístico ao trabalhar com
preços registrados.

- Desvantagens:

- Limitação de Estoque: Nem sempre as atas vão garantir a disponibilidade imediata do produto
desejado.

- Preço: Poderá não ser o mais competitivo se analisado exclusivamente pelo valor unitário.

- Dependência da Ata: Eventos imprevisíveis podem impactar as condições previamente
acordadas.

Análise Comparativa:

- Fornecimento via distribuidoras apresenta menor risco de desabastecimento, mas é menos flexível.

- Parcerias locais oferecem agilidade e suporte à economia, porém podem apresentar variações de
preço e qualidade.

- Licitações por múltiplos fornecedores garantem a competitividade, mas trazem desafios de gestão
e complexidade operacional.

- Sistemas sustentáveis são inovadores, mas incorrrem em altos custos iniciais e dependem da
aceitação popular.

- A aquisição via atas proporciona rapidez, mas pode não garantir o melhor preço ou estoque
disponível.

Conclusão: A escolha da melhor solução deve considerar um balanceamento entre segurança no
fornecimento, custo efetivo, adequação às necessidades específicas da Frota da Prefeitura, e o
impacto na comunidade local. É fundamental avaliar o contexto específico e o potencial de cada
alternativa na satisfação das demandas de serviços públicos essenciais.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de "Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fornecedores"
se justifica em diversos aspectos técnicos e operacionais que atendem às necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas. A problemática identificada, que envolve a garantia do fornecimento
contínuo de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras, requer uma abordagem robusta para
minimizar riscos e maximizar a eficiência operacional.

Do ponto de vista técnico, essa solução propicia um desempenho superior ao garantir uma ampla
gama de fornecedores qualificados. A diversificação das fontes de fornecimento possibilita à
Prefeitura a obtenção de produtos de qualidade comprovada e compatíveis com as especificações
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técnicas exigidas para a manutenção de sua frota. Além disso, a possibilidade de estabelecer
contratos com múltiplos fornecedores aumenta a competitividade no mercado, levando à redução de
preços e melhoria nas condições comerciais, o que é essencial para otimizar os recursos públicos.

A facilidade de implementação dessa solução é um fator importante a ser considerado. Com a
modalidade de licitação para múltiplos fornecedores, a Prefeitura poderá realizar a aquisição em
menores prazos e com maior agilidade. Este aspecto é crucial, pois a fluidez nos processos de
eompra é vital para evitar interrupções no fornecimento, garantindo que os serviços essenciais
prestados à população não sejam afetados. Ademais, a estrutura de suprimentos estabeleeida pode
ser ajustada conforme as demandas sazonais ou imprevistas, mantendo sempre a continuidade das
operações.

Em termos operacionais, a licitação para aquisição de combustíveis traz benefícios significativos
relacionados à manutenção e suporte. Ao contar com múltiplos fomecedores, a Prefeitura assegura
um atendimento mais ágil e eficiente, visto que a demanda pode ser atendida rapidamente por
diferentes empresas caso uma delas enfrente dificuldades. Isso proporciona uma segurança
operacional que é fundamental para a execução dos serviços públicos sem interrupções. A
escalabilidade da solução também é uma vantagem, permitindo ajustes nos contratos à medida que
as necessidades vão sendo alteradas, seja pela inclusão de novas demandas ou pela adequação
diante de mudanças de volume no consumo dos itens contratados.

A vantagem econômica é um dos pilares centrais dessa justificativa. A implementação de um
processo de licitação que contempla múltiplos fomecedores tem um impacto positivo direto no
custo-benefício da contratação. Com aumento da concorrência, espera-se uma significativa redução
nos preços dos combustíveis e derivados, gerando economia substancial nos gastos públicos.
Adicionalmente, a previsão de retomo sobre o investimento se toma mais clara, já que a capacidade
de negociação e oferta de diferentes níveis de serviços se traduz em um melhor aproveitamento dos
recursos financeiros disponíveis.

Por fim, a escolha pela aquisição de combustíveis através de uma licitação com múltiplos
fomecedores representa uma estratégia alinhada ao interesse público, favorecendo a transparência, a
competição e a eficiência do uso dos recursos. Esses elementos somados formam um cenário
favorável para a gestão pública municipal, refletindo compromisso com a excelência na prestação
de serviços à população e contribuindo para a sustentabilidade financeira da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

Lote 01

Descrição Unidade Quant RSUnid. RS Total
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1 Gasolina Comum litros 165.000,00

2 Óleo Diesel S-500 litros 505.000,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 342.500,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A contratação parcelada por meio de lotes distintos para a aquisição de combustíveis, lubrificantes,
óleos e ceras se justifica tecnicamente pela necessidade de atender à variabilidade de consumo dos
diferentes itens ao longo do tempo. A frota da Prefeitura Municipal de Colinas possui necessidades
específicas que podem variar em função de sazonalidades e demandas operacionais. Ao permitir
que eada item seja adjudicado em lotes, potencializamos a flexibilidade na gestão de estoques, o
que resulta em um fomecimento contínuo e adequado. Esse método também contribui para a
mitigação de riscos de desabastecimento, já que a escolha de múltiplos fornecedores permite maior
garantia de entrega conforme a demanda.

Do ponto de vista operacional, a realização de uma única licitação com adjudicação em lotes reduz
a burocracia e acelera o processo de aquisição, evitando a morosidade que poderia ocorrer em
licitações separadas. Além disso, essa abordagem facilita a concorrência entre os fornecedores,
estimulando uma disputa mais saudável e, consequentemente, a obtenção de preços mais
competitivos. Isso beneficia não apenas o custo da contratação, mas também assegura qualidade na
arbitragem entre os diversos materiais necessários para a manutenção da frota.

Em termos de interesse público e eficiência, o parcelamento por lotes eleva a capacidade de
resposta da Prefeitura diante das necessidades emergenciais da frota, o que é essencial para a
execução de serviços essenciais à população. Essa estratégia resulta em uma gestão mais eficiente
dos recursos públicos, visto que proporciona melhor controle e transparêneia sobre a utilização dos
insumos, favorecendo a continuidade dos serviços prestados sem interrupções e contribuindo para a
segurança no atendimento das demandas da comunidade.
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7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução proposta, que consiste na licitação para a aquisição de combustíveis com múltiplos
fornecedores, apresenta-se como uma estratégia eficaz para resolver o problema da Prefeitura
Municipal de Colinas em garantir o fornecimento contínuo e adequado de combustíveis,
lubrificantes, óleos e ceras. Em termos de economicidade, esta abordagem maximiza o custo-
benefício ao promover a concorrência entre diversos fornecedores. A expectativa é que, com a
participação de mais concorrentes no processo licitatório, os preços praticados sejam mais baixos,
refletindo em uma redução significativa dos gastos públicos com esses insumos. Essa
competitividade deve resultar em economias nos contratos, permitindo que a prefeitura destine
melhor seus recursos financeiros.

Além disso, a solução permite um aproveitamento eficiente dos recursos humanos, materiais e
financeiros existentes. A diversificação de fornecedores minimiza o risco de desabastecimento,
garantindo que a frota municipal tenha acesso ininterrupto aos combustíveis e demais produtos
essenciais. Isso não apenas reduz a dependência de um único fomecedor, como também cria um
ambiente de maior flexibilidade e capacidade de atendimento às demandas emergenciais que
possam surgir. O aprimoramento no gerenciamento dos contratos possibilitará que os servidores
públicos atuem de maneira mais estratégica, focando em atividades que potencializem ainda mais a
eficiência operacional da prefeitura.

Portanto, a implementação da licitação com múltiplos fornecedores apresenta resultados esperados
tangíveis tanto em termos de economicidade quanto na otimização do uso dos recursos disponíveis.
Com uma gestão proativa e bem direcionada, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá garantir
serviços essenciais á população com menor custo e maior eficácia.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

A fim de garantir a implementação eficaz da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de
Colinas, que visa á aquisição de combustíveis com múltiplos fornecedores, é essencial adotar
providências específicas que atendam ás necessidades e particularidades dessa contratação.
Primeiramente, recomenda-se a realização de um mapeamento detalhado das demandas de
combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras, levando em conta as especificidades da frota municipal e
dos serviços prestados. Com isso, será possível dimensionar corretamente os volumes necessários e
estabelecer critérios adequados para a seleção dos fornecedores.

Outra providência relevante é a definição de indicadores de desempenho para avaliar a eficiência
dos fornecimentos, incluindo a regularidade na entrega, a qualidade dos produtos e o atendimento
ao calendário estabelecido. Esses indicadores devem ser claramente comunicados aos fornecedores
no ato da licitação, assegurando que todos estejam eientes das metas a serem cumpridas e das
conseqüências em caso de descumprimento.
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É crucial também desenvolver um plano de monitoramento e fiscalização contínua dos contratos,
que contemple visitas regulares aos fornecedores e auditorias periódicas dos documentos
relacionados ao fornecimento. Essa abordagem preventiva permitirá identificar possíveis falhas ou
irregularidades tempestivamente, evitando prejuízos significativos para a administração pública.

Caso sejam identificadas necessidades especiais, como a complexidade de determinados
combustíveis ou a necessidade de adaptações na frota para diferentes tipos de combustível, uma
capacitação específica para servidores encarregados da fiscalização e gestão desse contrato toma-se
justificada. Tal capacitação deve focar no manejo dos insumos específicos e nas regulamentações
pertinentes, garantindo que a equipe esteja apta a lidar com questões que possam surgir.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um termo de referência claro e objetivo, que detalhe todos
os aspectos das aquisições e permita um bom entendimento por parte dos potenciais fomecedores.
A clareza e a especificação adequada contribuirão para a concorrência efetiva entre os fomecedores,
maximizando a economia e a eficiência no uso dos recursos públicos, respeitando sempre os
princípios de economicidade, eficiência e eficácia.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução
escolhida, ou seja, a "Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fomecedores",
revela que não há contratações adicionais que devem ser realizadas antes da implementação dessa
iniciativa.

A aquisição de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras é uma ação que se sustenta por si só e
atende diretamente à necessidade de manutenção da frota municipal e execução de serviços
essenciais. Nesse contexto, os contratos estabelecidos para fomecimento desses materiais são
suficientes para garantir a continuidade das atividades.

Embora possam existir contratações que poderiam ser consideradas de apoio à operação da frota,
como serviços de manutenção veicular, estas não dependem da contratação de combustíveis, já que
a manutenção pode ser realizada independentemente da modalidade de fomecimento dos insumos.
A necessidade de manutenção da frota deve ser planejada e executada paralelamente à aquisição de
combustíveis, não influenciando o processo licitatório em questão.

Além disso, adequações prediais, como melhorias em locais de armazenamento de combustíveis,
não são essenciais para que a solução de aquisição de combustíveis com múltiplos fomecedores seja
implementada. Tais adequações, se necessárias, podem ser conduzidas posteriormente, sem
impactar a efetivação da compra dos insumos.
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Portanto, a conclusão é que não há contratações correlatas e interdependentes que precisem ser
realizadas antes da contratação da solução proposta, permitindo assim que o processo de aquisição
de combustíveis siga seu curso de forma autônoma.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A licitação para aquisição de combustíveis com múltiplos fomecedores pode gerar diversos
impactos ambientais que precisam ser considerados e mitigados. Um dos principais impactos é a
possível contaminação do solo e da água devido a vazamentos ou derramamentos acidentais de
combustíveis e lubrificantes durante o armazenamento e manuseio. Para mitigar esse risco, é
fundamental exigir dos fomecedores a adoção de práticas seguras de armazenamento, como tanques
duplos e impermeabilização de áreas de armazenamento, além da realização de treinamentos
periódicos sobre procedimentos de emergência.

Outro impacto relevante é a emissão de poluentes atmosféricos provenientes da queima de
combustíveis, que pode afetar a qualidade do ar local. Como medida mitigadora, recomenda-se
priorizar fomecedores que ofereçam combustíveis com menor teor de enxofre e que atendam a
normas de eficiência energética. Além disso, incentivar o uso de biocombustíveis ou combustíveis
altemativas pode contribuir significativamente para a redução das emissões.

Em relação à logística reversa, é essencial implementar um sistema que garanta a destinação
adequada de resíduos gerados no processo de abastecimento e manutenção da frota. Os
fomecedores devem ser obrigados a participar de programas de recolhimento de embalagens e
demais materiais não utilizados, promovendo a reciclagem e o reaproveitamento dos mesmos. Essa
prática reduz a quantidade de resíduos enviados para aterros e minimiza o impacto ambiental.

Por fim, medidas que incentivem a eficiência energética podem incluir a manutenção regular da
frota para garantir seu funcionamento otimizado e o uso de tecnologias mais eficientes. Isso não
apenas reduz o consumo de combustíveis, mas também contribui para a diminuição da emissão de
poluentes. O monitoramento contínuo das operações e do desempenho ambiental dos fomecedores é
crucial para avaliar a eficácia das medidas implementadas e promover melhorias contínuas.

Essas ações e medidas visam assegurar que a contratação de combustíveis pela Prefeitura Municipal
de Colinas ocorra de maneira responsável, minimizando os impaetos ambientais associados e
promovendo a sustentabilidade na gestão pública.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025
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TpÇ(ivo
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério uma da Costa
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de
petróleo.

)FSPAC IIO ADMlMS rR.VTI\ 0

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Deereto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 001/2025

Fls.: â-l

Secretaria Municipal de Infraestrutura Rub.._
Setor de Compras r

o valor total estimado é de R$ 7.480.275,00 (sete milhões quatrocentos e oitenta mil
duzentos e setenta e cinco reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços -
DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Sr. Rogérioohia da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br . , , „

Página 2 de 2



■<am-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil
Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

Processo n° 001/2025

Fls.: ^

Rub.:

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classifícação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Processo n° 001/2025

«1- Fls.:^2
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura "
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) fornecimento de combustíveis e derivados de
petróleo para abastecimento da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Educação e Assistência
Social de Colinas - MA

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 10 de janeiro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n» 013306/0-9
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•jjggy Processo n" 001/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Secretaria Municipal de Infraestrutura Rub.._

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 10 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06,1«.«82i001-25
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Admínistrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
59/2023;

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
iriscrfto(a) no CPF 012,400,973-52, iotâdo(a) no cargo efetivo, para responder
pela fun^o de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®, Inciso LX, da Lei
Federal [n® 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduç^ do certame será designado pregoeiro,

Art. 2®. C Agente de Contratação, deverá;

I - Toms r decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Daí impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Exfecuíar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame! até a homologação.



PREFEiTÜRA MUNICIPAL OE COLINAS
CNPJ: 08.113.682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

i — Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Editai e do instrumento do contrato.
I

II - Coníluzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
I

a) recebpr, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edit^ e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsiiveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Editai;

c) coorcjenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanea r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaii|inhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifiqué a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos docèmentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) condjjzir os trabalhos da equipe de apoio; e
1) encariiinhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

a erro pela atuação da equipe.

ítuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
5ão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,

eximind<j)-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso 14o caput.

induzido

§2°. A
supervií



Art. 4°. p agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoiia jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão dd controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

PicArt. 5®

membro?

Contrata

am, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de

ção/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ; 06.113.68M61-25
GABINETE 00 PREFBTO

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF; 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, :bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. Ê vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei;

I - Adm tir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, Inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

1

b) estafcjeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejanr» impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante iou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ: OS.113.682/001-25
8ABWE 00 PREFEITO

§2°,. As f(/edaçÔes de que traía este artigo estendem-se a terceiro que: auxilie a
conduç^ da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste a^sessoria técnica.

Art. 7°. Ésta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Pubüque-se,. inclusive no
Diário Oíicia! Eletrônico do yynicípio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro dê 2025

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento integra a Ata de Registro de Rreços n" 020/2024,
celebrada perante 3 CONliSSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da
Prefeitura Municipai de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. tocatixada
03 Avenida Juscefíno Kubistchek, s/n. Centro - CEP; 65.299-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 036/2024-CPL

OBJETO:: Registro de preços para "eventuai e futura" contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de
vdcyJos teveSi para atsrsier das necessidades da Prefeitura Municipat
de Centro Novo do MarasPão/MA, tendo como órgãos participantes as

;S8cretaría Monidpass de Administração, Comércio, Industria, Finanças e
Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, Melo Ambiente e
Obras, tnfraesírutura e Transporte, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
{Anexo i), paste integrante deste editai.
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Vafsr Tstal Registrado
OrroCEMTOS E NOVE MIL,

CÈNTRÒ NÕVO DO MARANHÃO/MA, 13 de dezembro de 2024.

pi^õN ALMEIDA:IÍO^
■Rrefetío Municipal de GE!\

R$ 4.S0S.12e,00 IQÜATRO MILHÕES,
CENTO E VINTE REAIS)

SANTOS
TRO NOVO DO MARANHÃO/MA

AOEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

.ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
6I4.43Í J43-36

:i.C ViRAS SiRVfCOS 1
ERÍVALDO CARVALHO VERAS
CPF;4SL987.723-?2
f CMWSTRÓ DE RESERVAI

;.:R;M SERVIÇOS LTOA
: :rAFAíL miViílA MENDES
íCPf; 021.959.053-28
/{CADASTRO M RESERVA)

PREFESTURA MUNICIPAL DE COLINAS

nte de
Poder

FederalnA

Cóntratós::

ktblicoda por. AfJDHé LUÍS BAMCSO BEZERRA
Código íáertéficadm §JfB2d»b6744b4elãfel0fl8Wd3cíeS7

PORTARIA N» 039, DE 01 DE JANEIR

PORTARtA N« 039, DE 01 OE JANEIRO DE 203&O^.
"Dispõe sobre a designação para responder^!
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeirq,\^tf'
Executivo Municipal, nos termos do art, 6«, incisòyí
14.133, de 1» de abril de 20.21 (Lei de Licitações
Administrativos).
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 59/2023.
RESOLVE;
Art, 1». DESIGNAR o{a) Senhoria), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
InscrltD(a) no: CPF 012.400,973-52, totadola) no cargo efetivo, para;
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do att, ::6b,
inciso LX, da Lei Federal 14.133, de 1« de abril de 2021 (Lei de
Ucttações é Contratos Administrativos) e Decreto Municipal n' 59/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade prssãd, o agente
responsável pete condução do certame será designado pregoeiro. :
Aitv 28. O Agente de Contratação, deverá;
1 - Tomar dédsSes acerca do procedimento^ ficitatório;
|j Acompanhar o; : trâmite da licitação, zelando peisi seO: fluxo^
satisfatório, desde a fase preparatsrfa;
jf- Dar impulso :8o procedimento iidtatório, em ambas as suas fases e
em sbservsnds 3o princípio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessáriâs ao bom
andamento do certame até 3: horpotogaçâo,
Art.. 38^ 0 Ag.ente de Contratação, em especiai:
I - Acompanhar os Irimites da fase preparatória dãlicítlçidl;
promovendo ditigêndas, se for o caso, para que o xalendarte dè:
corjtrataçâo, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o;
grau. de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
Cl pesquisa .de. preços; e
d) minuta do Editai e do instrumento do contrato.
ií - Conduzir â sessão púbiica da licitação, promovendo ps seguintes
ações:
3.) receber, examinar e decidir as ímpugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edita! e aos seus artexos, além de poder requisitar'
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses;
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em raíação aos requisitos
estabelecidos no Editai;
c) coordenar a sessão publica e o envio de iances
d) verificar e julgar as condições de haMiíaçio;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostás; j
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou faihas;que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica: g)
indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabsihos da equipe de apoio; e
í) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
adrainistrativos, à autoridade superirr para adjudicação e homologação,
§18. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata ú art. 5«, e respondera individualmente pelos atds que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2A A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve: se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
ínstriição processual, exímindo-se éj cunho operacional da elabcs-açso
dos artefatos arrotados no inciso Ido capuL
Art. 48. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ea da enttdadê,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 58. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo,
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará d
Agente de Contrataçao/PregoeirolaS, na condução dos processos
lidíatórios:
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Sf4a) DELCiMAR SANTOS DA SILVA - CPF; 029.943.763-93

Sr,(a) CARLOS DOS SANlfoS - CPF: 809.657.333-00
Sr;fa) BRENQ FiURE FREíItAS LIMA SOUSA SILVA - CPF; 062.584.603-64
Sr.:(a| GEÂNDRE REIS CAÍNEíRG - CPF: 800.720.383-49
Art, 6». Caberá à equipe Ide apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que
trata o inciso H, do Art. 13". Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solkitar manifesteção técnica do órgão dè as.sessoranaen£a jurídico ou
dedútros setores dó órg|ci ou; da entidade iicitante. bem como do órgão

■  dé controle interno, a flni de subsidiar sua decisão.
Art. 79. É vedado ao ag|nte público designado para atuar na área de
Kcftações e contratos,; refsalvados os casos previstos em Lei:
1- Admitir. préVár, trtcíifjr óu tolerar, nos atos que praticar, situações
que: ^ j
a) comprometam, restiinjam ou frustrem o caráter competitivo do

:  'processo Icítatório, inciiisive dos casos de pattfcipaçâo de socíod^rdes
cooperativasf |
hllestabeieçam í)referêrii:ias ou distinções em razão da naturalidade, da
Sè&cm dodCMnicflio ds«jictta^
c) sejam impertinentes |ou irréíevantes para o objeto específico do
contrato: :

r jf -ístabeíeGeríratBmeJito diferertciaelo de natureza comercial, legai,
traláthísta, previdencfária ou qualquer outra entre empresas brasileiras

:  estrangeiras, inc!usfve|no que se refere a moeda, modalidade e loca!
'  financiamento de agência

femaciortai: j
Opor resistência injustificada ao andamento dos proces os e,

inÔeVidarnente, retardar;ou deixar de praticar ato de oficio, ou prautá-
Iq contra disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, dueta
OH:ind!reta:mente. da licitação ou da execução do contrato agente

jpúbfico de órgão ou erlbdadé Iicitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
vnp exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina s matéria, ;

^ §2?, As vedações de que trata este artigo estendem-.se a terceiro que
iMXitíe a condução da contratação na qualidade de integrante de

ií fequipe dé ; apoio, profissionar especializado ou funcionário 011
representante de empresa, que preste as-sessofía técnica.
Ait,.7». Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
rewôgsdss; as disposições em contrérío. Registre-se, Cumpra-se: e
Pulíltque-se, Inclusive noDiário Oficiai Eletrônico do Município,

!  : :;Gabtaete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de Jaríeiro de 2025.

a quantitativo d» aquirfção previstas no Contrato n 8o6/2024-
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fomeeíments de bens permanentes (móveis» eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
çondidonado), visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Óom Pedre/MA, de acordo com a.s especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a
CASAS SAMPAIO EIREU, iriscrita no CNPJ: 08.898.867/0624-0^
Ari. 29:- Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Fraorfseo Gatftyoíws iemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEfTO
Dóm: Pedro - MA

\S^
Publicado pon JOEL PmEtRO DE ASSUNÇÃO:

:  C«%0 identificador,• fe5e968fbf?S6385ê66a3Se2b78ô0337

#

Renato de Sousa Santos;
Prefeito Muíficipai Mandato 2025/2028

ifâádigo ítísfrti
Publicado por: CARLOS DOS 5ÂN1 OS

ficadon c62ae8s6b8c742S5(ldf7105/3í.3Jii25c

FPlEFEITORft MUNICIPAL DE BCW PEDRO^

PORTARIA N« OíS/SEMED OE 13 DE JANEIRO DE 202S

PORTARIA m mmm^D m 13 oe janeiro m eozs.
"BfSPOÉ SGSm A MOmAÇÃO DE SERVIDOR MUmCfML COMO

E DÁ mTMs pRúvmimms,"

CIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARAMHÍÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art.792,
ioclscis 11! e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso llí, 66 e 67 da Lei rfi 8.666/93, e
RESOLMEíT

Art. is - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE:SOUSA, Matrícula nsilSfl?. para fiscalizai acompanhar e atestar as
despesas decorrentes! do Primeiro: Termo áditívo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 006/2024 - SEMED através do

Prscesso Administrativo «® 2022.1201.001/2022 - SiMAFW -

Pregão Eletrônica n Q0ip023 • SRP, que tem como objeto aumentar

í  : ■ PREPUTU» MUWCiPÃi PE ESTREITO ; j

ACORDO DE COOPiRÂÇlO TÉCNICA SR/PF/MÂ N8
V 38828214/2024

SERViCO PÚBLICO FEDERAL M^SP - POLÍCIA ̂FEDERAL .
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHSDi v
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N« 38828214/2024 :;::í;

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE EiTRE Si CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÉMCIA REGIONAL DE ' POLICIA
federal no ESTADO DO MARANHÃO E A PRE:FEITURA
municipal de iSTRilTO-MA, para 3
implemeritação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
g de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60. dq Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de

Tarma sle fogo aos seus integrantes.

Aüniio. por intermédio da Superintendência dá Pólícia Federal no
Éstaó® do Maranhão, com- sede em São L«»s. no êode pco Avenida
Daniei de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPj/MF sob o
394494002775. neste ato representado peto Superintendente da Policia
Federai no Estado do Maranhão,: sandr» Rogério Janssn Castro,
nomeado por meio da Portaria ns 767 no Diário Oficial da União n® 13-A
;em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro;Geral n® 1615190
■SSP/MA:e CPF rfi 507.643,733-15; residente e dbfhiclliadó em Sio
Luís/MA e a Prefeitura Municipal de Estreíto»MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP;

FóSSTS-OOO. inscrito no CNP]/MF n® 07.070.873/0001-1Ô, neste 3to
representado pdo Prefeito do Município, Leoarren TuHô de Sousa
Cunha, diplomsçáo em 18/12/2020, Diário Oficial n" 294/2020. Tribunat
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n»
0357489420088 SSP/MÂ e CPf n® 215.438.603-20. residente e
domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
tendo em vista o que corrsta do Processo n® 08311.000320/2024-43:e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023,. mediante as cláusulas e condições 3 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorizaçáp de porte de arma de fogo para os Integrantes da guardá: ;
mtmicipai do município de Estreito/MA, nos termos do art. 60, inc, ifié ÍV'
e §3» da Lei n« 10.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n® 11J15, tfe
2023. conforme .especificações estabelecidas no piano de tjabaiho em
anexo.

-\.a; rifJt.!:*.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 01/2025

Fls.:

Rub.: -4-

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRA I AÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua capacidade
operacional e a prestação de serviços essenciais à população: a garantia do fornecimento contínuo e adequado
de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental para a realização de atividades
cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a manutenção das vias públicas. A interrupção no
fornecimento desses insumos pode comprometer não apenas o funcionamento da frota, mas também a
execução de serviços indispensáveis que atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua, visto que
os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na incapacidade de
manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência nos serviços prestados e,
consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da qualidade dos serviços públicos. Este
cenário evidencia a urgência em resolver a questão do suprimento, a fim de garantir a operacional idade dos
serviços municipais e o atendimento efetivo ao cidadão.

Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse público, pois a adequada
continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da coletividade. A gestão eficaz
dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição de combustíveis e lubrificantes,
evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que assegurem o
fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada nessa questão permitirá
não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da confiança da população nas
iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a transparência e a responsabilidade
fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar os recursos financeiros e atender as
expectativas da sociedade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

llL-IlS l.<ipL'L'lflC.lçriL-S linid.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 01/2025

FIs.:

Rub.:

1 Gasolina Comum litros 165.000

2 Óleo Diesel S-500 litros 505.000

3 Óleo Diesel S-10 litros 342.500

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO ORfETO
^^'^•AiíSíííSííí:

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis, nos horários
das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IVhOOmin ou nos demais horários conforme
solicitados.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida de forma imediata, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde Já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTIUTANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;
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6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA D \

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

Página 15 de 26
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



^sawar Processo n° 01/2025

' ftlT'
Fls.: 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica
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9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. l)A HABILI rAÇÃO/QLALlFICAÇÃO TECMCA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar eópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÂO DO OB-IETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

XV.Cl f vorovmTirAi.

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAIO
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Página 19 de 26
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 01/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias titeis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

lOREEQUiLIBmÓECONÔIVlICO-FINANCEIRO
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo p^ço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILO.SO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
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condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINÍSTR.ATTVAS

W

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
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a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS mSPOSIÇÕES FINAIS 1

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério LuniPda£osta
Secretário Municipal de Administração
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(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela
Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam
ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n" 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde.

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
e derivados de petróleo.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

lElValor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária: Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFÜRMAÇOI-.S
Pregoeiro(a):
Autoridade Competente:
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato sunerveniente que imneca a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subseauente. no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Pregoeiroía).

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/nortal de comoras o envio da pronosta readequada do valor final.
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no nrazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação nelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão DÚblica.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MF.I / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
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Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FLNANCEULV

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judieialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § V do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOÇINffi^mSDÊ HABnTTÀÇAO 1

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasnia.coni.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.coni.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
eoletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônieo durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. M CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às lieitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores aeima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Aeórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMU LAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exelusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5"/o (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance fmal e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEf / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DAI- ASEDIM CCK IK.U)

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JLLGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada lAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como; nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 111;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, eonforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêneias de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a eapacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Mieroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n"
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros doeumentos definidos pela Secretaria Especial de Agrieultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funeionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. llabilituçüo ri^ciiiea

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

)ilitação Economico-F inanceira • t
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BF), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00 !

Passivo Circulante

a A) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato,

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% tdez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelota) Pregoeirota). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

IjVlINISTRATnO '(•■'9^1

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - wwvr.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAR \o

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Públiea que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não partieiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATU AL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECLMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDI TAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacoIinasma.coni.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25yo (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados

Página 26 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



■g*» ̂  Processo n° 01 /2025

Fls.: J3_
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL Rub.:

OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

DOSAMAOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões deeorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXX de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ: 06.113.682/0001-
25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir o
fomecimento contínuo e adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras necessários para a
manutenção de sua frota e a execução de serviços essenciais à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

í - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua
capacidade operacional e a prestação de serviços essenciais à população: a garantia do fomecimento
contínuo e adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental
para a realização de atividades cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a
manutenção das vias públicas. A interrupção no fomecimento desses insumos pode comprometer
não apenas o funcionamento da frota, mas também a execução de serviços indispensáveis que
atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua,
visto que os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na
incapacidade de manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência
nos serviços prestados e, consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da
qualidade dos serviços públicos. Este cenário evidencia a urgência em resolver a questão do
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suprimento, a fim de garantir a operaeionalidade dos serviços municipais e o atendimento efetivo ao
cidadão.

Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse público, pois a
adequada continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da
coletividade. A gestão eficaz dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição
de combustíveis e lubrificantes, evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a
eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que
assegurem o fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada
nessa questão permitirá não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da
confiança da população nas iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a
transparência e a responsabilidade fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar
os recursos financeiros e atender as expectativas da sociedade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTR \T \( \()

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade de garantir o fomecimento contínuo e
adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras para a manutenção de sua frota e a execução
de serviços essenciais. Para atender a essa demanda, apresentamos os seguintes requisitos que
devem ser atendidos pela solução contratada:

1. Fomecimento regular e contínuo dos produtos (combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras) com
periodicidade semanal definida, assegurando o atendimento imediato das demandas da frota
municipal.

2. Capacidade técnica do fomecedor comprovada por meio de documentação, incluindo registro de
empresa junto aos órgãos competentes e atestados de fomecimento na área solicitada nos últimos 12
meses.

3. Garantia de qualidade dos produtos oferecidos, com apresentação de certificados de análise e
conformidade com as normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e outros órgãos reguladores
pertinentes.

4. Prazo máximo de entrega de até 48 horas após a confirmação do pedido, com possibilidade de
entrega emergencial em até 24 horas para situações críticas que possam comprometer serviços
essenciais.

5. Disponibilidade de variedades de combustíveis (gasolina, diesel SI O e etanol), além de
lubricantes e ceras de marcas reconhecidas no mercado, assegurando a compatibilidade com os
veículos utilizados pela Prefeitura Municipal.

Página 29 de 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br



Processo n° 01/2025

Fls.: ^íÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

6. Condições comerciais claras, incluindo preços fixos para a duração do contrato, evitando
variações que possam impactar o planejamento orçamentário da Prefeitura.

7. Política de sustentabilidade e responsabilidade ambiental do fornecedor, com comprovação de
práticas que minimizem impactos ambientais, como destinação correta de resíduos e uso de
produtos menos poluentes.

8. Suporte técnico e consultoria para orientações sobre o correto uso e benefícios dos produtos
fornecidos, garantindo o melhor desempenho da frota municipal.

9. Disponibilidade de um canal de comunicação eficiente para atendimento ao cliente, com prazo de
resposta máximo de 24 horas para qualquer solicitação ou esclarecimento.

10. Proposta comercial que inclua detalhamento das condições de pagamento e garantias oferecidas,
assegurando a transparência na contratação.

Esses requisitos visam assegurar que a proposta selecionada atenda plenamente à necessidade
identificada, priorizando a qualidade, eficiência e a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Fornecimento através de Contrato de Longo Prazo com Distribuidoras de Combustíveis

- Vantagens:

- Custo: Geralmente, contratos de longo prazo permitem negociação de preços mais favoráveis,
reduzindo o custo por litro.

- Garantia de Abastecimento: A empresa contratada se compromete a fornecer combustíveis sem
interrupções.

- Suporte: As distribuidoras costumam oferecer suporte técnico e acompanhamento na gestão do
abastecimento.

- Desvantagens:

- Rigidez: Menor flexibilidade para mudar de fornecedor ou renegociar condições ao longo do
tempo.

- Dependência: O município ficará dependente da distribuição feita pela empresa contratada.

- Prazo de Implementação: Pode levar tempo até formalizar o contrato e iniciar os fornecimentos
efetivos.

2. Parcerias com Empresas Locais de Revenda de Combustíveis
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- Vantagens:

- Agilidade: Possibilidade de contratação mais rápida, facilitando a resposta a emergências.

-  Fortalecimento da Economia Local: Apoio a empresas da região, promovendo
desenvolvimento local.

- Flexibilidade: Maior capacidade de renegociação de termos e entrega sob demanda.

- Desvantagens:

- Variedade de Qualidade: Há risco de variação na qualidade dos combustíveis fornecidos.

- Preço: O custo pode ser menos competitivo em função de limites de oferta e demanda.

- Estabilidade: Não há garantias de que a empresa local manterá estoques adequados.

3. Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fornecedores

- Vantagens:

- Competitividade: Possibilidade de melhores preços devido à concorrência entre fornecedores.

- Diversificação: Redução do risco de desabastecimento, dispondo de várias fontes.

- Transparência: Processos licitatórios promovem a transparência e a igualdade de
oportunidades.

- Desvantagens:

- Complexidade: Processo licitatório pode ser demorado e exigir recursos adicionais para sua
condução.

- Gestão: Requer uma gestão ativa para assegurar a entrega de todos os contratos
simultaneamente.

- Fragmentação: Múltiplos fornecedores podem complicar a logística de abastecimento.

4. Sistema de Gasolina Adulterada (Alternativa Sustentável)

- Vantagens:

- Sustentabilidade: Combustíveis alternativos podem ser mais ecologicamente corretos e menos
poluentes.

- Inovação: Investimento em tecnologia pode impulsionar eficiência no uso de combustíveis.

- Visibilidade: Posiciona a prefeitura como um pioneiro em práticas sustentáveis, melhorando a
imagem púhlica.

- Desvantagens:

- Custo Inicial: Pode haver custos elevados para implementação inicial, incluindo infraestrutura e
treinamento.

- Aceitação: A aceitação por parte dos usuários pode demorar a ocorrer, gerando resistência.

- Disponibilidade: Mercado para combustíveis alternativos ainda é limitado e pode não garantir o
volume necessário.

5. Aquisição Direta por meio de Atas de Registro de Preços
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- Vantagens:

- Agilidade na Compra: Permite compras rápidas dentro da validade da ata, atendendo
necessidades emergenciais.

- Flexibilidade de Volume: Possibilidade de adquirir diferentes volumes conforme a demanda.

- Melhoria no Planejamento: Facilita o planejamento orçamentário e logístico ao trabalhar com
preços registrados.

- Desvantagens:

- Limitação de Estoque: Nem sempre as atas vão garantir a disponibilidade imediata do produto
desejado.

- Preço: Poderá não ser o mais competitivo se analisado exclusivamente pelo valor unitário.

- Dependência da Ata: Eventos imprevisíveis podem impactar as condições previamente
acordadas.

Análise Comparativa:

- Fornecimento via distribuidoras apresenta menor risco de desabastecimento, mas é menos flexível.

- Parcerias locais oferecem agilidade e suporte à economia, porém podem apresentar variações de
preço e qualidade.

- Licitações por múltiplos fornecedores garantem a competitividade, mas trazem desafios de gestão
e complexidade operacional.

- Sistemas sustentáveis são inovadores, mas incorrrem em altos custos iniciais e dependem da
aceitação popular.

- A aquisição via atas proporciona rapidez, mas pode não garantir o melhor preço ou estoque
disponível.

Conclusão: A escolha da melhor solução deve considerar um balanceamento entre segurança no
fornecimento, custo efetivo, adequação às necessidades específicas da Frota da Prefeitura, e o
impacto na comunidade local. É fundamental avaliar o contexto específico e o potencial de cada
alternativa na satisfação das demandas de serviços públicos essenciais.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de "Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fornecedores"
se justifica em diversos aspectos técnicos e operacionais que atendem às necessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas. A problemática identificada, que envolve a garantia do fornecimento
contínuo de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras, requer uma abordagem robusta para
minimizar riscos e maximizar a eficiência operacional.
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Do ponto de vista técnico, essa solução propicia um desempenho superior ao garantir uma ampla
gama de fomecedores qualificados. A diversificação das fontes de fornecimento possibilita à
Prefeitura a obtenção de produtos de qualidade comprovada e compatíveis com as especificações
técnicas exigidas para a manutenção de sua frota. Além disso, a possibilidade de estabelecer
contratos com múltiplos fomecedores aumenta a competitividade no mercado, levando à redução de
preços e melhoria nas condições comerciais, o que é essencial para otimizar os recursos públicos.

A facilidade de implementação dessa solução é um fator importante a ser considerado. Com a
modalidade de licitação para múltiplos fomecedores, a Prefeitura poderá realizar a aquisição em
menores prazos e com maior agilidade. Este aspecto é crucial, pois a fluidez nos processos de
compra é vital para evitar interrupções no fomecimento, garantindo que os serviços essenciais
prestados à população não sejam afetados. Ademais, a estrutura de suprimentos estabelecida pode
ser ajustada conforme as demandas sazonais ou imprevistas, mantendo sempre a continuidade das
operações.

Em termos operacionais, a licitação para aquisição de combustíveis traz benefícios significativos
relacionados à manutenção e suporte. Ao contar com múltiplos fomecedores, a Prefeitura assegura
um atendimento mais ágil e eficiente, visto que a demanda pode ser atendida rapidamente por
diferentes empresas caso uma delas enfrente dificuldades. Isso proporciona uma segurança
operacional que é fundamental para a execução dos serviços públicos sem inteirupções. A
escalabilidade da solução também é uma vantagem, permitindo ajustes nos contratos à medida que
as necessidades vão sendo alteradas, seja pela inclusão de novas demandas ou pela adequação
diante de mudanças de volume no consumo dos itens contratados.

A vantagem econômica é um dos pilares centrais dessa justificativa. A implementação de um
processo de licitação que contempla múltiplos fomecedores tem um impacto positivo direto no
custo-benefício da contratação. Com aumento da concorrência, espera-se uma significativa redução
nos preços dos combustíveis e derivados, gerando economia substancial nos gastos públicos.
Adicionalmente, a previsão de retorno sobre o investimento se toma mais clara, já que a capacidade
de negociação e oferta de diferentes níveis de serviços se traduz em um melhor aproveitamento dos
recursos financeiros disponíveis.

Por fim, a escolha pela aquisição de combustíveis através de uma licitação com múltiplos
fomecedores representa uma estratégia alinhada ao interesse público, favorecendo a transparência, a
competição e a eficiência do uso dos recursos. Esses elementos somados formam um cenário
favorável para a gestão pública municipal, refletindo compromisso com a excelência na prestação
de serviços à população e contribuindo para a sustentabilidade financeira da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas.

5 - DOS QUANTITATWOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Página 33 de 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



^  . Processo n° 01/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. RS Total

I Gasolina Comum litros 165.000,00

2 Óleo Diesel S-500 litros 505.000,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 342.500,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - parcelamento ou não da CONTRATAÇ ÃO -i

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A contratação parcelada por meio de lotes distintos para a aquisição de combustíveis, lubrificantes,
óleos e eeras se justifica tecnicamente pela necessidade de atender à variabilidade de consumo dos
diferentes itens ao longo do tempo. A frota da Prefeitura Municipal de Colinas possui necessidades
específicas que podem variar em função de sazonalidades e demandas operacionais. Ao permitir
que cada item seja adjudicado em lotes, potencializamos a flexibilidade na gestão de estoques, o
que resulta em um fornecimento contínuo e adequado. Esse método também contribui para a
mitigação de riscos de desabastecimento, já que a escolha de múltiplos fornecedores permite maior
garantia de entrega conforme a demanda.

Do ponto de vista operacional, a realização de uma única licitação com adjudicação em lotes reduz
a burocracia e acelera o processo de aquisição, evitando a morosidade que poderia ocorrer em
licitações separadas. Além disso, essa abordagem facilita a concorrência entre os fornecedores,
estimulando uma disputa mais saudável e, consequentemente, a obtenção de preços mais
competitivos. Isso beneficia não apenas o custo da contratação, mas também assegura qualidade na
arbitragem entre os diversos materiais necessários para a manutenção da frota.

Em termos de interesse público e eficiência, o parcelamento por lotes eleva a capacidade de
resposta da Prefeitura diante das necessidades emergenciais da frota, o que é essencial para a
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^
execução de serviços essenciais à população. Essa estratégia resulta em uma gestão mais eficiente
dos recursos públicos, visto que proporciona melhor controle e transparência sobre a utilização dos
insumos, favorecendo a continuidade dos serviços prestados sem interrupções e contribuindo para a
segurança no atendimento das demandas da comunidade.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução proposta, que consiste na licitação para a aquisição de combustíveis com múltiplos
fomecedores, apresenta-se como uma estratégia eficaz para resolver o problema da Prefeitura
Municipal de Colinas em garantir o fomecimento contínuo e adequado de combustíveis,
lubrificantes, óleos e ceras. Em termos de economicidade, esta abordagem maximiza o custo-
benefício ao promover a concorrência entre diversos fomecedores. A expectativa é que, com a
participação de mais concorrentes no processo licitatório, os preços praticados sejam mais baixos,
refletindo em uma redução significativa dos gastos públicos com esses insumos. Essa
competitividade deve resultar em economias nos contratos, permitindo que a prefeitura destine
melhor seus recursos financeiros.

Além disso, a solução permite um aproveitamento eficiente dos recursos humanos, materiais e
financeiros existentes. A diversificação de fomecedores minimiza o risco de desabastecimento,
garantindo que a frota municipal tenha acesso ininterrupto aos combustíveis e demais produtos
essenciais. Isso não apenas reduz a dependência de um único fomecedor, como também cria um
ambiente de maior flexibilidade e capacidade de atendimento às demandas emergenciais que
possam surgir. O aprimoramento no gerenciamento dos contratos possibilitará que os servidores
públicos atuem de maneira mais estratégica, focando em atividades que potencializem ainda mais a
eficiência operacional da prefeitura.

Portanto, a implementação da licitação com múltiplos fomecedores apresenta resultados esperados
tangíveis tanto em termos de economicidade quanto na otimização do uso dos recursos disponíveis.
Com uma gestão proativa e bem direcionada, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá garantir
serviços essenciais á população com menor custo e maior eficácia.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

A fim de garantir a implementação eficaz da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de
Colinas, que visa à aquisição de combustíveis com múltiplos fomecedores, é essencial adotar
providências específicas que atendam às necessidades e particularidades dessa contratação.
Primeiramente, recomenda-se a realização de um mapeamento detalhado das demandas de
combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras, levando em conta as especificidades da frota municipal e
dos serviços prestados. Com isso, será possível dimensionar corretamente os volumes necessários e
estabelecer critérios adequados para a seleção dos fomecedores.

Outra providência relevante é a definição de indicadores de desempenho para avaliar a eficiência
dos fomecimentos, incluindo a regularidade na entrega, a qualidade dos produtos e o atendimento
ao calendário estabelecido. Esses indicadores devem ser claramente comunicados aos fomecedores
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no ato da licitação, assegurando que todos estejam cientes das metas a serem cumpridas e das
conseqüências em caso de descumprimento.

É crucial também desenvolver um plano de monitoramento e fiscalização contínua dos contratos,
que contemple visitas regulares aos fornecedores e auditorias periódicas dos documentos
relacionados ao fomecimento. Essa abordagem preventiva permitirá identificar possíveis falhas ou
irregularidades tempestivamente, evitando prejuízos significativos para a administração pública.

Caso sejam identificadas necessidades especiais, como a complexidade de determinados
combustíveis ou a necessidade de adaptações na frota para diferentes tipos de combustível, uma
capacitação específica para servidores encarregados da fiscalização e gestão desse contrato toma-se
justificada. Tal capacitação deve focar no manejo dos insumos específicos e nas regulamentações
pertinentes, garantindo que a equipe esteja apta a lidar com questões que possam surgir.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um termo de referência claro e objetivo, que detalhe todos
os aspectos das aquisições e permita um bom entendimento por parte dos potenciais fomecedores.
A clareza e a especificação adequada contribuirão para a concorrência efetiva entre os fomecedores,
maximizando a economia e a eficiência no uso dos recursos públicos, respeitando sempre os
princípios de economicidade, eficiência e eficácia.

9 - CONTRATAÇÕES COlOiELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução
escolhida, ou seja, a "Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fomecedores",
revela que não há contratações adicionais que devem ser realizadas antes da implementação dessa
iniciativa.

A aquisição de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras é uma ação que se sustenta por si só e
atende diretamente à necessidade de manutenção da frota municipal e execução de serviços
essenciais. Nesse contexto, os contratos estabelecidos para fomecimento desses materiais são
suficientes para garantir a continuidade das atividades.

Embora possam existir contratações que poderiam ser consideradas de apoio à operação da frota,
como serviços de manutenção veicular, estas não dependem da contratação de combustíveis, já que
a manutenção pode ser realizada independentemente da modalidade de fornecimento dos insumos.
A necessidade de manutenção da frota deve ser planejada e executada paralelamente à aquisição de
combustíveis, não influenciando o processo licitatório em questão.

Além disso, adequações prediais, como melhorias em locais de armazenamento de combustíveis,
não são essenciais para que a solução de aquisição de combustíveis com múltiplos fomecedores seja
implementada. Tais adequações, se necessárias, podem ser conduzidas posteriormente, sem
impactar a efetivação da compra dos insumos.
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Portanto, a conclusão é que não há contratações correlatas e interdependentes que precisem ser
realizadas antes da contratação da solução proposta, permitindo assim que o processo de aquisição
de combustíveis siga seu curso de forma autônoma.

10 - IMPACTOS AMBIENl \IS

A licitação para aquisição de combustíveis com múltiplos fomecedores pode gerar diversos
impactos ambientais que precisam ser considerados e mitigados. Um dos principais impactos é a
possível contaminação do solo e da água devido a vazamentos ou derramamentos acidentais de
combustíveis e lubrificantes durante o armazenamento e manuseio. Para mitigar esse risco, é
fundamental exigir dos fomecedores a adoção de práticas seguras de armazenamento, como tanques
duplos e impermeabilização de áreas de armazenamento, além da realização de treinamentos
periódicos sobre procedimentos de emergência.

Outro impacto relevante é a emissão de poluentes atmosféricos provenientes da queima de
combustíveis, que pode afetar a qualidade do ar local. Como medida mitigadora, recomenda-se
priorizar fomecedores que ofereçam combustíveis com menor teor de enxofre e que atendam a
normas de eficiência energética. Além disso, incentivar o uso de biocombustíveis ou combustíveis
altemativas pode contribuir significativamente para a redução das emissões.

Em relação à logística reversa, é essencial implementar um sistema que garanta a destinação
adequada de resíduos gerados no processo de abastecimento e manutenção da frota. Os
fomecedores devem ser obrigados a participar de programas de recolhimento de embalagens e
demais materiais não utilizados, promovendo a reciclagem e o reaproveitamento dos mesmos. Essa
prática reduz a quantidade de resíduos enviados para aterros e minimiza o impacto ambiental.

Por fim, medidas que incentivem a eficiência energética podem incluir a manutenção regular da
frota para garantir seu funcionamento otimizado e o uso de tecnologias mais eficientes. Isso não
apenas reduz o consumo de combustíveis, mas também contribui para a diminuição da emissão de
poluentes. O monitoramento contínuo das operações e do desempenho ambiental dos fomecedores é
crucial para avaliar a eficácia das medidas implementadas e promover melhorias contínuas.

Essas ações e medidas visam assegurar que a contratação de combustíveis pela Prefeitura Municipal
de Colinas ocorra de maneira responsável, minimizando os impactos ambientais associados e
promovendo a sustentabilidade na gestão pública.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

LDOOIÍJÊIO ' ^

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Teimo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQüISIÇÃO/CONTRATAf, ÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua capacidade
operacional e a prestação de serviços essenciais à população: a garantia do fornecimento contínuo e adequado
de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental para a realização de atividades
cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a manutenção das vias públicas. A interrupção no
fornecimento desses insumos pode comprometer não apenas o funcionamento da frota, mas também a
execução de serviços indispensáveis que atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua, visto que
os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na incapacidade de
manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência nos serviços prestados e,
consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da qualidade dos serviços públicos. Este
cenário evidencia a urgência em resolver a questão do suprimento, a fim de garantir a operacionalidade dos
serviços municipais e o atendimento efetivo ao cidadão.

Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse público, pois a adequada
continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da coletividade. A gestão eficaz
dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição de combustíveis e lubrificantes,
evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que assegurem o
fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada nessa questão permitirá
não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da confiança da população nas
iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a transparência e a responsabilidade
fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar os recursos financeiros e atender as
expectativas da sociedade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

íW'!

[tens

1 Gasolina Comum litros 165.000

2 Óleo Diesel S-500 litros 505.000

3 Óleo Diesel S-10 litros 342.500

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXIR l ÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis, nos horários
das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min ou nos demais horários conforme

solicitados.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceiadamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida de forma imediata, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi scalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DOCUll tUlÜüi: JLLC;\Mi:.MO.'ADJLl)lC .\Ç.VO r.RAKCiyVMLMO DA

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. KXU;L.N(.lÁS^EHÃBrCrTAC-AO
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9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

LHá.|íXUT.4ÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SOBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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12. ÜA (ÍAUAM IA DL LXi:CL<,.ÃO CÜN lRA11 \L

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.
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Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

n. DO ÜRÇAMLN I O S[(,IL0SO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
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de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISI KATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando ã execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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Pis.: IDÜ

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

iJteas, Lsofielicacões,,. Ofri. P. l init. —EJEflid

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont- Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 01/2025

Fls.:

Rub.:

Item r.specincações
l'reeo t!e

Custo (US)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

F.staduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

Custos

Indiretos Lucro

Margem
de Lucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 01/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (infonnar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem eomo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Deelaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ineiso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou eiente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da lieitação, conforme o art. 67, ineiso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Deelaro que minha proposta eeonômica eompreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Deelaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autentieidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, eom assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeceionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Fls.: /i25

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 01/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 01/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Esnecificacõcs
l"

l nidade Qld. P. l nil. P. foiai

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:
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Processo n° 01/2025

FIs.: /(?0

2. 1)A N Kii.NC.lA DA A I A DK Ki;(.l.S I kO DK PRKÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DÁ ALTERAÇÃO OU ATlffifZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mereado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a eonveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não eomprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de caneelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convoeará os fornecedores do cadastro de reserva, easo exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratieados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a neeessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO{S) LOC.AL(TS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXEC I ÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o inicio de fomeeimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador;

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

rDÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomeeedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certifieado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DÁS DISPOSIÇÕES FLNAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO„,

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 01/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 01/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

ii«ni 1 ^peeificaçfic.s L.nidadc Qtd. IM nit. IM ot:il WÊÊ

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÃÜSULA SEGUNDA- DÁ VIGÊNCIA E PRORllOGAÇÂO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU \1

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CÊÃUSLrLÀ QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENIO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^ÁUSÚLA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTI!

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CTÁTmifÉÃmNA - DO REEQL^LIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES CONTIUTUAIS^^H ' ■ :
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRAI L \ I

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI1U\ - DA EXTINÇÃO CONT:^!^^ .

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QL LNTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO .ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUiMCAÇÕÈS

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSLLA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLAUSmÁ décima nona - DAS ASSINATURAS JE;,

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 01/2025

Fls.: U/o

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

Sfiíientifícadorordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISll AME

# $ {identifi cador_ordem} $ {obj eto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origeni BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origetn_ordem}

MA l ERIAL(AIS) E SERV[ÇO(S) SOLICITAD()(S)

■
P

Marca:

Modelo:

Fabricante:

m
.liiit. LMotal

Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

$ {tabela_itens_ordem}

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Confome consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XX/2025 — CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» XX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.: ^
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° XXX/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XXXX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Comissão Permanente de Lieitação - CPL

Processo n° 001/2025

FIs.:

Rub.:

Breno Filipe Freitas Lima de Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, para

atendendo as necessidades da Secretaria de Administração , conforme as quantidades para fins

de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas-MA, 14 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Comissão Permanente de Licitação - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;

Página I de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



III,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Comissão Permanente de Lieitaçâo- CPL
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade minima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior deseonto sobre tabela de preços praticada
no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cujaredação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lein° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e ás penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIU - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 14 de janeiro de 2025.

Breno Filip^J^itasLima de Sousa Silva
•^AB/IN^ N° 29.553

Assessor Jurídico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASJ  Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela
Portaria n° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam
ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^lecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^lecreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^lecreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^)ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgâo(s) Participante(s): Secretaria Municipal, de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde
Objeto: Registro de Preços para eventual e fuWra contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis
e derivados de petróleo.
Esclarecimentos e Impugnações: Até ■ 31/01/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: 05/02/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM
Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou
Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
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Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

13 Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária: Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II-Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES ,
Pregoeiro(a):
Autoridade Competente:
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualauer fato suoerveniente que imneca a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida nara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Preaoeirotal.

Nota 2: 0 Preaoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IVl e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduasl horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?

NÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEl/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

PARTE GERAL

OBsÈETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

I do ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO | .

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da lieitação por eventuais danos deeorrentes de uso indevido das credenciais de aeesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O eredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua eapacidade téeniea para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou Jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante;

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo lieitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o lieitante poderá parametrizar o seu valor
fínal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do eadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao lieitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O lieitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA f l

5.1. O lieitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o lieitante.

5.2.1. O lieitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras suprameneionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. HA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Porta! Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta rhinutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
easo, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônieo.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E confonne as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

Página 10 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n'' 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



í-ltl
Processo n° 01/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licítantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licítantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portai Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licítantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos, lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MÍCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQEENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada CAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 fduasl horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro,
n" 402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; \

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DÉ HABILITAÇÃO j

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existêneia de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir;

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No case de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

Í12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infonnação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira ' ̂"
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas , já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral ("LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ; > 1.00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP. por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Editai.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no editai, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO c T

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão fomializadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fíns de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação,

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.Hcitacolinasina.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, wvFW.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

^1» I)ÕS ÀNEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ: 06.113.682/0001-
25.

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir o
fornecimento contínuo e adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras necessários para a
manutenção de sua frota e a execução de serviços essenciais à população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 ^ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE m-- wi- ■

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua
capacidade operacional e a prestação de serviços essenciais à população: a garantia do fornecimento
contínuo e adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental
para a realização de atividades cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a
manutenção das vias públicas. A interrupção no fornecimento desses insumos pode comprometer
não apenas o funcionamento da frota, mas também a execução de serviços indispensáveis que
atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua,
visto que os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na
incapacidade de manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência
nos serviços prestados e, consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da
qualidade dos serviços públicos. Este cenário evidencia a urgência em resolver a questão do
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suprimento, a fim de garantir a operacionalidade dos serviços municipais e o atendimento efetivo ao
cidadão.

Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse público, pois a
adequada continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da
coletividade. A gestão eficaz dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição
de combustíveis e lubrificantes, evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a
eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que
assegurem o fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada
nessa questão permitirá não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da
confiança da população nas iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a
transparência e a responsabilidade fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar
os recursos financeiros e atender as expectativas da sociedade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade de garantir o fornecimento contínuo e
adequado de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras para a manutenção de sua frota e a execução
de serviços essenciais. Para atender a essa demanda, apresentamos os seguintes requisitos que
devem ser atendidos pela solução contratada:

1. Fornecimento regular e contínuo dos produtos (combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras) com
periodicidade semanal definida, assegurando o atendimento imediato das demandas da frota
municipal.

2. Capacidade técnica do fornecedor comprovada por meio de documentação, incluindo registro de
empresa junto aos órgãos competentes e atestados de fornecimento na área solicitada nos últimos 12
meses.

3. Garantia de qualidade dos produtos oferecidos, com apresentação de certificados de análise e
conformidade com as normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e outros órgãos reguladores
pertinentes.

4. Prazo máximo de entrega de até 48 horas após a confirmação do pedido, com possibilidade de
entrega emergencial em até 24 horas para situações críticas que possam comprometer serviços
essenciais.

5. Disponibilidade de variedades de combustíveis (gasolina, diesel SI O e etanol), além de
lubricantes e ceras de marcas reconhecidas no mercado, assegurando a compatibilidade com os
veículos utilizados pela Prefeitura Municipal.
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6. Condições comerciais claras, incluindo preços fixos para a duração do contrato, evitando
variações que possam impactar o planejamento orçamentário da Prefeitura.

7. Política de sustentabilidade e responsabilidade ambiental do fornecedor, com comprovação de
práticas que minimizem impactos ambientais, como destinação correta de resíduos e uso de
produtos menos poluentes.

8. Suporte técnico e consultoria para orientações sobre o correto uso e benefícios dos produtos
fornecidos, garantindo o melhor desempenho da frota municipal.

9. Disponibilidade de um canal de comunicação eficiente para atendimento ao cliente, com prazo de
resposta máximo de 24 horas para qualquer solicitação ou esclarecimento.

10. Proposta comercial que inclua detalhamento das condições de pagamento e garantias oferecidas,
assegurando a transparência na contratação.

Esses requisitos visam assegurar que a proposta selecionada atenda plenamente à necessidade
identificada, priorizando a qualidade, eficiência e a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

.  . . , . , i
3 - SOLUÇOES disponíveis NO MERCADO

1. Fornecimento através de Contrato de Longo Prazo com Distribuidoras de Combustíveis

- Vantagens:

- Custo: Geralmente, contratos de longo prazo permitem negociação de preços mais favoráveis,
reduzindo o custo por litro.

- Garantia de Abastecimento: A empresa contratada se compromete a fomecer combustíveis sem
interrupções.

- Suporte: As distribuidoras costumam oferecer suporte técnico e acompanhamento na gestão do
abastecimento.

- Desvantagens:

- Rigidez: Menor flexibilidade para mudar de fornecedor ou renegociar condições ao longo do
tempo.

- Dependência: O município ficará dependente da distribuição feita pela empresa contratada.

- Prazo de Implementação: Pode levar tempo até formalizar o contrato e iniciar os fornecimentos
efetivos.

2. Parcerias com Empresas Locais de Revenda de Combustíveis
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- Vantagens;

- Agilidade: Possibilidade de eontratação mais rápida, facilitando a resposta a emergências.

-  Fortalecimento da Economia Local: Apoio a empresas da região, promovendo
desenvolvimento local.

- Flexibilidade: Maior capacidade de renegociação de termos e entrega sob demanda.

- Desvantagens:

- Variedade de Qualidade: Há risco de variação na qualidade dos combustíveis fornecidos.

- Preço: O custo pode ser menos competitivo em função de limites de oferta e demanda.

- Estabilidade: Não há garantias de que a empresa local manterá estoques adequados.

3. Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fornecedores

- Vantagens:

- Competitividade: Possibilidade de melhores preços devido à concorrência entre fornecedores.

- Diversificação: Redução do risco de desabastecimento, dispondo de várias fontes.

- Transparência: Processos licitatórios promovem a transparência e a igualdade de
oportunidades.

- Desvantagens:

- Complexidade: Processo licitatório pode ser demorado e exigir recursos adicionais para sua
condução.

- Gestão: Requer uma gestão ativa para assegurar a entrega de todos os contratos
simultaneamente.

- Fragmentação: Múltiplos fornecedores podem complicar a logística de abastecimento.

4. Sistema de Gasolina Adulterada (Alternativa Sustentável)

- Vantagens:

- Sustentabilidade: Combustíveis alternativos podem ser mais ecologicamente corretos e menos
poluentes.

- Inovação: Investimento em tecnologia pode impulsionar eficiência no uso de combustíveis.

- Visibilidade: Posiciona a prefeitura como um pioneiro em práticas sustentáveis, melhorando a
imagem pública.

- Desvantagens:

- Custo Inicial: Pode haver custos elevados para implementação inicial, incluindo infraestrutura e
treinamento.

- Aceitação: A aceitação por parte dos usuários pode demorar a ocorrer, gerando resistência.

- Disponibilidade: Mercado para combustíveis alternativos ainda é limitado e pode não garantir o
volume necessário.

5. Aquisição Direta por meio de Atas de Registro de Preços
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- Vantagens:

- Agilidade na Compra: Permite compras rápidas dentro da validade da ata, atendendo
necessidades emergenciais.

- Flexibilidade de Volume: Possibilidade de adquirir diferentes volumes conforme a demanda.

- Melhoria no Planejamento: Facilita o planejamento orçamentário e logístico ao trabalhar com
preços registrados.

- Desvantagens:

- Limitação de Estoque: Nem sempre as atas vão garantir a disponibilidade imediata do produto
desejado.

- Preço: Poderá não ser o mais competitivo se analisado exclusivamente pelo valor unitário.

- Dependência da Ata: Eventos imprevisíveis podem impactar as condições previamente
acordadas.

Análise Comparativa:

- Fornecimento via distribuidoras apresenta menor risco de desabastecimento, mas é menos flexível.

- Parcerias loeais oferecem agilidade e suporte à economia, porém podem apresentar variações de
preço e qualidade.

- Licitações por múltiplos fornecedores garantem a competitividade, mas trazem desafios de gestão
e complexidade operacional.

- Sistemas sustentáveis são inovadores, mas incorrrem em altos custos iniciais e dependem da
aeeitação popular.

- A aquisição via atas proporciona rapidez, mas pode não garantir o melhor preço ou estoque
disponível.

Conclusão: A escolha da melhor solução deve considerar um balanceamento entre segurança no
fornecimento, custo efetivo, adequação às neeessidades específicas da Frota da Prefeitura, e o
impacto na comunidade local. É fundamental avaliar o contexto específico e o potencial de cada
alternativa na satisfação das demandas de serviços públicos essenciais.

4 - DESCRIÇÃO DÀ SOEUÇÃO COMO ÜM TODO

A escolha da solução de "Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fornecedores"
se justifica em diversos aspectos técnicos e operacionais que atendem às neeessidades da Prefeitura
Municipal de Colinas. A problemática identificada, que envolve a garantia do fornecimento
contínuo de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras, requer uma abordagem robusta para
minimizar riscos e maximizar a eficiência operacional.
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Do ponto de vista técnico, essa solução propicia um desempenho superior ao garantir uma ampla
gama de fornecedores qualificados. A diversificação das fontes de fornecimento possibilita à
Prefeitura a obtenção de produtos de qualidade comprovada e compatíveis com as especificações
técnieas exigidas para a manutenção de sua frota. Além disso, a possibilidade de estabeleeer
contratos com múltiplos fornecedores aumenta a competitividade no mereado, levando à redução de
preços e melhoria nas condições comerciais, o que é essencial para otimizar os recursos públicos.

A facilidade de implementação dessa solução é um fator importante a ser considerado. Com a
modalidade de licitação para múltiplos fornecedores, a Prefeitura poderá realizar a aquisição em
menores prazos e com maior agilidade. Este aspecto é crucial, pois a fluidez nos processos de
compra é vital para evitar interrupções no fornecimento, garantindo que os serviços essenciais
prestados à população não sejam afetados. Ademais, a estrutura de suprimentos estabelecida pode
ser ajustada confonne as demandas sazonais ou imprevistas, mantendo sempre a continuidade das
operações.

Em termos operacionais, a licitação para aquisição de combustíveis traz benefícios significativos
relacionados à manutenção e suporte. Ao contar com múltiplos fornecedores, a Prefeitura assegura
um atendimento mais ágil e eficiente, visto que a demanda pode ser atendida rapidamente por
diferentes empresas caso uma delas enfrente dificuldades, isso proporeiona uma segurança
operaeional que é fundamental para a execução dos serviços públicos sem interrupções. A
escalabilidade da solução também é uma vantagem, permitindo ajustes nos contratos à medida que
as necessidades vão sendo alteradas, seja pela. inclusão de novas demandas ou pela adequação
diante de mudanças de volume no consumo dos itens contratados.

A vantagem econômica é um dos pilares centrais dessa justificativa. A implementação de um
processo de licitação que contempla múltiplos fornecedores tem um impacto positivo direto no
custo-benefício da contratação. Com aumento da concorrência, espera-se uma significativa redução
nos preços dos combustíveis e derivados, gerando economia substancial nos gastos públicos.
Adicionalmente, a previsão de retomo sobre o investimento se torna mais clara, já que a capacidade
de negociação e oferta de diferentes níveis de serviços se traduz em um melhor aproveitamento dos
recursos financeiros disponíveis.

Por fim, a escolha pela aquisição de combustíveis através de uma licitação com múltiplos
fomecedores representa uma estratégia alinhada ao interesse público, favorecendo a transparência, a
competição e a eficiência do uso dos recursos. Esses elementos somados formam um cenário
favorável para a gestão pública municipal, refletindo compromisso com a excelência na prestação
de serviços à população e contribuindo para a sustentabilidade financeira da administração da
Prefeitura Municipal de Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das infonnações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Pagina 33 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: Of.J 'ó.bSJ/ObOi-a.S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. v' á:-;.690-000, Co!iti,':>, Mieanhao, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.2ov.br



Processo n° 01/2025

ESij'
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

.. . . Lote01

Item Descrição Ünidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1  Gasolina Comum litros 165.000,00

2  Óleo Diesel S-500 litros 505.000,00

3  Óleo Diesel S-10 litros 342.500.00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

íé- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A contratação parcelada por meio de lotes distintos para a aquisição de combustíveis, lubrificantes,
óleos e ceras se justifica tecnicamente pela necessidade de atender à variabilidade de consumo dos
diferentes itens ao longo do tempo. A frota da Prefeitura Municipal de Colinas possui necessidades
específicas que podem variar em função de sazonalidades e demandas operacionais. Ao permitir
que cada item seja adjudicado em lotes, potencializamos a flexibilidade na gestão de estoques, o
que resulta em um fornecimento contínuo e adequado. Esse método também contribui para a
mitigação de riscos de desabastecimento, já que a escolha de múltiplos fornecedores permite maior
garantia de entrega conforme a demanda.

Do ponto de vista operacional, a realização de uma única licitação com adjudicação em lotes reduz
a burocracia e acelera o processo de aquisição, evitando a morosidade que poderia ocorrer em
licitações separadas. Além disso, essa abordagem facilita a concorrência entre os fornecedores,
estimulando uma disputa mais saudável e, consequentemente, a obtenção de preços mais
competitivos. Isso beneficia não apenas o custo da contratação, mas também assegura qualidade na
arbitragem entre os diversos materiais necessários para a manutenção da frota.

Em termos de interesse público e eficiência, o parcelamento por lotes eleva a capacidade de
resposta da Prefeitura diante das necessidades emergenciais da frota, o que é essencial para a
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execução de serviços essenciais à população. Essa estratégia resulta em uma gestão mais eficiente
dos recursos públicos, visto que proporciona melhor controle e transparência sobre a utilização dos
insumos, favorecendo a continuidade dos serviços prestados sem interrupções e contribuindo para a
segurança no atendimento das demandas da comunidade.

gP RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução proposta, que consiste na licitação para a aquisição de combustíveis com múltiplos
fornecedores, apresenta-se como uma estratégia eficaz para resolver o problema da Prefeitura
Municipal de Colinas em garantir o fornecimento contínuo e adequado de combustíveis,
lubrificantes, óleos e ceras. Em termos de economicidade, esta abordagem maximiza o custo-
benefício ao promover a concorrência entre diversos fornecedores. A expectativa é que, com a
participação de mais concorrentes no processo licitatório, os preços praticados sejam mais baixos,
refletindo em uma redução significativa dos gastos públicos com esses insumos. Essa
competitividade deve resultar em economias nos contratos, permitindo que a prefeitura destine
melhor seus recursos financeiros.

Além disso, a solução permite um aproveitamento eficiente dos recursos humanos, materiais e
financeiros existentes. A diversificação de fornecedores minimiza o risco de desabastecimento,
garantindo que a frota municipal tenha acesso ininterrupto aos combustíveis e demais produtos
essenciais. Isso não apenas reduz a dependência de um único fornecedor, como também cria um
ambiente de maior flexibilidade e capacidade de atendimento às demandas emergenciais que
possam surgir. O aprimoramento no gerenciamento dos contratos possibilitará que os servidores
públicos atuem de maneira mais estratégica, focando em atividades que potencializem ainda mais a
eficiência operacional da prefeitura.

Portanto, a implementação da licitação com múltiplos fornecedores apresenta resultados esperados
tangíveis tanto em termos de economicidade quanto na otimização do uso dos recursos disponíveis.
Com uma gestão proativa e bem direcionada, a Prefeitura Munieipal de Colinas poderá garantir
serviços essenciais á população com menor custo e maior eficácia.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

A fim de garantir a implementação eficaz da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de
Colinas, que visa á aquisição de combustíveis com múltiplos fornecedores, é essencial adotar
providências específicas que atendam ás necessidades e particularidades dessa contratação.
Primeiramente, recomenda-se a realização de um mapeamento detalhado das demandas de
combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras, levando em conta as especificidades da frota municipal e
dos serviços prestados. Com isso, será possível dimensionar corretamente os volumes necessários e
estabelecer critérios adequados para a seleção dos fornecedores.

Outra providência relevante é a definição de indicadores de desempenho para avaliar a eficiência
dos fornecimentos, incluindo a regularidade na entrega, a qualidade dos produtos e o atendimento
ao calendário estabelecido. Esses indicadores devem ser claramente comunicados aos fornecedores
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no ato da licitação, assegurando que todos estejam cientes das metas a serem cumpridas e das
conseqüências em caso de descumprimento.

É crucial também desenvolver um plano de monitoramento e fiscalização contínua dos contratos,
que contemple visitas regulares aos fomecedores e auditorias periódicas dos documentos
relacionados ao fornecimento. Essa abordagem preventiva permitirá identificar possíveis falhas ou
irregularidades tempestivamente, evitando prejuízos significativos para a administração pública.

Caso sejam identificadas necessidades especiais, como a complexidade de determinados
combustíveis ou a necessidade de adaptações na frota para diferentes tipos de combustível, uma
capacitação específica para servidores encarregados da fiscalização e gestão desse contrato toma-se
justificada. Tal capacitação deve focar no manejo dos insumos específicos e nas regulamentações
pertinentes, garantindo que a equipe esteja apta a lidar com questões que possam surgir.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um termo de referência claro e objetivo, que detalhe todos
os aspectos das aquisições e permita um bom entendimento por parte dos potenciais fomecedores.
A clareza e a especificação adequada contribuirão para a concorrência efetiva entre os fomecedores,
maximizando a economia e a eficiência no uso dos recursos públicos, respeitando sempre os
princípios de economicidade, eficiência e eficácia.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução
escolhida, ou seja, a "Licitação para Aquisição de Combustíveis com Múltiplos Fomecedores",
revela que não há contratações adicionais que devem ser realizadas antes da implementação dessa
iniciativa.

A aquisição de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras é uma ação que se sustenta por si só e
atende diretamente à necessidade de manutenção da frota municipal e execução de serviços
essenciais. Nesse contexto, os contratos estabelecidos para fomecimento desses materiais são
suficientes para garantir a continuidade das atividades.

Embora possam existir contratações que poderiam ser consideradas de apoio à operação da frota,
como serviços de manutenção veicular, estas não dependem da contratação de combustíveis, já que
a manutenção pode ser realizada independentemente da modalidade de fornecimento dos insumos.
A necessidade de manutenção da frota deve ser planejada e executada paralelamente à aquisição de
combustíveis, não influenciando o processo licitatório em questão.

Além disso, adequações prediais, como melhorias em locais de armazenamento de combustíveis,
não são essenciais para que a solução de aquisição de combustíveis com múltiplos fomecedores seja
implementada. Tais adequações, se necessárias, podem ser conduzidas posteriormente, sem
impactar a efetivação da compra dos insumos.
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Portanto, a conclusão é que não há contratações correlatas e interdependentes que precisem ser
realizadas antes da contratação da solução proposta, permitindo assim que o processo de aquisição
de combustíveis siga seu curso de forma autônoma.

10 - IMPACTOS mBIENTAIS

A licitação para aquisição de combustíveis com múltiplos fornecedores pode gerar diversos
impactos ambientais que precisam ser considerados e mitigados. Um dos principais impactos é a
possível contaminação do solo e da água devido a vazamentos ou derramamentos acidentais de
combustíveis e lubrificantes durante o armazenamento e manuseio. Para mitigar esse risco, é
fundamental exigir dos fornecedores a adoção de práticas seguras de armazenamento, como tanques
duplos e impermeabilização de áreas de armazenamento, além da realização de treinamentos
periódicos sobre procedimentos de emergência.

Outro impacto relevante é a emissão de poluentes atmosféricos provenientes da queima de
combustíveis, que pode afetar a qualidade do ar local. Como medida mitigadora, recomenda-se
priorizar fornecedores que ofereçam combustíveis com menor teor de enxofre e que atendam a
normas de eficiência energética. Além disso, incentivar o uso de biocombustíveis ou combustíveis
alternativas pode contribuir significativamente para a redução das emissões.

Em relação à logística reversa, é essencial implementar um sistema que garanta a destinação
adequada de resíduos gerados no processo de abastecimento e manutenção da frota. Os
fornecedores devem ser obrigados a participar de programas de recolhimento de embalagens e
demais materiais não utilizados, promovendo a reciclagem e o reaproveitamento dos mesmos. Essa
prática reduz a quantidade de resíduos enviados para aterros e minimiza o impacto ambiental.

Por fim, medidas que incentivem a eficiência energética podem incluir a manutenção regular da
frota para garantir seu funcionamento otimizado e o uso de tecnologias mais eficientes. Isso não
apenas reduz o consumo de combustíveis, nias também contribui para a diminuição da emissão de
poluentes. O monitoramento contínuo das operações e do desempenho ambiental dos fornecedores é
crucial para avaliar a eficácia das medidas implementadas e promover melhorias contínuas.

Essas ações e medidas visam assegurar que a contratação de combustíveis pela Prefeitura Municipal
de Colinas ocorra de maneira responsável, minimizando os impactos ambientais associados e
promovendo a sustentabilidade na gestão pública.

-CONCLUSÃO - .-

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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PREGÃO ELE I RÔNICO - SRF N" 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico que impacta diretamente sua capacidade
operacional e a prestação de serviços essenciais á população: a garantia do fornecimento contínuo e adequado
de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. A frota municipal é fundamental para a realização de atividades
cotidianas, como o transporte de pacientes, a coleta de lixo e a manutenção das vias públicas. A interrupção no
fornecimento desses insumos pode comprometer não apenas o funcionamento da frota, mas também a
execução de serviços indispensáveis que atendem às necessidades básicas da comunidade.

A demanda por combustíveis e outros produtos derivados é uma necessidade recorrente e contínua, visto que
os veículos da prefeitura estão em operação constante. A falta destes insumos implica na incapacidade de
manter a frota em condições adequadas de uso, resultando em atrasos, ineficiência nos serviços prestados e,
consequentemente, insatisfação da população pela deterioração da qualidade dos serviços públicos. Este
cenário evidencia a urgência em resolver a questão do suprimento, a fim de garantir a operacionalidade dos
serviços municipais e o atendimento efetivo ao cidadão.

Além disso, a relevância do atendimento a essa demanda se alinha com o interesse público, pois a adequada
continuidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar da coletividade. A gestão eficaz
dos recursos públicos requer planejamento e organização na aquisição de combustíveis e lubrificantes,
evitando desperdícios e gastos excessivos, e promovendo a eficiência nas operações da administração pública.

Neste contexto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas estabeleça mecanismos que assegurem o
fornecimento regular dos insumos necessários. A abordagem precisa e fundamentada nessa questão permitirá
não só a resolução do problema imediato, mas também o fortalecimento da confiança da população nas
iniciativas da gestão pública. A solução desta demanda deve priorizar a transparência e a responsabilidade
fiscal, refletindo o compromisso da administração em valorizar os recursos financeiros e atender as
expectativas da sociedade.

3. DAS ESPECIFIGAÇÕES E QUANTIDADES Vfí '" '
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Itens Especificações Unid.

1 Gasolina Comum litros 165.000

2 Óleo Diesel S-500 litros 505.000

3 Óleo Diesel S-10 litros 342.500

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

;4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos soiicitados no Posto de Combustíveis, nos horários
das OShOOmin às 12h00mln e das 14h00min às 17h00min ou nos demais horários conforme

solicitados.

4.2, DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida de forma imediata, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Teimo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNA-S | CNPJ; 06.113.082/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" ó5.690-000, Coiinas, (viaianhâo. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 40 de 71



Processo n° 01/2025

Fls.:

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

iSiDA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA f OM IG\ l AM E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, seiAÓços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vi.sta o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILO AÇÃO
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9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABlLlTAÇAO/QUALIFICAÇAO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SüBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) O valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregulaiidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.
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Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) L=-0,0001643 8
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ISÍ DÀ VICíÊNCM DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. bô ORÇAMENTO SIGILOSO ^

I7.I. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
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de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRAXrVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos sei-viços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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18.1.12. praticar ato lesivo previsto no ait. .5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ■

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025.

Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Itens Especificações Unidade Qtd. P. Lnit. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcoiit - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP ~ Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta v igentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:

item Especificações
Preço de

Custo (R$)
Impostos

Federais (R$)
Impostos

Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

C iislos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem

de Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 01/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal inffa-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPE N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Rs[Simples Nacional;

í  iLucro Real;
1 Lucro Presumido;

Outro:

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPE n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

JMicroempreendedor Individual - MEI;

iMicroempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data dè entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 01/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
PROCESSO N° 01/2025

CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP
N" 01/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens lApeciflcações l.nidade Qtd. P. Unit. P. lolal

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA AÍA DE REGlSlTIÔ DÊ PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO P.ARTICIPANTE t!

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ORGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública .Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Página 60 de 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-23
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep, n' 65.690-000, Coiiiia-;, Masaníião, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 01/2025

Fis.:
1 —-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Perosanente de Licitação - CPL Rub.:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos tennos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

'6. DA NEGOCIAÇÃO DOS ÊREÇOS REGISTIGLDOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preçQ aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decon-entes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

1. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPAN TE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAU{IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consigiiatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente,

10 DO CANCFXAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso JV doart. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será canceladá, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. D AS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 01/2025 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

Tl^DOFORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 01/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 — bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (ME) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 01/2025 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 01/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

llvm Especificações Unidade Otd. P.Uiiit. P. i oial

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente e.xecutados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA £ PRORROGAÇÃO m

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXÉGtjÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAM ENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

tiÉÁUSULA SEXTA - DO REÁJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQXJILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Teniio de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕÉS CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉi^UNDA - DA RÉSCÍSÁO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Página 67 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. rf 65.690-000, Colinas, Maraniião, Bra.sil
Site: www.colinas.nia.gov.br



Processo n° 01/2025

%|i|^ FIs.:____/íi
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

a) ficará ele constituído eni mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSL LA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ;

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANTÍAMENTO E DA FIS< ALIZAÇÃO 5 ^

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS COMUNICAÇÕES
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17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-maii ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficia! da Prefeitura Municipal de Colinas - www.eolinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

ÉLÁÜSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e còntratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Nome;

CPF; CPF;
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

#S{iden (i fieíul o r o rd cm}

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

. 7;;0S/0FNT' . OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${identificador_ordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

${processo_origem_ordem}

■li MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Itcin Especificações Unidade Otd. P.Uiiit. P.Total

I
Marca:
Modelo:
Fabricante:

2
Marca;
Modelo:
Fabricante:

${labe!aJtens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: m

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n." 01/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XXXX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo- CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis e derivados de petróleo:
DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - wwwJicitacoIinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.

Jeronimo Rosa Neto

iro.
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23/01/2025, 14:22 Fbrtal Nacional de Contratações Riblicas

Edital n° 01/2025

Acessar Contratação

última atualização 23/01/2025

Local; CoLinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 23/01/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/02/2025 00:00 (horário de Brasília)

íd contratação PNCP: 06113682000125-1-000001/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e
''derivados de petróleo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número:

Exibir: 5

Descrição c

[COTA AMPLA

CONCORRÊNCIAI - Gasolina

Comum

Quantidade;

132000

ICOTA RESERVADA ME/EPPI

Gasolina Comum

33000

ICOTA AMPLA 404000

CONCORRÊNCIAI - Óleo Diesel

S-500

ICOTA RESERVADA ME/EPPI -

Óleo Diesel S-500

1-5 de 6 itens

101000

ICOTA AMPLA 274000

CONCORRÊNCIA! - Óleo Diesel

S-10

Valor unitário estimado r

SIgiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Página: <  >

^ < Voltar ^

httDs://DncD. aov.br/aDD/editais/06113682000125/2025/1



23/01/2025, 14:22 Rsrtal Nacional de Contratações R^blicas

Criado pela Lei n'' 14,133/21, o Portal Nacional cie Contratações Públicas IPNÇ
o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abar

novel dipLoma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contrataçòes/l^
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas noc^çrfi^-r
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é urn esforço conjunto dè-ÍSnstruçâo
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê,

A adequação, fídedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Loi n°

14,133/2021 .são cie estrita respon.sabiUdade dos orgâos e entidades

contratantes.

® MQSv/RWlaldeagiviççs,üeds^

J 0800 g/s 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

ifecisafítí ífe

TéxtD desUnado a exibição de inforoeções feíaOooadaE a Ucersça de uso.

httDs://pncD.aov.br/aDD/editais/06113682000125/2025/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 23/2024

O Município de Vatparaiso de Goiás, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público o julgamento da Concorrência Eletrônica n® 023/2024, processo n®
2024024473, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS CÉU 2AUL 3?
ETAPAE CRUZEIRO DO SUL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N, 945924-2023 - OPERAÇÃO
N. 1088.333-65/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de

Captação de Recursos de Valparaíso de Goiás/GO.

ProDonente Vencedor j Valor Vencedor

V. M. LOCACOÊS E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA j
CNPJ: 21.445.159/0001-90 1

RS 5.917.190,36

Procedimento licltatório adjudicado e homologado por Milton dos Reis Pinto,
Ordenador de Despesas no dia 17 de dezembro de 2024.

Valparaiso de Goiás-GO, 17 de dezembro de 2024.
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Presidente da CPL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

EXTRATO DE CONTRATO m 12/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 .5/2024; PROCE.SSO ADMINISTRATIVO N° 159/2024;
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, in.scrita no CNPJ/MF sob n9
30.323.110/0001-55 Ê K R O CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 37.394.856/0001-07. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para a finalização da construção Creche Pré-escola tipo 1, na Rua São João,
proveniente do Termo De Compromisso 8817/2014 no município de Bom Jardim/MA. BASE
LEGAL: Lei Federal ns 14.133/21 e suas alterações posteriores. VALOR; R$ 3.349.712,72
{três milhões e trezentos e quarenta e nove mil e setecentos e doze reais e setenta e dois
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por se tratar de prestação
de serviços continuados. FONTE DE Ficha: Ficha: 597 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO Funcional: 12.365.0014.1015.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES
Categoria: 4,4.90.51.00 Obras e Instalações Fonte: 1.569 Outras Transferências de Recursos
do FNDE SIGNÁTARIOS: JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, Secretaria Municipal de
Educação - CONTRATANTE e Kécia Rileny Oliveira Faustino K R O CONSTRUÇÕES COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA- CONTRATADO. Bom Jardim/MA, 14 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 004/2025 - CPL/PMBB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecida

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n" 025/2025 - GAB/PMBB, de 08 de
janeiro de 2025, nos termos da Lei 14.133/21, demais normas regulamentares aplicáveis
3 espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licltatório adiante especificado:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de três
veículos, tipo passeio, para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA e a
secretaria municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes no
Termo de Referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Aberto.

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de janeiro de 2025, ás DShOOmin.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 dc fevereiro de 2025, às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de fevereiro de 2025, às 09h30min.
PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão • TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata) e no sítio
eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal (buritibravo.rna,gov.br/transparencia/licitacoes),
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente,

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
Iicltacao.prefbb01@gmaii.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de 08h ás 14h30min ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA. 22 de jaf\eiro de 2025
HERBETH COSME DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo:

DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às OShBOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.llcitacolinasma.com.br.,
Editai e demais informações disponíveis em www.coiinas.ma.gov.br e

www.llcltacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de São Luís - MA:

DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 14h30mln, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.llcitacotinasma.com.br..
Editai e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO N« S/2025

OBJETO: aquisição de medicamentos e correlates., conforme as especificações, quantidades
e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.
Contratada valor RS: 315.907,50 (trezentos e quinze mil novecentos e sete reais e
cinqüenta centavos), CONTRATADA empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscrita(a) no
CNPJ n9 07.404.989/0001-48,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 20 de janeiro
de 2025. CONTRATANTE:Soliane da Silva Monteiro- Secretaria Municipal de Saúde

Esle docurneoto pode ser verificado rio endereço eletrônico

http;//www.m.gov.br/3u!pnt!Cidade.lUnl, pelo cocllgo 05302025012300162

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURÜ JVÉB.IW!,

AVISO DE CREDENCIAMENTO NS 2/21

O Município de Itapecuru- Mirim/MA, torna púbí
base nos termos da Lei n? 14.133, de 1® de abril de 2021 e si
presente Chamamento público para o credenciamento de pess<
na realização de exames de análises clinicas, com o objetivo de
município de Itapecuru Mirim/MA visando atender a demanda d
Saúde de Ítapecuru-Mirim/MA. RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES Dl
Endereço: Avenida Senador Benedito Leite, n^ 328 - Centro, Itapecuru

alizadas
Randas do

viunícípal de
bENCIAMENTO:

rim/MA. Período:
O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de
23/01/2025 válido por 12{doze) meses, das OBhOO às 12hOO e das 14h00 às IShOG, no
endereço acima indicado, ou por e-maií: licitacaoitapecurumÍrim@gmaií.com. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.itapecurumirim.ma.gov.br e
através do Sistema de informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Os pedidos de esclarecimentos
poderão ser solicitados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal no horário das 08h00
às 12h00 e das 14h00 às IShOO - ou via e-mail: licit3caoitapecurumirim@gmail.com.

JOÃO MARCELO FONSÈCA SILVA
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N9 1/2025

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025. OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES
INDIVIDUAIS) NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR. OS INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR OS ENVELOPES NO SETOR DE
LICITAÇÃO E CONTRATOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME. A
PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO DO GÜILHERME-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, vem realizar a CHAMADA PÚBLICA DE 2025, PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, DESTINADA AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NAQONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025. Os Interessados (Grupos Formais,
informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para a
habilitação dos Projetos de Venda, nos períodos: a) Abertura de Etapa de Recebimento:
INÍCIO: 23.01.2025 a partir das 08h00; FIM; 12.02.2025 às 08h59min. b) Audiência Pública
para abertura dos envelopes, análise, classificação e Julgamento, início às 09h00min do dia
12.02.2025. Após esse período, ocorrendo novas apresentações de envelopes de
Interessados, concomitantemente ocorrerão as Audiências Públicas no Js (primeiro) dia útil
dos meses posteriores ao da entrega dos envelopes. O Edital poderá ser obtido no Portal
do Município: www.centrocloguilherme.ma.gov.br ou na Sala de Licitação e Contratação na
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal na Rua do Comércio, n2 S/N, Centro, Centro
do Gullherme-MA, neste município, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente.

Centro do Guilherme-MA, 22 de janeiro de 2025.
FLÁVIO FERREIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N2 1/2025

CHAMADA PÚBLICA N' 001/2025. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE
INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) NO
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. OS
INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR OS ENVELOPES NO SETOR DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO. A PREFEITURA MUNICIPAL
MARANHÃOZINHG-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem realizar a
li CHAMADA PÚBLICA DE 2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADA AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DURANTE O
EXERCÍCIO DF 2024. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar a documentação para a habilitação dos Projetos de Venda,
nos períodos: a) Primeira Etapa de Recebimento: INÍCIO: 22.01.2025 a partir das 08h00;
FIM: 11.02.2025 às Q8h59mln. b) Audiência Pública para abertura dos envelopes, análise,
classificação e julgamento, início às OShOOmln do dia 11.02.2025. c) Reabertura para
recebimento de envelopes de novo.s interes.sados a partir do dia 12.02.2025 até 31.12.2025.
Nesse período de reabertura ocorrendo novas apresentações de envelopes de interessados,
concomitantemente ocorrerão as Audiências Públicas no le (primeiro) dia útil dos meses
posteriores ao da entrega dos envelopes. O Edital poderá ser obtido no Portal do Município:
http://www.maranhaozinho.ma.gov.br ou na Sala de Licitação e Contratação na Sede
Administrativa da Prefeitura Municipal na Rua Boa Vista, n3 S/N, Centro, Maranhãozinho-
MA, neste município, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente.

Maranhãozinho-MA, 21 de Janeiro de 2025.
EZEQÜIEL DA SILVA ALMEIDA

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 1/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Implantação de pavimentação asfáltica no município de São Bento/MA. Abertura: Data
para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 24/01/2025, Data para abertura
de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do dia 10/02/2025, horário de
Brasília/DF, local https://licilanel.com.br/. Tipo De Licitação: Menor Preço. 0 Edital e seus
anexos estão a disposição dos interessados na Comissão de Licitação de São Bento-MA, de
2^ a 6^ feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente
no portal da transparência, ou no site do Licitanet. os esclarecimentos poderão ser
realizados através do email;cplsaobento@hotmaií.com.

São Bento -MA. 7 de janeiro de 2025.
CLEIDIANE REGIANA FARIAS CUNHAS SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 15/2024

O Município de São Roberto - MA, através de sua Pregoeira, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9.
15/2024, Processo Administrativo n^. 118/2024, do tipo menor preço por item, que tem como
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos
no município de São Roberto/MA, com data de abertura dia 07/02/2025, à.s 09:00 h. A
Licitação será regida pela Lei na. 14.133/21 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado na
saia da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado
na Praça Dois Poderes, s/n. Centro, São Roberto, Maranhão, CEP - 55.758-000; ou peloTeí. (99)
98488-0882; ou pelo e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário
de expediente da CPL, das 8h às 12h; ou pelo sítio da Prefeitura de S3o Roberto/MA/Portal da
Transparência: https://www.saoroberto.ma.60v.br, ou pelo Sinc-Contrata/lCEMA ou
https;//www.licitasaoroberto.cQm.br/, ou pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas.
Markenned Soares de Souza - Pregoeiro. São Roberto/MA, 22 de janeiro de 2025.

São Roberto/MA, 22 de janeiro de 2025.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Pregoeiro

Docurnento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001. {CP
que institui a tnfraestrutura de Ciiavps Púsíicas Brasileira - fCP-3rasii.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N° 09/2024 - CEIVPROFISCO II/SEFAZ-MA PROCESSO

N° 2024.1600.08230 O ESTADO DO MARANHÃO, por intermé
dio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ, ins-

' crita no CNPJ n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São

Luis, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Mo
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON
TRATADA: IMAGEM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA,

CNPJ N" " 01.020.503/0001-91, Inscrição Estadual n." 121.475.921,

com endereço à Rua Santo Inácio de Loyola, n.° 345 Olho D'Âgua
- 65067-400 - São Luís - MA, aqui representado por JAIR ALVES

BAESSE, CPF N° 235463013-15. OBJETO: Constitui objeto do pre
sente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato, 09/2024-
CEL/PROFISCO II, por mais 03 (três) meses. VALOR: A presente

prorrogação de vigência do contrato n" 09/2024-CEL/PROF1SCOII/
SEFAZ-MA não implicará acréscimo nem supressão ao valor global
do contrato. PRAZO: As partes contratantes resolvem entre si adi-
tivar o prazo do contrato n° 09/2024 - CEL/PROFISCO II/SEFAZ/
MA, a contar do final do prazo de vigência contratual, 08 de janeiro
de 2025 ate a data de 08 de abril de 2025, em conformidade com

o item 4; Item 14 do Apêndice A e Item 14 do Apêndice C - Espe
cificações Técnicas - Termo de Referência do Contrato n° 09/2024

- CEL/PROFISCOII/SEFAZ-MA e Art. 6°, Inc. XVll da Lei Federal
n" 14.133, de 1° de abril de 2021. BASE LEGAL: Preceitos instituí

dos pelas Políticas de Aquisições do Banco Interamericano de Desen
volvimento - BID - GN-2349-9. Contrato de Empréstimo N° 4458/

OC-BR celebrado entre o Governo Mutuário do Empréstimo e o BID;
subsidiariamence a Lei Federal n° 14.133, sancionada em 1° de abril de

2021 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DE

ASSIN'ATURA: 08/01/2025 São Luís, 20 de janeiro de 2025. Rita

Maria Magalhães Martinelli de Souza Gestora Chefe-CEGPA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 038/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA MARANHENSE DE SERMÇOS HOSPITALARES-

EMSERH E A EMPRESA O B S PINTO ENGENÍLARIA LTDA.

PROCESSO SFJl N° 2024.110215.37528. SEGUNDO TERMO -ADI

TIVO AO CONTRATO N" 038/2023-GCC/EMSERH. CONTRA

TANTE: Empresa Maranhense de Seiviços Hospitalares - EMSERH.
CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marce-

11o Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH - Matrícula
n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha

- Diretora Administrativa da EMSERH - Matrícula n° 7313. CPF:

026.470.503-33. CONTRATADA: O B S PINTO ENGENHARIA

LTDA. CNPJ: 04.239.179/0001-95. REPRESENTANTE LEGAL:

ORLANDO BATISTA SOARES PINTO. CPF: 111.018.903-63.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO

GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁU
SULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO DO RILC E A RESSAL-

i VA AO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato n° 038/2023 - GCC/

EMSERH, firmado entre as partes em 27/01/2023. PRORRO
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente temo adi
tivo, fica proriogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12

(doze) meses, a contar de 29/01/2025 e com término previsto para

29/01/2026. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO PAGAMENTO:
O item 11.6 da "Cláusula Décima Primeira - DO PAG.AM.ENTO"

passa a vigorar nos ternios da Portaria n° 439, de 12 de setembro
de 2024 - G AB/EMSERH, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão no dia 16/09/2024, em seu caderno executivo, no que se

refere à documentação e-xigida da Contratada por ocasião das solici
tações de pagamento. ALTERAÇ.ÃO DO RILC/EMSERH; Este
Contrato passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu

site, na data de 27/05/2024. REAJUSTE: Fica assegurado à CON
TRATADA o direito futuro à solicitação do reajuste, em conformi

dade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato original. VALOR:
O valor total deste aditivo será de RS 3.226.495,15 (três milhões,
duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais
e quinze centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos,
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DESPESA:
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por con
ta da seguinte disponibilidade financeira; Unidade Orçamentária:
21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-49 - Ser\-iços de
Inst.,'Manut. Elétrica. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo
aditivo decoiTc de autorização do Presidente da contratante, exarada
no Processo n" 2024.1T0215.37528 - EMSERH, e encontra amparo
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH
c/c as Cláusulas Quarta, Décima Sexta e Décima Oitava do contra
to original. PUBLICAÇÃO: O CON TRATANTE providenciará
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FOLHAS:

D.O. PUBLICSÇ^QÊS de terc#ros^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIO - MA

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO
NA FORMA DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2025. O MUNICÍ
PIO DE CAJAPIÓ-MA, através da Prefeitura Municipal de Cajapió -
MA, por meio da Comissão de Contratação - CC, toma publico, para
conhecimento dos interessados que estará aberto, sob a égide da Lei
n" 14.133/21 e suas alterações posteriores no período de 21 de janeiro
de 2025 a 05 de fevereiro de 2025, no horário de 08:00 as 12:00 e das
14:00 às 16:00 horas, na sala da Comissão de contratação, na sede da
Prefeitura Municipal de Cajapio, situada na Rua Manoel Mendonça,
n° 180, Centro, Cajapio - MA, para o recebimento dos envelopes
contendo a Documentação de Habilitação para o CHAMAMENTO
PÚBLICO na forma de credenciamento de pessoa física ou jurídica
para prestação de serviços na área da saúde, junto ao Município de
Cajapió - MA. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interes
sados no endereço da CPL, de 2^ a 6" feira, no horário das 08:00 às
13:00 horas, ou através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como
consultados através do Portal da Transparência deste órgão. Pedidos
de esclarecimentos deverão ser protocolados no endereço da sede da
Comissão de Contratação, localizada na Rua Manoel Mendonça, n
180, Centro. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo
telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 15 de janeiro de 2025.STE-
PHANY BRENDA SOARES FURTADO. Agente de Contratação.

-maI/PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
OBJETO: Registro de preços para fatura contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo: DATA DA ABER
TURA: 05/02/2025 às 09h30min, horário de Brasilia/DF. Local de

Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em wwtv.colinas.ma.gov.br
e www.llcitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
16 de janeiro de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025
OBJETO: Registro de preços para fatura contratação de empresa para
fomecimento de combustíveis e derivados de petróleo na cidade de
São Luís - MA: DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 às 14h30min,

horário de BrasíliuDF. Local de Realização: Portal Licita Colinas
- www.licitacolinasma.com.br. Edital e demais informações dispo-
niveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025. Jeronimo
Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS-MA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025. O MUNICÍPIO
DE LIMA CAMPOS-M.A, ahavés da Secretaria Municipal de Educa
ção, torna público aos interessados que fará realizar Chamada Pública
n° 001/2025, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas orga
nizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secre
taria Municipal de Educação de Lima Carnpos/MA, em atendimento
a Lei N" 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n" 6/2020 e demais reso
luções e/ou normas que regem a matéria. Para tanto, os interessados
em fornecer os gêneros alimentícios deverão apresentar a documenta
ção para habilitação e o projeto de venda, impreterivelmente, durante
os dias 24 de janeiro de 2025 a 25 de fevereiro de 2025, de 2" a 6"
feira, no horário de 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). A ses
são da chamada pública será realizada às 09:00hs (nove horas) do dia
26 de fevereiro de 2025, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de
Lima Campos, situada na Av. JK, s/n. Centro, CEP: 65.728-000, Lima
Campos e será conduzida pela Comissão de Contratação. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2" a 6" feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze

UM, ■■■

horas), e no site oficial deste poder executivo municipal (www.lima-
campos.ma.uov.br). onde poderão ser consultados ou obtidos gratui
tamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo
telefone (0**99) 3646-1112, ou ainda pelo endereço eletrônico edu-
cacao@limacamnos.ma.gov.br Lima Campos - MA, 21 de janeiro de

2025. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves Secretária Municipal
de Educação Decreto 003, De T De Janeiro De 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO

DE CAMPOS - MA

A3TSO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRVTIVO N°
056/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025- CPL/PMHC A
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA, localizada na

Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro - Humberto de Campos
- MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, comunica aos interessados que

realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 003/2025 no
dia 04/02/2025 às 09h00, horário de Brasília, no site https://www.
licitahumbertodecampos.com.br/. objetivando o "Contratação de
empresa especializada no fornecimento de material e utensilios
de limpeza, para atender as necessidades do Município de Hum
berto de Campos/MA", conforme quantidades e especificações
contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do edital. O Edital pode
ser consultado na Comissão í'ennanente de Licítação-CPL, em dias
úteis, segunda à sexta-feha, nos horários das 08:00h às 12:00h e das
14:00h às 18:00h, também encontra-se a disposição dos interessa

dos nos sites: https://www.licitahumbertodecampos.com.br/. https://
www.humbertodecampos.ma.gov.br e ww.tce.tna.gov.br. Qualquer
modificação no Edital será divulgada no site: https://www.licitahum-
bertodecampos.com.br/ ficando as empresas interessadas em partici
par do certame obrigadas a acessá-lo. diariamente, para obtenção das
informações prestadas.Humberto de Campos (MA), 23 de janeiro de
2025. Israel Andrade Cantanhede Agente de Contratação Porta
ria n.» 170/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE

SITIO NOVO SECRETARIA MLiNIÇIPAL DE TNFRAES-

TRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025-SINFRA
(Processo Administrativo n° 001.004/2025-SINFRA) Prefei
tura Municipal de Sítio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,

por intennédio da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Av. Leonardo de Almeida s/n Centro, Sítio Novo - MA, licitação na
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO (MA), POR MEIO DO CONVÊ
NIO TRANSFEREGOV N" 001986/2024, PAR.N ATENDIMENTO

DAS NECESSID.ADES DO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA.
CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei Federal n= 14.133,
de 01 de abril de 2021, da Lei Complementam" 123/2006 e das exigên
cias estabelecidas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 06 de Feverei

ro de 2025 - às 08:30 hs (oito horas e tilntaminutos), horário de Brasilia
- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no en
dereço eletrônico httDs://bnc.org.br/ - Portal Bolsa Nacional de Compras
(BNC). http://siáonovo.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE- MA,
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail licitacoes-
pmsn ma@.outlook.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua
versão impressa mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinqüenta reais)
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da
Comissão Permanente de Contratações, com endereço na sede da Pre
feitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Al
meida s/n, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00

horas. RAIMUNDO NETO ALVES BILIO Secretário Municipal
de infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
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PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"
01/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação
de empresa para fornecimento de combustíveis e de
rivados de petróleo:
DATA DA ABERTURA: 05/02/2025 ás 09h30min, ho
rário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Lícita Colinas — www.
licitacolinasma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.iicitacolinasma.com.br
e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 16 de janeiro de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto —

Pregoeiro.

SINDICATO INTERMUNIGÍPAL DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS NOS MUNICÍPIOS
DE SÂO LUÍS. SÂO JOSÉ DE RIBAMAR, RAPOSA E PAÇO
DO LUMIAR NO ESTADO DO MARANHÃO - EDITAL DE CON-
VOÇÂO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA > O presiden
te do SINDICATO INTERMUNlCiPAL DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS NOS MUNI
CÍPIOS DE SAO LUÍS. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. RAPOSA
E PAÇO DO LUMIAR NO ESTADO DO MARANHÃO CNPJ n°
'' 642.521/0001-00, que representa a categoria profissional dos

«aíliadores de refeições coletivas, empresas de fornecimento
■^refeições prontas e congeladas, refeições convênio, empre
sa de fomecímerrto de refeições para empresas aéreas, cozi-

e restaurantes industriais, refeições escolares (merenda
refeições sert^ldas a bordo de plataformas de petróleo

e em serviços de atímentação hospitalar, convoca a categoria
representada por este Sindicato, associados e náo associados,
para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada no dia 29
de janeiro de 2025, na Sede do SINTRARC MA, situada na Rua
Sol, 141, SALA 702 £ 703. Centro, São Luís/MA, às 10:00 horas,
em 1" convocação e, as 11:00 horas em 2^ e última convocação,
com qualquer número de presentes, para o fi m de discurire votar
a segumte ordem do dia: 1) Apreciação, discussão e a|M'ovaçáo
da Prestação de Contas referente ao exercício de 2024; 2) Leitu
ra do Parecer do Conselho Fiscal referente a peça contábil acima
mencionada; 3) Leitura, discussão e aprovação do relatório das
ocorrências administrativas; e 4) Apreciação e deliberação dos
atos da diretoria. AAssembleia será realizada na sede da Entida
de na Rua Sol. 141, SALA 702 E 703, Centro, São Luís/MA. São
Lufs, 23 de janeiro de 2025. Raimundo Pedro de Jesus - Diretor
Presidente.

PREFEITURA UUNICPAL OE CENTRO 00 GUILHERME

AVISO OE EUTAL DE CHAMADA PÚ8LCA N' 0&1/2025. OBJETO: CREOENCIA-
OE IHTERESStôOS (GRUPOS FORMAIS, NFORMAIS OU FORNECE

DORES INDIVIDUAIS) NO FOftNECWB^íTO DE GÍNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
AUMENTAÇÂO ESCOLAR. OS WTERESSADOS DEVERAO APRESENTAR OS EN
VELOPES NO SETOR DE LICITAÇÃO E CONFRATOS NA PREFEITURA MUNICI-
PAi. DE CENTRO DO GUB.HERME. A PREFEITURA MUNIQPAL CENTRO DO GUP
LHERME-MA ATRAN^S DA SECRETARIA MUNiCPAL DE EDUCAÇÃO, vem reali
zar a 1* CHAMADA PÚBLICA OE 20ZS, PARA AfSUtSlÇAO DE GÊNEROS ALMEN-
TiOOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMUAR RURAL,
'^■^STmAOA AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

-OLAR - PNAE, DURANTE O EXERCÍCIO OE 2025. Os inii^essados (Grupos
lais. infomi^ 00 Forwcetfores hciwdu^) devefào apresentar a ctooimentação
a hsl»i:taçàD cios pTDjatijS d» V&niia, nos puríodus: a) Atxiftura d& Etapa de

R«>'->bimento: INiclO: 23.912025 a partir úas OShOO; FM: 12.02,2025 às 08h59min.
*nda PülXíca para abertura dos envelopes, anájse. cíassjUcação e pJgamento,

^ C9WMxnri do <Sa 12.02.2025. Após esse período, oran^ndo rwvas apresen-
de envelopes de tmcresçados, cwwBnrtarrtameritB ocorrerão as Audièndas

Púbitcâs no 1° (primeiro) dia ülll dos meses posteriores ao da errtrega dos envelopes.
O Edital poderá ser rtàddo no Portai dd Muriitípru. wsw.çentrDdPguilIi&me.ma.gov.t)r
ou na Sala de Lítítsçâo e Contraleção na Sede Adniinislmtjva da Preleilura Munidpal
na Rua do Comérdo, n'^ S<N, Centro, Centro do Guilhermc-MA. neste municipio, onde
poderé ser consultado e otitido gratuitamente. Centro do Guílherme-MA, 22 de Janeiro
de 2025. FLÃW> FERREIRA DE SOUSA - Secretário Municipat de Educação.
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Inovação e medicina de ponwsâô temas
das palestras do Laboratório Lacmar e
Natus Lumine no Comsebe 2025
Novidades no diagnóstico precoce do Alzheimer e de doenças genéticas,
tratamento da obesidade estão entre o assuntos

Esta semana São Luis sedía
o Cungressu Mukidisdpiinar
de Saiíde e Bem Estar
(Cnmsebe), de quinta-feira
(23) a sábado (25), no Multi
Lenter Sebrae. Trata-se de
um dos mak»es eventos
dessa área da América Latina
c um dos mais aguardados
encontros de profissionais e
esnídantes desses segmentos.
Com uma rica programação
e palestrantes natíonabiente
renumadus, o congresso
coma cora a panicipaçào
especial do Laboratório
Lacmar e do Natus Lumirre
Hospital e Maternidade,
como patrocinadoras mastcrs,
reforçando o compromi-sso
dessas instituições com a
excelência no setor.
Durante os três dias de
evento, o stand do Lacmar
e do Natus Luntine promete
ser um dós grandes destaques
da programação. Projetado
para oferecer nma experiéQda
diferenciada aos tisiiantes,
o espaço também vai sediar
paiestras, rodas de conversa e
apresentações sobre inovações
impactantes na área de
medídng iabomrorial, mediana
genôniraa e saúde em geral.
Localizado nu pavííháo
principal, o stand interado do
Lacmar/Natüs Lumine será
um ponto de encontro para
profissionais e estudantes
de diversas áreas da saúde,
inieres.sados em trocar
experiências e conhecer as
rihtmas novidades nesses
seiwes.

Lim e os destaques estão
debates sobre os avanços
da medicina genõmica, área
que vem transformando u
diagnóstico e o tratamento de
diveisas condições de satíde.
Nesta quinta-feira (23), das
llh às 12h, tem a palestra
'TJm no\'o Biomarcador

t ^

A equipe do Laboratório Lacmar, que está à frente de ampla programação de palestras, rodas de
conversas, aulas práticas e experiências para os vi^mes do Comsebe 2025

precoce do Alzlieimer", que
será ministrada pelo domor
Felipe Fanini. Ele vai mostrar
o que há de ib»s modenra em
detecção precoce dessa doença
e conw melhorar a qualidade
de vida de pacientes com o
diagnóstico mais precoce e
prerisn.
Na sexta-feira (24), das lOh
às llh, acontece uma roda de
conversa sobre os "Avanços
no Diagnóstico de Doenças
Genéticas", com a doutora
Eida Noronha, doutora L-orena
Duaiübe, doutora Carol Balüz
e doutora Laiane Dequeixes.
Das lõh às 16h, tem a mesa
redonda sobre o tema "PCR
em Tempo Real: A Revolução
ao Diagflóstico de Doenças
Infecio-Contagjosas", com a
doutora Yankee Magalhães e
o doutor Fabrído Pessoa. E

das 17h30 ás iah20, acontece
uma aula prática sobre receitas
íitness saudáveis e rápidas,
pa"a tianskHTnar a qtialidade de
vida, ministrada pela doutora
Larisso Pires.
Nu sabadu (25), também
nu stand do Lacmar/
Natus Lumine, das llh às
12h, acontece a palestra
"A Obesidade e suas
Consequêndas", com,o
renomado cirurgião doutor
Valadâo, que integra o time
do Natus Lumine Hospital
e Maternidade; aiéin de ser
jtiooelro e referência em
drujgias bariáulcas.
Para além das disrussões
técnicas, o stand será um
espaçu de cumivência e
aprendizado, promovendo
ü net\v'urkíng entre os
parriciparties. Pnjfissiunais

experientes puderãu
compartilhar vivências,
enquanto estudantes terão a
oportunidade de ampliar seus
horizontes e se conectar com
lídcrts da área.
O Lacmar e o Natus Lumine
reforçam, assim, sua missão de
contribuir para a qualificação
da saúde no Maranhão e no
Brasil "Nossa partidpaçào
no Comsebe vai além do
patrocínio. É uma oportunidade
de fortalecer o compromisso
com B educação cunlinu^
e com ü bem-estar da nussa
comunidade", afirmou Vinícius
Brald, diretor do Laboraióriu
Lacmar.
Para mais informações sobre a
pro^amaçào geral e inscrição
no Comsebe 2025 basta acessar
o site oficial do evento: https://
CDmsebe.com.br/

Com letra divertida, Júnior Marques e Breno & Bernardo
lançam "Onde Eu Vou Eu Tô", nesta sexta-feira (24)
A canção chega para integrar o átbum "Sofrencfo em Alto Níveí", de Júnior Marques

Tentar fugir de problemas e
confusões é o que tudo mundo
quer. Mas, na nova canção do
cantor Júnior Marques, "Onde
Eu MxJ Eu Tô", a missão
parece meio impossível, pois
Como o pi ópriu nume dá
música já revela, a faixa fala da
própria pessoa, e nào importa
para onde ela vá, os famosos
h.o'5vâo atrás.
Com uma letra divertida, o
lançamento chega ao público
nesta sexta-feira (24) e Júnior
Marques trará para a fai3<a uma
grande surpresa, a panicipaçào
da dupla Breno St Bernardo.
iJtspontvTÍ pdas principais
plataformas digitais, a música
também contará com um clipe
que poderá ser conferido pelo
canal oficial do YouTube de
Júnior Marques.
"Onde Eu Vou Eu Tõ" é
assinada por Ariel Duarte, Gd
Siuitos. Paulinha Copetti e
Thamara Castro e chega para
integrar o álbum "Sofrendo
em Alto Nível", que é o atual
projeto de trabalho de Júnior
Mímques. O single é o segundo
lançamento do DVD, e ^no

3*VliLO<S.CAO

Junii^ Marques, cum a dupla Breno & Bernardo

& Bernardo são as primeiras
participações divulgadas deste
projeto.
"Füi um prazer gravar com
esses caras, eles são feras.
"Onde Eu Vou Eu Tô' posso
afirmar que na.sceu para ser um
feat nosso, essa canção tem
um significado gigantesco, ela
lupresenta a boa enetgia e a
íeveza que queremas para cs
nossos projetos, e é justamente
a conexão tpie sinto com Bresio

& Bernardo. Eu tenho certeza
que vocês laanbém vào gosta",
não deixem de conferir",
coinentcMJ Jiniior Marques.
Vale destacar que "Sofrendo
em Alio Nível" foi gravado
no ano pd.ssadn na .Arena
Muitiplace, em Goiânia,
Recent«neiiíe, o artista
divulgou o primeiro stngle.
"Estaca Zeroque ainda esta
semana akaiKOu a marca de
2M de visualizações. Outro

destaque na trajetória do
artista é "Eu Tô Indo Aí", que
contou com a partidpaçào de
Gusttavo Lima, atualmente
na plalaforaia de vídeo o
clipe ultrapassa 45 milhões de
visualizações.
HAIS SOBRE JÚNIOR
MARQUES

Natural de Imperatriz (MA),
Júnior Marques descd^iu
na infância o seu takiuo na
música. O cantor pei-deu a
mãe quando tinha três anos
de idade, criado pelo pai e
pela avó, que multo religiosa
sempre o levava a igreja, onde
se apresentava no coral, o que
foi um grande incemi>ro iwra
eie.
Com 18 anos. o maranhense se
apresentava em bar/inhus onde
amadureceu musicalmente.
Em 2Q2Q, por seu timbre vocal
e composições, Júnior atraiu
atenções que resuliaram em
novas parcerias. Com um
repertório essendalmente
romântico, Júnior vive em
2025 a nova fase da carreira
com u ixujetu ̂ ^Sofrendo em
.Alto Nível".



Gás do Sertão Ltdo.

CNPJ: 00.870.827/0003-18

Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro Guanabara
Colinas -Maranhão

TEL;(9?) 3552-0623

PROPOSTA DE PREÇOS

READEQUADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 01/2025

OBJETO; Registro de preços para futura contratação de empresa para fomecimento de combustíveis
e derivados de petróleo de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

Prezado Senhor,

A empresa GÁS DO SERTÃO LTDA com endereço na, Av Coronel Trajano Brandão s/n Br 135
Colinas - MA, CEP; 65.690-000, Bairro Guanabara, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.870.827/0003-
18 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, Marcus Barbosa Brandão, portador(a) da cédula
de identidade n° 0330119422007-9 e do CPF n" 251.574.853-87, vem apresentar proposta comercial
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer enos ou omissões
que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 7.470.150,00 f sete milhões quatrocentos e setenta mil cento e cinqüenta
reais) para o fomecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, confonne demonstrativo
abaixo:

Descrição Uiiid. Medida Quant RS Unit. RS Total

1 ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum LllRO 132.000 7,07 933.240,00

2 {COTA RESERVADA ME/EPP] Gasolina Comum LITRO 33.000 7,07 233.310,00

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCU] - Óleo Diesel S-500 LITRO 404.000 7,45 3.009.800,00

4 {COTA AMPLA CONCORRÊNOA] - Óleo Diesel S-500 LITRO 101.000 7,45 752.450,00

5 {COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10 LITRO 274.000 7,42 2.033.080,00

6 {COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-IO LITRO 68.500 7,42 508.270,00

Total 7.470.150,00

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, Sócio Administrador, RG n° 033011942007-9 e CPF
N°251.574.853-87

Dados Bancários da Empresa: Banco do Brasil, Agência n° 1312-9 e Conta Corrente n° 15.338-9
Contatos: telefone, (99( 3552 0623 (e-mail); postosertao@hotmail.com
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de entrega: Confonne Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

i^FVfinirífg

(99) 3552-Oé23
Colinas-AAA



Gás do Sertão Ltdo.

CNPJ: 00.870.827/0003-18

Avenida Coronel Trajono Brandão, S/N, Bairro Guanabara
Colinas -Maranhão

TEL:(?9) 3552-0623 fumS

Local de entrega; Conforaie Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (j\nexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais. nas convenções

coletivas de trabalho e nos teimos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências
do instmmento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos

apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumpiimento integral do objeto desta licitação.

9^

Colinas-MA 12 de Fevereiro de 2025.

ASSINADO OKÜTAAUMI

MARCUS BARBOSA BRANDAO

0SCRI»ltO

Marcus Barbosa Brandão

CPF: 251.574.853-87

Sócio - Administrador

(99) 3552-Oé23
ColInas-AAA



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/02/2025 17:01:26

Informações da Pessoa Jurídica:

iRazão Social: GAS DO SERTÃO LTDA
W^NPJ: 00.870.827/0003-18

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lÒrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junlio de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



^ DADOS ATUALIZADOS

'os atualizados até: 02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 02/2025 (Diário Oficial da União - CEAF), 01/2025 (Sistema
pteàf^ado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 02/2025 ÍSistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEPt , 02/2025 (Sistema

o de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

éos da consulta: 06/02/2025 09:12:43

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ sancionado: 25157485387

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO
GNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO
UF SANCIONADO

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA

sançAo

DATA DE

PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR

DA

MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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fy
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/02/2025 às 09:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 251.574.853-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67A4.A6CE.672C.C854 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.ohp

Gerado em: 06/02/2025 as 09:10:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/02/2025 às 09:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 00.870.827/0003-18.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67A4.A679.76EB.6769 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 06/02/2025 as 09:09:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP; 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N? 09 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GAS DO SERTÃO LTDA -

ME."

MARCUS BARBOSA BRANDAO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 19/11/19^'

empresário, portador do CPF de n^ 251.574.853-87, identidade n^ 0330119420079, SESP - MA,'

domicilio na Rua Rio Branco, 0^1049, Centro, Colinas - MA, CEP:65.690-000.

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1991,

empresário, portador do CPF de n^. 662.811.723-53, Carteira Nacional de Flabilitação (CNH) ns.

04667171308, DETRAN-MA, domicílio e residência na Rua Miragem do Sol, Qd O, Apt 101, Cond

Linha do Horizonte, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP. 65.075-760,

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, brasileira, casada, sob regime comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 17/03/1988, portadora do CPF:662.809.903-20 e RG:

000107564899-5 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n9 22, Edifício Linha

do Horizonte, Apto. 101 - Renascença - São Luis - MA - CEP:65.075-760 (art. 997,1, CC/2002)

únicos sócios da Sociedade "GÁS DO SERTÃO LTDA - ME", com sede na Rua da Mangueira, s/n.

Centro, Colinas - MA - CEP 65690-000, .--egistrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^: 00.870.827/0001-56, deliberam de pleno

e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social passa a ser: 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em

300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas

neste ato, em moeda corrente do País

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

13 A sociedade gira sob o nome empresarial "GAS DO SERTÃO LTDA - ME" e tem sede e domicilio

na Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o nS;

00.870.827/0001-56 (art. 997,11, CC/2002)
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

23 O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente

País, pelos sócios:

Sócios

N3. de quotas R$

MARCUS BARBOSA BRANDÃO 100000 100.000,00

NATHALIA ÍTAPARY BRANDÃO CASTRO 100000 100.000,00

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO 100000 100.000,00

Total 100% 300.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

33 O objeto social é: -4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados;

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

43 A sociedade iniciou suas atividades ern 27 de setembro de 1995, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

53 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

63 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

73 A administração da sociedade é exercida por, MARCUS BARBOSA BRANDÃO que assinará

isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,

judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social^,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando veda

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade,

podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002)

83 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

93 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

103 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

113 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

123 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

133 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, §

CC/20G2)

145 A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos da

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

155 Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 20 de junho de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO



A
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS!NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

66280990320 NATHALIA ITAPARY BRANDAO CASTRO

66281172353 JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2023 17:57 SOB N" 20230769225.

PROTOCOLO: 230759225 DE 22/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309365788. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023.

«JUCrEMA GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUfifERO DE tNSCRIÇAO

00.e70.827/000a-1S

FILIAL

dSaEEãkrtüSã"
21/06/2007

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

6AS DO SERTÃO LTDA

TITULO IX) eSlASELEClMENTO (NQMF. DE FANTASIA)

POSTO SERTÃO

PORTE

ME

COOlGÜ E DESCRIÇÃO DAAriVSlAJJÊ ECÜNürv4|CAPRlNCiPAL

47.e4-6-ao • Comêrdo varejista da gás liqüefeito de petróleo (GLP)

nOOlGO E DESCRIÇÃO OAS AT|V|OAOER ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47,31 •8>D0 > Comerdo varejista de combustíveis para veículos automotores

iõòlèô e! ÜANÂtoHÉáAjüWôifiA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CORONEL TRAJANO BRANOAO BR 135

NUMERO

S/N

CEP

65.690-000

BARRQÍSBTRfro

GUANABARA

MUNICIPO

COLMAS

ENDEREÇO ELtffiSNTCÔ" ' ' ' " '
aptlacontabiTídade@hotmaíl.coiii

FELEFONE

(99) 3663-1t

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

9ITUAÇAO CJlDAâTRAL

ATIVA

bÀYA trAàtUfAÇAO CADASYkAL
21/06/2007

WòTWô b5 èlTUAÇtó cÀbAèTRAL

SíTÜAÇAOESftaAL OATAOA SíTUAÇAO ESPEQAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de OB de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2025 às 17:08:18 (data e hora de Brasília). Pógina: 1/1

*0 VOLTAR j B IMPRIMIR í

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, £Íl£)U£J£mÍ-

Passo a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.870.827/0003-18 Inscrição Estadual: 12.239123-3

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135

Número: S/N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município; COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO
Principal: (GLP)

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 31/07/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's); 28/01/2016 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/02/2025

Número da Consulta:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA
CNPJ: 00.870.827/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nadonai (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parâgrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.p9fn.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:51 do dia 16/11/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 15/05/2025.

Código de controle da certidão: 447B.5D29.90F0.20D7
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



consulta Regularidade do Empregador https: ̂ consulta-crf.caixa.gov.bPconsultacrfpages^-consultaEmp S
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CAIHA ECONOMtCA FEDERAt

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00,870.827/0003-18

GAS 00 SERTÃO LTDA

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO BR 135 SN / GUANABARA / COLINAS
/ MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2025 a 15/02/2025

Certificação Número; 2025011701190059906160

Informação obtida em 21/01/2025 17:24:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

!  .

ofi 21/01/2025. 17.24
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PODEB 'Ji' n T C i AR í O
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERfIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.870.827/0003-18
Certidão n°: 71356616/2024
Expedição: 18/10/2024, às 10.26.0 . . v dias, contados da data
validade: 16/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

nn qfbtAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) HOcertifica-se ^0 CONS» como inadimplente no
CNPJ sob o 00.870.827/0003
Banco Nacional de Devedores Trabalhista^-^ Consolidação
Certidão emitida com base nos art . ^^ 12.440/2011 e
das Leis do Trabalho, ^ 2I de janeiro de 2022.
13.467/2017, - "O 350 de responsabilidade dos
Os dados constantes desta uertxua
Tribunais do Trabalho. ^^dSo atesta a empresa em relação

Tt^d:: - .11-
:ut-:íí:rd:d:"nr f^rdV?;?bri%^erior do Trabamo na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFOSMAÇ&O importai™ ^ Trabalhistas constam os dados
00 Banco ^3 P"-" ® jurídicas
necessários a identi J Trabalho quanto às obrigações
inadimplentes peran e d.n.tória transitada em julgado ou emestabelecidas em sentença conde aodria ̂  oonLrnente aos
acordos judiciais a hon°""-' ̂  "
recolhimentos previ ^ determinados em lei; ou decorrentes
emolumentos ou a reco ^ Ministério Publico do

?:ab" ComfssL de Conciliação Prévia ou demais titules que. por
Ssposiçâo legal, contiver força exeoutrva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 501107/24 Data da 06/12/202411:31:18

Inscrição Estadual: 122391233 CPF/CNPJ:00870827000318

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135, S/N CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: Município: COLINAS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser cxinfirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 21/01/2025 17:22:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 005441/25 Data da 21/01/2025 17:21:46

1
Inscrição Estadual: 122391233 CPF/CNPJ:00870827000318

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135, S/N CEP: 65690000 - CENTRO
Telefone: nul! Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

l; outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
f nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//porta!.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I

M
.1

Data Impressão: 21/01/2025 17:21:46



prefeitura de colinas
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP" 65690-000

19/11/2024 11:51;28
USUÂRIO.SERV1DOR09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 1421/2024
AaTEI«TiCAÇÃD;BJ23-üSR2

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 00.870.E27I0003-18, situada à AV CORONEL IHRÂJANO
BRANDÃO BR 135, S/N GUANABARA, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/02/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direiio de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/11/2024.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/5801-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA, CEP: 65690-000

19/11/2024 11:50:29
USUÁRIO:SERV(DOR09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICtPAL-CNDA N" 1420/2024
AOTENTlCAÇÂDrDíCVFÍgGfQi

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME,
Inscrita sob o CNPJ: 00:870.827/0003-18, situada à A¥ CORONEL TRAJANO BRANDÃO BR
135, S/N GUANABARA. Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/02/2025.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/11/2024.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 05/02/2025

Data de validade: 05/04/2025

NOME: Gas do Sertão Lida

CNPJ: 00.870.827/0003-18

N° da certidão: 12500432637

Código de Validação: ea514cfc2d

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judidário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ÍSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12308024472 em 29/05/2023,
protocolo 230701396. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wvm.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

W

03

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

21200378021

00870827000156

Colinas

identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

01920426370

25157485387

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCUS BARBOSA BRANDAO

CRC/OAB

MA12278-0

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2023 10;2l SOB N" 20230701396.
PROTOCOLO: 230701396 DE 25/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12308024472. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALUSKI

responsável pela autenticação
Sâo LUÍS, 29/05/2023
empreaaf acll.ma. gov .br

A validade deste documenio, se impresso, fica sujeilo ísompravaA) de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos cflgos de verifica^).
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 2565, e servirá para a escrituração

dos lançamentos próprios da empresa GÁS DO SERTÃO LTDA - ME, município Colinas, CNPJ n°
00.870.827/0001-56, Número de Registro (NIRE) 21200378021.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/10/1995

Ato constitutivo: 21200378021

Colinas, 01/01/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MARCUS BARBOSA BRANDAO

CONTADOR Administrador, Sócio

CRC/MA 12278-0 CPF 251.574.853-87
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GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 MIRE 21200378021 RAYRONBAkousaut ULivüika

Rua da Mangueira, s/n°, Bairro CentrD,CEP: 65.690-000, Colinas-MA
Balanço Patrimonial em 31/12/2022

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 16.443.664,16 (DEZESSEIS MILHÕES, QUATROCENTOS
E QUARENTA E TRêS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS
FOI APRESENTADA,

Colinas, 31 de dezembro de 2022

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF; 25157485387

RG: 0330119420079 Órgão: SSP

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA:

12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00,870.827/0001-56 NIRE 212(K.)378Ü21
Rua da Mangueii a.. s/a° _ Bairro Centra CEP; 65,690-000, Coliiias-MA

Balanço Patrimoniai Consolidado deOl/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON
Página 2 de 13
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ExercícioDescrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Cai.\a e Equivalentes de Caixa

=Disponibilidades

Contas a Receber ("91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacanas (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

=Mercadorias

hisumos (203)

Insimio(210)

=Insuinos

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Imp<isto.'i a Recuperar

Outros Valores a Receber (308")

Empréstimos p/Matiiz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

=Outro$ Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Outras Remessas (3563)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

Retomo Notas Fiscais Saídas por Transferência (3570)

Retomo de Outras Remessas (3598)

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1,1,02,001.00001

1.1,03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1.1.03.003.00001

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.004.00004

1.1.04.005,00004

♦*2.317.746,850

•♦2.317.746,850

l,370,39L19D

♦♦1.370.391,190

••1,370.391,190

69.813,08D

68.214,66D

3.628.814,87D

•♦3.766.842,610

0,0OD

ft * Kx XX *Q

♦♦3.766,842,610

0,0OD

0,00D

MftXNKAM/i/rftp 000

0,(10D

0,OOD

♦♦♦♦♦0,000

8.138377(200

••8.138.377,200

0,00D

MARCUS BARBOSA BRANDAO
Administrador

CPF; 25157485387
RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLl"VElRA
CPF:019,204,263-70CRC-MA: [2278-0

Contador
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Descrição

^Retorno Notas Fiscais Saídas por Transferência

=OntrBS Créditos

=T o t a 1 - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comimicação (490)

Equipamentos de Informática ( 497)

Instalações diversas (3815)

^Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Veícnlos

(-) Depreciação Actmndada (346)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

=ImobilÍ7.ado

=Totai - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=Tota] - ATIVO

Nota Classificação

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004,00001

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

"«•••a.ooD

"8.138.377,200

• 15.593.357,85D

11.320,05D

168,71D

422.914,28D

"•*434.403,04D

453.799,10D

""453.799,100

37.895,830

37.895,83C

""850.306,310

""850306,310

♦16.443.664,160

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF; 25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA; 12278-0

Contador'
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leroAtualDescrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores (644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornccedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (672)

Banco do Nordeste (3829)

^Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprestimo de Terceiros

^^Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

JRRFaRecollier(777)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Impostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar(826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSoc!ais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adirainistradores, Diretores (910)

^Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigaçõcs Trabalhistas e Sociais

Nota Classificação

2.1.01.001.00001

2.1.02.001.00007

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

15.764.298,660

♦15.764.298,660

•15.764.298,660

113,800,000

«•••113.800,00C

0,000

♦•••••••••o.ooc

•"••113.800,000

12.254,260

28.253,780

15.517,360

•••••56.025,400

56.025,400

0,000

0,000

16,003,910

91.175,610

••••107.179,520

70.445,460

•••••70,445,460

291.915,120

••••291.915,120

••••469.540,100

M/^OUS BARBOSA BRANDAO
Administrador

CPF: 25157485387
RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
OPF-.019.204.263-70 ORO-MA: 12278-0

Contador
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Descrição

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1105)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=Capit8l Social

Lucros/Prejuizos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/PrejuKos Acumulados

=Total - PATRIMÔNIO LIQUIDO

=T o t a 1 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.3.01.001.0001

2.3.03.001.00001

Exercício Atual

•16.403.664,16C

40.000,00C

•««"40.000,00C

""**40.«(t0,00C

O.OOC

"•««««•««♦O.OOC

**"*0,00C

•"•**4e.««o,ooc

*16.443.664,160

MARCUS BARBOSA BRANDAO
Admmisfrador

CPF: 25157485387
RG; 0330119420079

RAYRON BARBO.SA DE OLIVEIRA
CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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Descrição

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

Classificação

3.1.01.002.00001

Conta

1288

(-) Devoluções

(-) Venda de Mercadorias

={-) Devoluções

3.1,01,009.00003 1463 149,006,90D

••*«149.006,900

=Receitas de Venda •42,535.714,07C

=Total - RECEITAS •41535.714,07C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida

=Custos dos Insumos

3.2.01.001.00002 3262 39.604,169,450

•39.604.169,45D

=Cusíos dos Produtos, Mercadorias e Serviços •39.604.169,450

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Alimentação

Alugueis

Assistência Contábil

Combustíveis e Lubrificantes

Conservação e Limpeza

Desj)esa.s Diversas

Energia Elétrica

lmpres.sões

3.2.02.001.00002

3;2.01001.00003

3.2.02.001.00008

3.2.02.001.00013

3.2.02.001.00015

3.2.02.001.00021

.3.2.02.001.00028

3.2.02.001.00036

2142

2149

2184

2219

2233

2275

2324

2380

15.748,53D

90O,0OD

41.905,00D

16.145,lOD

77,00D

48.716,18D

11.518,92D

525,OOD

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA

CPF;019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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ContaDescrição

Instalações

Manutenção

Material de Consumo

Material de Escritório

Material de Uso e Consumo

Perdas Extraordinárias

Seguros Diversos

Taxa de água

Telefone

Veículos

Viagens e Condução

INTERNET

Materiais para Construção

Nfatfirial de Copa e Cozinha

' Fardamento

Aquisição de Bens de Pequeno valor

=Despesas Administrativas

Classificação

3.2.02.001.00039

3.2.02.001.00040

3:2.02.001.00041

3.2.02.001.00042

3.2.02.001.00045

3.2.02.001.00048

3.2.02.001.00054

3.2.02.001.0(X)56

3.2.02.001.0(XI57

3.2.02.001.00058

3.2.02.001.00059

3.2.02.001.00061

3.2.02.001.00062

32.02.001.00063

3.2,02.001.00064

3.2.02.001.00067

^jíercicio Atual

450,00D

38.978,01D

13.982,3819

3.680,34D

225.603,63D

22.789,44D

2.638,83D

1.628,72D

2.741,90D

8.446,84D

200,OOD

4.449,82D

10.381,99D

156,00D

180,12D

22.5O0,0OD

" "494.343,75D

Despesas cora Pessoal

Décimo Terceiro Salário

Férias

Pte\idÊncia Social

Salários e Ordenados

Diarins

Consócios

=Despesas com Pessoal

3.2.02.002.00003

3.2.02.002.00004

3.2.02.002.00010

.3,2.02.002.00012

3.2:02.002.00017

3.2.02.002.00019

2569

2576

2618

2632

3472

3654

93.917,49D

94.666,43D

339.5%,44D

1.171.778.74D

11.350,00D

115.229,70D

"1.826,538,80D

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Impostos e Taxas Estaduais

Impostos e Taxas Federeais

Impostos e Taxas Municipais

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.00006

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00008

2681

2688

2702

2709

2716

39.999,36D

106.928,080

3.989,55D

38.331,69D

221.50D

MARCOS BARBOSA BRANDAO

Administrador

t:'PF: 25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF;019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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ContaDescrição

Taxa de Fiscalização e Vistoria

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

Ipva

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

=Despesas Operacionais

Classificação

3.2,02.003.00014

3.2.02.(X13.00015

3.2.02.003.00017

leio Atual

30,00D

71.857,22D

12.055,I0D

** *273.412,500

> *2.594.295,050

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros de Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00001

3.2.03.001.00002

2849

2856

525,84D

t.lOD

"*••••*526,940

Outras Despesas Financeiras

' Multas de Transito

Multas Diversas

Taxas de cartório

Taxas Judiciais

=Outras Despesas Financeiras

5.2,03.002.00005

3.2.G3.002.00006

3.2.03.002.00010

3.2.03.002.00011

2905

3493

3514

421,17D

13,90D

44.3! 5,72D

56,72D

«•**•44.807,510

=Despesas Financeiras ****•45.334,450

=Total - CUSTOSEDESPESAS «42.243.798,950

=T O t a 1 - RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS ,**.291.915 12C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - 291.915,120

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RAYRON BARBOSA DE OUVEIRA

CPF-.Ol9.204.263-70 CRC-MA-. I2278-0

Contador
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Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 100 %
do capital de terceiros.

16.443.664,16

16.403.664,16

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

(Quanto maior, melhor. A empresa possui R3>0,95 de ativo circulante
nara cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

15.593.357,85

. = 0,95
16.403.664,16

120

100

80

60

40

20

O

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,72 de ativo circuláníe
para cada R$1.00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

11 826 515,24

. = 0,72
16.403.664,16

80

6a

40

20

O

72

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Adminisirador

CPF;25157485387

RG: 03.30119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019,204,26.3-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueua, s/n', Bairro Centro,CEP: 65.690-000. Colinas-MA

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GÁS DO SERTÃO LTDA é uma sociedade empresária, com sede na Rua da Mangueira, s/n° -
Centro - Colinas - MA - CEP: 65.690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE 2120037802-1 em 10/10/1995 e inscrita no CNPJ sob o n° 00.870.827/0001-
56, possuindo 03 filiais, sendo a primeira localizada Rua 28 de Junho, n° 875, Centro, Presidente
Dutra - MA , CEP: 65.760-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE
2190018000-2, em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0002-37, a segunda localizada na Avenida Coronel

Trajano Brandão, BR 135, s/n° - Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP;65.690-000, registrada na
Jimta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2190018002-9, em 21/06/2007 e

CNPJ 00.870.827/0003-18 e a terceira na Avenida Presidente Médice, n° 2.591, Centro, São João dos
Patos - MA, CEP:65.665-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o
NIRE 2190018001-1 em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0004-07.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

4784-9/00 comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp)

-8/00 comércio varejista de combustível para veículos automotores

-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos

-6/00 comércio vai'ejista de lubrificantes

-3/02 comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

De produtos alimentícios - supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO U30/11 (NBC
ITG 2000)

GÁS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,
em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos, demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:OI 9.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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transcritas no "Diário" da GAS DO SERTÃO LTDA, e po^^nnente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da GÀS DO SERTÃO LTDA é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil, documentação
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". GÁS EK3 SERTÃO LTDA mantém
em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime
de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Adminislrador CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

CPF: 25157485387 Contador
RG: 0330119420079
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GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 2120037802-1

Rua da Mangueira, s/n°, Bairro Centro.CEP: 65.690-000, Colinas-MA

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

A empresa finalizou o ano sem saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque para execução na venda de mercadorias.

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 40.000,00, dividido em 40.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composição;
Sócios;

MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 83,50% do capital.
DANIEL ITAPARY BRANDÃO, com participação de 5,50% do capitalBOABAID DE
OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 5,50% do capitallTAPARY BRANDÃO
CASTRO, com participação de 5,50% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil, o lucro contábil :se na contabilidade, quando
as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime
de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do
grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF;019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EH 29/05/2023 09:29 SOB N° 2023O701353.

PROTOCOLO: 230701353 DE 23/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308017271. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
MIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO BK: 29/05/2023.

JUCEMA GAS DO SERTÃO LTDA - HE

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

www.empresafacll.ma.gov.br

A validade destie documentio, se iopresso, fica sujeito à coroprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; GAS DO SERTÃO LIDA-ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

h"'nero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Escrituraçã

Colinas

23/10/1995

TERMO DE ABERTURA

GAS DO SERTÃO LIDA-ME

21200378021

00.870.827/0001-56

o Contábil Digital do Livro Balancetes Diários e Balanços

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nnme Empresarial

Natureza do Livro

5955

TERMO DE ENCERRAMENTO

GAS DO SERTÃO LTD/VME

Escrituração Contábil Digitai do Livro Balancetes Diários e Balanços

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

5955

01/01/2022

31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO 00 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21200378021

CNPJ

00.870.827/0001-56

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA-ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL Iperíodo da escrituração
Livro Baiancetes Diários e Balanços pi/01/2022 a 31/12/2022
NÃTUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Escrituração Contábil Diqital do Livro Balancetes Diários e Baianços It
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

Contador Responsável Pelo Termo de
irificação para Fins de Substituição

da ECD

CPF/CNPJ

01920426370

00870827000156

01920426370

NOME
N» SERIE DO

CERTIFICADO

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378

OLIVEiRA:01920426370 6

GAS DO SERTÃO

LTDA;00870827000156

678076964139670253

4

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378
OLiVEIRA:01920426370 6

VALIDADE

05/07/2022 a

05/07/2023

13/10/2022 a

13/10/2023

05/07/2022 a

05/07/2023

RESPONSÁVEL

LEGAL

Não

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E,27.

6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01-5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/05/2023 às 16:33:16

D4.FA.A7.B1.28.E0.01.B2

CD.A1.EA.9F.48.89.61.E4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: GAS DO SERTÃO LIDA-ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 00.870.827/0001-56

ATIVO R$ 14.254.647,34 RS 16.443.664,16

ATIVO CIRCULANTE R$ 13.404.341,03 RS 15.593.357,85

Disponibilidades R$ 632.779,62 R$2.317.746,85

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 632.779,62 RS 2.317.746,85

Contas a Receber R$ 1,090.467,49 RS 1.370.391,19

Clientes R$ 1.090.467,49 RS 1.370.391,19

Estoque R$ 9.780.541,72 RS 3.766.842,61

Mercadorias R$ 9.778.466,92 R$3.766.842,61

Insumos
t

R$2.074,80 RS 0,00

Outros Créditos R$ 1.900.552,20 RS 8.138,377,20

Impostos a Recuperar RS 28.122,00 RS 0,00

Outros Valores a Receber RS 0,00 RS 0,00

Notas Fiscais Saídas por Transferência R$ 1.872.430,20 RS 8.138.377,20

Retorno Notas Fiscais Saldas por
Transferência

RS 0,00 RS 0,00

ATIVO NÃO aRCULANTE R$ 850.306,31 RS 850.306,31

imobilizado R$ 850.306,31 RS 850.306,31

Máquinas e Equipamentos R$ 434.403,04 RS 434.403,04

Veículos RS 453.799,10 RS 453.799,10

(-) (-) Depreciação Acumulada RS (37.895,83) RS (37.895,83)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 14.254.647,34 RS 16.443.664,16

PASSIVO CIRCULANTE R$ 14.062.124,43 RS 16.403.664,16

Fornecedores RS 13.569.093,25 RS 15.764.298,66

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros RS 13.569,093,25 RS 15.764.298,66

Empréstimos e Financiamentos RS 363.800,00 RS 113.800,00

' Empréstimos Bancários R$ 363.800,00 R$113.800,00

Empréstimo de Terceiros RS 0,00 RS 0,00

Obrigações Fiscais RS 6,876,24 RS 56.025,40

Impostos a Recolher RS 6.876,24 RS 56.025,40

Obrigações Trabalhistas e Sociais RS 122.354,94 RS 469.540,10

Obrigações Trabalfiistas R$91,028,82 RS 107.179,52

ObrigaçõesSociais RS 31.326,12 RS 70.445,46

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais RS 0,00 RS 291.915,12

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 192.522,91 RS 40.000,00

Capital Social RS 40.000,00 RS 40.000,00

Capital Subsaíto RS 40.000,00 RS 40.000,00

Reservas RS 0,00 RS 0,00

Reservas de Lucros RS 0,00 RS 0,00

Lucros/Prejufzos Acumulados R$152.522,91 R$ 0,00

Lucros Acumulados RS 152.522,91 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO é

Entidade: GAS DO SERTÃO LTDA-ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Descrição Nota Saído anterior Saído atual

RECEITA BRUTA R$27.396.179,42 RS 42.684.720,97

Receitas de Venda R$27.396.179,42 R$ 42.684.720,97

Venda de Mercadorias R$ 27.396.179,42 RS 42.684.720,97

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 RS (149.006,90)

(-) (-) Devoluções RS 0,00 RS (149.006,90)

RECEITA LÍQUIDA R$ 27.396.179,42 RS 42.535.714,07

{-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS RS (22.252.628,55) RS (39.604.169,45)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

RS (22.252.628,55) RS (39.604.169,45)

(-> Custos dos Insumos RS (21.626.830,78) RS (39.604.169,45)

(-) Custos com Material de Consumo RS (25.600,70) RS (0,00)

(-) Custos Diversos RS (600.197,07) RS (0,00)

LUCRO BRUTO RS 5.143.550,87 RS 2.931.544,62

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (5.548.638,13) RS (2.594.295,05)

(-) Despesas Operacionais RS (5.548.638,13) RS (2.594.295,05)

(-) Despesas Administrativas R$ (4.090.470,54) RS (494.343,75)

(-) Despesas com Pessoal RS (1.293.801,54) RS (1.826.538,80)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

RS (155.177,12) RS (273.412,50)

(-) Despesas com Vendas RS (9.028,93) RS (0,00)

(-) Despesas Rurais RS (160,00) RS (0,00)

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

RS 557.610,16 RS (45.334,45)

(-) Outras Receitas Operacionais R$571.138,68 RS (0,00)

(-) Outras Receitas RS 571.138,68 RS (0,00)

{-) Despesas Financeiras RS (13.528,52) RS (45.334,45)

{-) Juros Passivos RS (4.495,40) RS (526,94)

(-) Outras Despesas Financeiras RS (9.033,12) RS (44.807,51)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO RS 152.522,90 RS 291.915,12

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS RS 152.522,90 RS 291.915,12

RESULTADO LÍQUIDO RS 152.522,90 RS 291.915,12

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES RS 152.522,90 R$291.915,12

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.fi .C9.6B.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador Página 1 de 1
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GAS DO SERTÃO LTDA

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, CENTRO, Colinas, MA
Demonstração do Fluxo de Caixa Direto consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022
Empresas consolidadas: 00081, 00108, 00110,00111

BARBOSA CON1 ABiLlUAUE L i DA

Folha:

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-JImpostos

(-)Salários

(-)Juros

(-JDespesas

Exercicio Atual

RS4d.554.494,44

R$44.554.494,44

R$0,00

R$0,00

(R$42.965.959,16)

(R$40.036.683,80)

(R$56.667,06)

(R$1.729.535,90)

R$0,00

(R$1.143.071,80)

Caixa Liquido Consumido nas Atividades Operacionais RSl.588.535,28

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

R$0,00

R$0,00

"aixa Liquido Consumido nas Atividades de Investimento R$0,00

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

R$0,00

R$248.954,96

(R$152.522,91)

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento RS96.432,05

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

RSl.684.967,33

RS632.779,62

R$2.317.746,95

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

MARCUSBARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RG:0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70

CRC:12278-0

RG:663975964



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitaimente

Pagina 2 de 2

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/202S 09:42 SOB N' 20250113970.

PROTOCOI.O: 250113970 DE 27/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501435930. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
HIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2025.

JUCEMA GAS IX) SERT&O LTDA - MB

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

5ECRBTÁRIO-GERAL

vntrw. empresafac 11 .ma. gov .br

A validade deste docitmento, se irr^resso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 2565, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME.

Colinas, 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO l-TDA - ME consta assinado digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

JUCEMA

CERTIFICO A ADTENTICAçSo EM 29/05/2023 10:21 SOB 20230001396.
PROTOCOLO: 230701396 DE 25/05/2023. KIRE: 2120037B021.

GAS DO SERTÃO LTDA - HE

ISABKLA PALDSKI

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO

SÃO LOiS, 29/05/2023

empreaâfacil.ma.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiaí da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12409225285 em 01/07/2024, protocolo 240853989.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (littp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

QAS DO SERTÃO LTDA - ME

21200378021

00870827000156

Colinas

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

8

01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s}

01920426370

25157485387

Nome

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCUS BARBOSA BRANDAO

CRC/OAB

MA12278

JUCEMA

CERTIFICO A ADTENTICAÇAO EM 01/07/2024 13:53 SOB N*" 20240Ô53989.
PROTOCOLO: 240853989 DE 25/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12409225285. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 01/07/2024
empre8afacil.ina.90v.br

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 04, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME, município Colinas, CNPJ n° 00.870.827/0001-56,
Número de Registro (NIRE) 21200378021.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/10/1995

Ato constitutivo: 21200378021

W

Colinas, 01/01/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 12278

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 0C,870.827/000!-56NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial em 31/12./2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 15.367.034,20 (QUINZE MILHÕES, TREZENTOS E
SESSENTA E SETE MIL, TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

MARCUS BARBOSA BRAND.-\0

Administrador

CPF: 25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0



Classificação

1.1.01.001,00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.002.00003

1.1.01.002.00007

1.1.01.003.00001

1.1.01.003.00002

GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65,690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/T2.''2023

Descrição Nota

ATTVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

Banco do Brasil (63)

Banco do Norde.ste (3500)

^Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Banco do Brasil S/A (3465)

Bradesco s/a (3773)

=Fundos de Investimento Financeiro

^Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

Adiantamentos (1 19)

■Adiantamento de consórcios (4291)

=.Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=lmpostos a Recuperar
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Exercício Atual

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00006

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1 .1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

735.547,45D

****735.547,450

1,00D

0,01 D

495.403,05D

****495.404,06D

122.656,40D

120.575,26D

****243.231,660

**1.474.183,170

L696.130,29D

**1.696.130,290

25,923,96D

*****25.923,960

**1.722.054,250

9L225,40D

3.976.598,58D

L248.480,87D

**5.316.304,850

**5.316.304,850

0,00D

O.OOD

()Q[)

MARCOS BARBOSA BRANDAO
Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC.12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ . 00.870 827/000i-56NIRE : 2)2.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

Transferencias para Filiais/matriz (4501)

=Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Outras Remessas (3563)

Remessa para venda fora do estabelecimento (4487)

=Notas Fiscais Saidas por Transferência

=Outros Créditos

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comunicação (490)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

^Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

==VeicuIos

Móveis e Utensílios (532)

Móveis e Utensílios (539)

=Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Móveis e Utensílios (567)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

=Imobilizado

=T o t a I - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificação

1.1.04.003.Ü0003

1.1.04.003.0002

1.1.04.003.0003

1.1.04.004.00004

1.1.04.004.00005

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004.00001

1.3.03.005.00001

1.3.03.006.00003

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

93.444,17D

593.776,12D

0,00D

****687.220,29D

4.235.317,99D

0,00D

*'4.235.317,990

**4.922.538,28D

*13.435.080,550

11.320,05D

168,71 D

422.914.28D

****434.403,040

1.574.631,900

**1.574.631,900

6.697,02D

******6.697,020

521,84C

83.156,47C

*****83.778,31C

**1.931.953,650

**1.931.953,650

*15.367.034,200

MARCUS BARBOSA BR.AÍJDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/000i-56NIRE : 212.00.57802-

Endereço: R MANGUEIRA. S/N, 65.690-000, CENTRO. Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

P.ASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores (644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (558)

=Fornecedorcs Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (572)

Banco do Nordeste (3829)

=Empréstinios Bancárias

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3871)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Etnprestimo de Terceiros

=Enipré.stimüS e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRF a Recolher (777)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=lmpostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçôesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trahalhistas e Sociais

Nota Classificação Exercício Atual

2.1.01.001.00001

2.1.02.001.00007

2.1.02.003.00002

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.0001 I

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

9.987.838,18C

**9.987.838,18C

**9.987.838,18C

o.ooc

90.944,17C

3.493.908,860

**3.384.853,03C

**3.584.853,03C

17.641,290

17.555,000

7.039.800

*****42.236,090

*****42.236,090

0,000

1.915,760

57.269,920

97.568,640

****156.754,320

54.759,950

*****54.759,950

0,000

OOO

MAROUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

OPF:251.57485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Oontador

CPF:019.204.263-70 CRC;12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE ; 212.0037802-!

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000. CENTRO, Colinas. MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

=Obrigações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar (917)

Obrigações a Pagar (924)

Transferencias de Mercadorias Recebidas (4508)

=Obrigaçoes a Pagar

=Contas a Pagar

=T o t a I - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (100 i)

Financiamentos (1008)

Financiamentos (1015)

Banco do Nordeste S/A (3843)

=Financiamcntos

=Financianientos

=T o t a I - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1 113 )

Capital Social Subscrito (1120)

=Capifal Subscrito

(-) Capital a Integralizar (1127)

(-) Sócio D (3115)

=(-) Capital a Integralizar

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros .Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.1.05.001.00006

2.2.01.001.00007

2.3.01.001.00001

2.3.01.002.00005

2.3.03.001.00001

Exercido Atual

L514,27C

o.ooc

dé jlc A A jl; A^ tíc AQ QQ^

AAAAAAAAAQ QQ(^

*13.826.441,57C

L240.592,63C

**1.240.592,63C

**I.240.592,63C

**L240.S92,63C

300.000.OOC

****300.000,00C

O.OOD

****300.000,00C

O.OOC

AAAAAAAAAAQ QQO

AAAAAAAAAAQ QOC

****300.000,00c

*I5.367.034,20C

MARCUS B.ARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:0 i 9.204.263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 21.2.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N. 65.690-000, CENTRO, Coliniis, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

RECEITAS, CUSTO E DEFESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

=Receitas de Venda

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

Receita sob Mercadorias Transferidas

=Outras Receitas

Classificação

.1.01.002.00001

3.1,03.003.00007

Conta

1288

3808

Exercício Atual

42.032.291,00C

*42.032.291,OOC

42.032.291,00c

2.068.925,08C

**2.068.925,08C

=Outras Receitas Operacionais *2.068.925,08C

=T o t a 1 - Receitas *44.101.216,08C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insuttios

Custo da Mercadoria Vendida

Custos da Mercadoria Transferida

=Custos dos Insumos

3.2.01 001.00002

3.2.01.001.00003

3262

3801

37.343.299, lOD

2,187.004,160

*39.530.303,260

Custos Diversos

Energia Elétrica

=Custos Diversos

3.2.01.005.00021 1939 406,54D

********406,640

—Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços *39.530.709,900

Despesas Operacionais

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:Ü 19.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SKRTAO LTDA CNPJ : 00.870.827/000!-5óNIRF.: 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA. S/N, 65.590-000, CENTRO, Co!ína.s, MA

Demonstração do Resultado do Exerdcio Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Despesas Administrativas

Alimentação

Combustíveis e Lubrificantes

Conservação e Limpeza

Depreciações

Despesas Diversas

Encargos Diversos

Energia Elétrica

Impressões

Manutenção

Material de Escritório

Material de Uso e Consumo

Perdas Extraordinárias

Propaganda e Publicidade

Seguros Diversos

Taxa de água

Telefone

Veículos

INTERNET

Materiais para Consinição

Material de Copa e Cozinha

Fardamento

=Despesas Administrativas

Classificação

3.2.02.001.00002

3.2.O2.OOI.Ü0OI3

3.2.02.001.00015

3.2.02.001.00018

3.2.02.001.00021

3.2.02.001.00026

3.2.02.001.00028

3.2.02.001.00036

3.2.02.001 00040

3.2.02.001.00042

3.2.02.001.00045

3.2.02.001.00048

3.2.02.001.00050

3.2.02.001.00054

3.2.02.001.00056

3.2.02.001.00057

3.2.02.001.00058

3 2.02.001.00061

3.2.02.001.00062

3.2.02.001.00063

3.2.02.001.00064

Conta

2142

2219

2233

2254

2275

2310

2324

2380

2408

2422

2443

2464

2478

2506

2520

2527

2534

3269

3486

3689

3822

Exercício Atual

072,O0D

358,3ID

2L98D

882,48D

302,77D

460,66D

057,63D

30,OOD

L780,00D

180,90D

222.66 l,97D

4L348,16D

2.520,00D

12.341,14D

1  l.743,16D

2I.173,06D

966,00D

1.526,53D

189,00D

62,69D

520,0OD

*1.802.198,540

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salário

Plano Assistência Saiide

Previdência Social

Salários e Ordenados

Díarias

Segurança

=Despesas com Pessoal

3.2.02.002.00003

3,2.02 002.00009

3.2.02.002.00010

3.2.02.002.00012

3.2.02,002.00017

3.2.02,002.00022

2569

2611

2618

2632

3472

3962

109.743.25D

23.4I5,47D

459.604,43D

1.456.850,02D

3.620,00D

l.508,OOD

**2.054.741,170

MARCUS BARBOS A BR.ANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019 204.263-70 CRC: 12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NiRE : 212,0037802-i

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Impostos e Taxas Federeais

lOF - Imposto sobre Operações Financeiras

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00009

3.2.02.003.00010

2681

2688

2709

2723

2730

127,86D

122.568,550

36.604,130

19.963,760

34.615,800

****213.880,10D

=Despesas Operacionais '*4.070.819,810

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros de Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00001

3.2.03.001.00002

2849

2856

52,18D

213,080

**4*****265,260

Outras Despesas Financeiras

taxas bancarias

Taxas de cartório

=Outras Despesas Financeiras

i.2.03 002.00009

1.2.03.002.00010

3311

3493

47.046,180

1.154,930

*****48.201,110

=Despesas Financeiras *48.466,370

=T O t a 1 - CUSTOS E DESPESAS *43.649.996,080

Provisões

Provisões para irpj e csll

Provisões para irpj e csll

Provisão para irpj

provisão para csll

=Provisões para irpj e csil

3.3.01.001.0001

3.3.01.001.0002

4326

4333

88.805,000

40.609,800

****129.414,800

MARCUS BARBOSA BRANOAO

Administrador

CPF;25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNP.I : 00.870.827/ni}Gi-S6 NÍRt : 2i2.0037802 ■!

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Con.solidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

=Provisões para irpj e csll

=T o t a 1 - Provisões

=T o t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPES.4S

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Classificação

45

Exercício Atual

M29.4I4,8ÜD

*129.4!4,80D

****321.805,2ÜC

RESULTADO > 321.805,20C

MARCUS BARBOSA BRA.NDAO
Administrador

CPF:25! 57485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870,827/0001-56 NIRE : 212,0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65 690-000, CENTRO, Colinas, MA
Demonstração do Fluxo de Caixa Direto consolidado de 01/01/2023 até 31/12/202,3

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)lmpostos

(-)Salários

{-)Juros

(-)Despesas Pagas Antecipadamente

Caixa Liquido Consumido nas Atividades Operacionais

Página 10 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Exercício Atual

RS43.805.658,98

R$43.805,558,98

R$0,00

R$0,00

(R$45.521.692,17)

(R$42,323,631,42)

(R$242,262,35)

(R$2.955,798.4)

R$0,00

R$0,00

(R$1.716.033,19)

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

Caixa Liquido Consumido nas Atividades de Investimento

R$0,00

R$0,00

RS0,00

Atividades de Financiamento

Aumento de capitai

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

Caixa Liquido Gerado nas Atividades de Financiamento

R$0,00

R$1,240,592,63

(R$613,720,32)

RS626.872,31

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

(RSl.089.160,88)

RS2.320.112,39

RS 1.230.951,51

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 202.3,

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25I57485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204,263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001 -Sfl NIRE : 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA. S/N, 65.690-000. CENTRO, Colinas. MA

Demonslração de Lucros ou Prejuízos Acumulados consolidado de 01/01.'2023 até 31/12/2023 W' BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Exercício Atual Exercício AnteriorDescrição

RSO,OOCSaldo do Início do Período

.Ajustes de exercícios anteriores

Efeitos da mudança de critérios contábeis

Retificação de erro de exercícios anteriores

RSO,OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

Resultado do período

Lucro/Prejuizo do Exercício R$32I.805,20C R$29I.9I5.12C

Proposta Administração do Lucro

Reserva de Capitai

Reservas de Lucro

Distribuição de Lucros

RSO.OOC

RSO.OOC

R$6I3.720.32D

RSO.OOC

RSO.OOC

RSI52.522.9ID

Saldo Atual RSO.OOD RS139.392,21C

Sob as penas da lei, declaramos que as inlbrniaçõe.s aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas. 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:OI9.204.263-70 CRC: 12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NÍRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Análise Econômica e Financeira consolidado de 01/01/2023 aíe 31/12/2023
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7. BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante -r Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 102 %
do capital de terceiros.

15.367.034,20

.= 1.02

15.067.034,20
100

Atual Anterior

Liquidez Geral

Ativo Circulante -r Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R.$0,89 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

13.435.080,55

0,89
15.067.034,20

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,97 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo.

13.435.080.55

13.826.441,57
0,97 100

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,59 de ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

8.118.775,70

.= 0,59

13.826.445,57

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

A.dministrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

C.PF:019.204.263-70 CRC:I2278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : ü0.870.827/OíCl-5ft NIRE . 212.0037802-i

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRC. C.oiinas, MA

Notas Explicativas de 0I/0]/2023 até 31/12/202.3 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

w

1 NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GAS DO SERTÃO LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas - MA, na R
MANGUEIRA, CENTRO, n° S/N, cep; 65690-000, inscrito no CNPJ 00.870.827/0001-56, CONTRATO SOCIAL
arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 23/10/1995, sob o NIRE 21200378021.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.84-9-00 - Comércio varejistít dc gás liqüefeito de petróleo (G1.P)

.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis uara veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.32-6-00 Comércio varejista de lubrificantes
47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000)

GAS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio
de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de
origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos
administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da G.AS DO SERT.ÃO LTD.4, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Jurídicas.

A documentação contábil da GAS DO SERTÃO LTD.A é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e
outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábi! ou aceitas pelos "usos e costumes". GAS DO SERT.ÃO LTDA mantém em boa ordem a
documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras Ibi elaborado com observação
dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução
CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

MARCUS BARBO.SA BRANDAO

Adminisírador

CRF.25I5748.5.387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF.019.204.26.3-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTÜA CNPJ ; 00.870.827/0001-5Ó NIRE ; 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO. Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos
rendimentos conespondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apurad.as através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 300.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composiçãoiócios:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 33,34% do capital;
JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 33,33% do capital;
NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, com participação de 33,33% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábihse na contabilidade, quando as despesas e
custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil
apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação
prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS BARBOSA BRAND.AO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF:25157485387 CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO L i DA - ME consta assinado digitalmente por;

IDENTIFiCAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRÃ.

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impre.sso, Elca sujeito à Comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CNPJ : 00.870.827/0001-56

Diário Geral Consolidado de 01/01/2023 a 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Diário: 8 ^^õTha: 2

Débito Crédito Documento Histórico Valor

01/01/2023

49 35

63 35

63 35

3500 35

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

w 105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

105 1288

Valor referente a deposito

valor ref ajuste de exercicio anterior

vir ref a deposito

VALOR REFERENTE A DEPOSITO 12/2022

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389159-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389158-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° IV 389157-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ''V 389156-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389155-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389154-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389153-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389152-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389151-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° VV 389150-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389149-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389148-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 389147-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389146-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389145-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??'' 389144-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 389143-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389142-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389141-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389140-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389139-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 389138-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389137-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" VI 389136-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389135-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??'.' 389134-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389133-

Valof Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389132-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389131-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389130-

Valor Ref a Receita na Venda dc Mercadoria DOC N" ??? 389129

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389128-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389127-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389126

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 389125-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N°'??? 3 89124-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° IV 389123

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389122-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 389121

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 389120

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 3891 19-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 3891 18-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 389117-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" IV. 389116-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC .N° ??? 3891 15-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" VI 3891 14-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° V! 389113-

00000000000000-

00000000000000-

00000000000000-

00000000000000-

00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-OOOOOOOOOOOOOO-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000

-00000000000000

-00000000000000

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000

-OOOOOÜOÜOOOOOO

-00000000000000

-00000000000000

-00000000000000

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

-00000000000000-

■CONSUMI

-CONSUMI

CONSUMI

CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

-CONSUMI

Total de Débitos a Transportar:
Total dc Créditos a Transportar:

1,00

0,01

0,02

2.354,62

20.01

65.05

465,05

25.03

40.02

79,98

172,00

225.02

274,15

80.00

21.01

22,86

204.03

21.19

15,89

90,33

15,00

236,38

125,17

25.04

171,14

250,25

267,34

108.04

15,42

10,00

50.02

97.06

10,00

178,36

130,91

170,03

35.00

30.01

15.03

65,00

225,02

230,07

50.02

21.20

100,00

27.04

30,00

100,09

10,00

10,00

10,59

6.996,50

6.996,50
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Diário Geral Consolidado de 01/01/2023 a 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Diário: 8 Folha: 3978

Débito Crédito Documento Histórico Valor

210.75

008.88

157,24

394,79

715,38

425,00

406,64

177.219.25

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 31/12/2023

3066 2688 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2632 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2618 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2219 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2142 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 1939 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 1190 Encerramento Do E.xercicio - 2023

Totai de Débitos:

Total de Créditos:

458.728.537,93

458.728.537,93



Página 4 de 5

Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 04, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa GAS DO SERTÃO LIDA - ME.

Colinas, 31/12/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 12278

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87
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Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS!NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARGUS BARBOSA BRANDAO

JUCÊHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 13:53 SOB N® 20240853989.
PROTOCOLO: 240853989 DE 25/06/2024. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 01/07/2024

empresafacil.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21200378021

CNPJ

00.870.827/0001-56

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

'•^ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

'^vro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

período da escrituração

01/01/2023 a 31/12/2023

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

NUMERO DO LIVRO

9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNÃTARIO CPF/CNPJ NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- nnavnaovnnn-u;» GAS DO SERTÃO LTDA; 27970190681315402300®^°327000156 00870827000156 709500
RJ

Contador 01920426370

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins 01920426370

de Substituição da ECD

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964

OLIVEIRA;01920426370 2

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964

OLIVEIRA;01920426370 2

VALIDADE

10/10/2023 a

09/10/2024

06/07/2023 a

05/07/2024

06/07/2023 a

05/07/2024

RESPONSAV

LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.

65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/06/2024 às 17:57:36

13.F2.BB.35.F7.8A.51.20

B0.F1.60.F4.D2.97.4F.56

Considera-se autentioado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, eaits. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração dé
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: GAS DO SERTÃO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$16.443.664,16 R$ 15.367.034,20

ATIVO CIRCULANTE R$ 15.593.357,85 R$ 13.435.080,55

Disponibilidades R$2.317.746,85 R$1.474.183,17

Caixa e Equivalentes de Caixa R$2.317.746,85 R$ 735,547,45

Sancos Conta Movimento R$o,oa R$ 495.404,06

Fundos de Investimento Financeiro R$0,00 R$ 243.231,66

Contas a Receber R$ 1.370.391,19 R$1.722.054,25

Clientes R$1.370.391,19 R$1.696.130,29

Adiantamentos R$0,00 R$ 25.923,96

Evoque R$ 3.766.842,61 R$ 5.316.304,85

Mercadorias R$ 3.766.642,61 R$ 5.316.304,85

Outros Créditos R$ 8.138.377,20 R$ 4.922.538.28

Impostos a Recuperar R$0,00 R$ 0,00

Outros Valores a Receber R$0,00 R$ 687.220,29

Notas Fiscais Saídas por Transferência R$8.138.377,20 R$ 4.235.317,99

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 850.306,31 R$1.931.953,65

Imobilizado R$ 850.306,31 R$ 1.931.953,65

Máquinas e Equipamentos R$434.403,04 R$434.403,04

Veículos R$453.799,10 R$ 1.574.631.90

Móveis e Utensílios R$0,00 R$ 6.697,02

{-) (-) Depreciação Acumulada R$ (37.895,83) R$ (83.778,31)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 16.443.664,16 R$ 15.367.034,20

PASSIVO CIRCULANTE R$ 16.403.664,16 R$13.826.441,57

Fornecedores R$ 15.764.298,66 R$ 9.987.838,18

Fomecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 15,764.298,66 R$ 9.987.838,18

Empréstimos e Financiamentos R$113.800,00 R$ 3.584.853,03

Empréstimos Bancários R$113.800,00 R$0,00

Empréstimo de Terceiros R$ 0,00 R$ 3.584.853,03

Obrigações Fiscais R$ 56,025,40 R$42.236,09

Impostos a Recolfier R$ 56.025,40 R$ 42.236,09

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$469.540,10 R$ 211.514,27

Obrigações Trabalhistas R$ 107.179,52 R$ 156.754,32

ObrIgaçõesSoclals R$ 70.445,46 R$ 54.759,95

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 291.915,12 R$ (0,00)

Contas a Pagar R$0,00 R$ 0,00

Obrigações a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$0,00 R$1.240.592.63

Financiamentos R$ 0,00 R$ 1.240.592,63

Financiamentos R$ 0,00 R$1.240.592,63

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 40.000,0Ú R$ 300.000,00

Capitai Social R$ 40.000,00 R$ 300.000,00

Capital Subscrito R$ 40.000,00 R$ 300.000,00

(-) (-) Capital a Integranzar R$ (0,00) R$ (0,00)

Lucros/Prejuizos Acumulados R$0,00 R$0,00

Lucros Acumulados R$ 0,00 R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO f Sotxl

Entidade: GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ 42.684.720,97 R$42.032.291,00

Receitas de Venda R$ 42.684.720,97 R$42.032.291,00

Venda de Mercadorias R$ 42.684.720,97 R$42.032.291,00

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (149.006,90) RS (0,00)

(-> (-) Devoluções R$ (149.006,90) RS (0,00)

RECEITA LÍQUIDA R$ 42.535.714,07 RS 42.032.291,00

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (39.604.169,45) RS (39.530.709,90)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

R$ (39.604.169,45) RS (39.530.709,90)

(-) Custos dos Insumos R$ (39.604.169,45) RS (39.530.303,26)

(-) Custos Diversos R$ 0,00 RS (406,64)

LUCRO BRUTO R$2.931.544,62 RS 2.501.581.10

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.594.295,05) RS (4.070.819,81)

(-) Despesas Operacionais R$ (2.594.295,05) RS (4.070.819,81)

(-) Despesas Administrativas R$ (494.343,75) RS (1.802.198,54)

(-) Despesas com Pessoal R$ (1.826.538,80) RS (2.054.741,17)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e R$ (273.412,50) RS (213.880,10)
Contribuições

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS RS (45.334,45) RS 2.020.458,71
OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais R$ 0,00 RS 2.068.925,08

Outras Recertas RS 0,00 R$2.068.925,08

(-) Despesas Financeiras RS (45.334,45) RS (48.466,37)

(-) Juros Passivos RS (526,94) RS (265,26)

(-) Outras Despesas Financeiras RS (44.807,51) RS (48.201,11)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO RS 291.915,12 RS 451.220,00

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS RS 291.915,12 RS 451.220,00

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL RS 0,00 RS (129.414,80)

(-) Provisões para irpj e csll RS 0,00 R$ (129.414,80)

(-) Provisões para irpj e csll RS 0,00 RS (129.414,80)

RESULTADO LÍQUIDO RS 291.915,12 R$321.805,20

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$291.915,12 R$ 321.805,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



Página 4 de 5

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 04, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa GAS DO SERTÃO LIDA - ME.

Colinas, 31/12/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 12278

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitaimente por:

Página 5 de

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 01/07/2024 13:53 SOB N" 202408539B9.

PROTOCOLO: 240853989 DE 25/06/2024. NIRB: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - MB

ISABELA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 01/07/2024
3aipreflafacll.ma.gov.br



07/01/2025, 08:28

Razão Sócia! : GAS DO SERTÃO LFDA

Emissão de Cealiicacio

CERTiFiCADO DE POSTO REVENDEDOR

9^

CNPJ ; 00870827000318

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0220319

Nro. Despacho ; ANPN°1105

Data da Publi

cação ;
13/11/2007

Endereço : AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANDAO BR 135 • S/N - - GUANABARA - COLINAS - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás f'1atura! e Biocombustíveis, no uso da atribuição gue Ine confete o artigo 8 , Inciso XV da Lei
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a eiripresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP iT 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 08:28:11 horas do dia 07/01/2025 jdata e horário de brasííia).
Código de controle do certificado: 4CC27BE3E332324D

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor .Autorizado deverão ser verificadas pela Internet, no
site da ANP: wvvvv.anp.gov.br

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-fiaclos-pL:blico3-cüp/consulla-de-postos-iists?srisS!or.-15731394383185 1/1



Prefeitura

deColínas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a EMPRESA: GÁS DO SERTÃO LTDA -
POSTO SERTÃO, sediada na AV. Coronel Trajano Brandão BR 135, BaiiTO
Guanabara - Colinas - MA - CEP 65.690-000, inscrito no CNPJ sob o N°
00.870,827/0003-18 e Inscrição Estadual 12.239123-3, Fornecimento de
combustível e derivados de petróleo, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência
social, de fomia satisfatória, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Atestamos que tais fornecimentos foram executado (a) satisfatoriamente,
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme os
Contratos n'' 191, 192,193 e 194/2022

Colinas- MA, 27 de Dezembro de 2024.

Secretário Okuti.át^íím.ÇeraL
Roge

Secretário Municipal de .Administração Geral



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.°

5080254

Data da consulta:

03/12/2024

CR emitido em:

03/12/2024

CR válido até:

Dados básicos;

CNPJ:

Razão Social:

Nome fantasia:

Data de abertura:

Endereço:

00.870.827/0003-18

GÁS DO SERTÃO LTDA

TROPIGÁS

21/06/2007

logradouro: AV. CORONEL TRAJANO BIÇ\NDAO BR 135

N.°: S/N Complemento: BR 135

Bairro: GUANABARA Município: COLINAS

CEP: 65690-000 UF: MA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código

I8-I

Descrição

M M A

03/03/2025

Transporte de cargas perigosas

18-6 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercicio de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos.

Chave de autenticação NE3YHGKXKJUMNCKK

IBAMA - CTF/APP 03/12/2024- 17:13:45
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GOSiflERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DF ESTADO DO MEíO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEi
VAUOADE ATÉ

Licenc^ d© €*p#raçât> N® 1050034^2021
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

i GOVERfsíO po I
FÁCIL maranhão :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que GAS DO SERTÃO LIDA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2500012273

NIRE 21900180029

CNPJ 00.870.827/0003-18

Situação
ATIVA

Status

Endereço Completo Avenida CEL TRAJANO BRANDÃO, N® S/N, BR 135, GUANABARA - Colinas/MA - CEP 65690-000

Ato

002

Número

21900180029

Arquivamentos Posteriores

Data Descrição

21/06/2007 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2025, às 14:51:17 (liorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NKV7FH1C.

IV1AC2500012273

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Gerai

i-'

i .. 1- 4"
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í l Xt

>'í#-
<. A -í-TA

A. '
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y--} ■■ i: ; Gí>VEBWO 00 |
FÁCIL: maranhAo s

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f; SAI GOVERNO DO
FACILi maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: GAS DO SERTÃO LTDA - ME

l«RE : 21200378021

Natureaa Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2500012092

NIRE (Sede)
21200378021

CNPJ

00.870.827/0001-56

Data de Ato Constitutivo

10/10/1995

Início de Atividade

27/09/1995

Endereço Completo
Rua DA MANGUEIRA, N= S/N, CENTRO - ColInas/MA - CEP 65690-000

^^b|eto Sodal
i COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUIFEITO DE PETROLEO (GLP): COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS
I AUTOMOTORES; TRASNSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- SUPERMECADOS.

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

í Capital Integralizado
i R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

í Dados do Sócio
i Nome
JESUS BOABAID DE

OLIVEIRA ÍTAPARY NETO

I Nome
I NATHALIA ITAPARY
j BRANDAO CASTRO
! Nome
! MARCUS BARBOSA
i BRANDAO

CPF/CNPJ

662.811.723-53

CPF/CNPJ

662.809.903-20

CPF/CNPJ

251.574.853-87

Participação no capital
R$ 100.000,00

Participação no capital
R$ 100.000,00

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

N

Administrador

N

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

I Dados do Administrador
í

í Nome

" lARCUS BARBOSA BRANDAO

CPF

251.574.853-87

Término do mandato

Indeterminado

; Último Arquivamento
! Data
i 27/06/2024

Número

20240854004

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

CNPJ: 00.870.827/0004-07
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora deia
1-NIRE: 21900180011

I Endereço Completo
' AVE PRESIDENTE MÉDICE, N» 2591 , CENTRO, São João dos Paios, MA, CEP: 65665000
2- NIRE: 21900180029 CNPJ: 00.870.827/0003-18
Endereço Completo
AVE CEL TRAJANO BRANDÃO, N» S/N. BR 135 , GUANABARA, Colinas. MA. CEP: 65690000
3 - NIRE: 21900180002 CNPJ: 00.870.827/0002-37
Endereço Completo
RUA 28 JUNHO, N» 875 , Cantro, Presidente Dutra, MA, CEP: 65760000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2025, às 14:49:27 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AF5JOI9G.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretãrlo(a) Geral

1 dei
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ATA PREGÃO

PREGÃO N9. 01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^. 01/2025

Registro de Preços, prazo; 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 09:30 do dia 12/02/2025, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados por Ato Legai, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim
de realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14,133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é
(Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de
combustíveis e derivados de petróleo.).
Inicialmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.

As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 23/01/2025

Limite de impugnação: 09/02/2025

Final da Proposta/Início da Sessão; 12/02/2025 às 09:30

' Esclarecimentos e Impugnações

j Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital

Lote 1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF 00.870.827/0003-18

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 | Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de |

Medida i

Unitária

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum 132.000,00 litros j 7,07

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 2

[COTA RESERVADA ME/EPPl - Gasolina Comum

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF 00.870.827/0003-18
líííÇèÇAW. .v. ..... . .'/Vvv-.yTv,. ...W.WvV . .V. —

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição Comprador

2 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida j
Unitário

Proposto

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum 33.000,00 litros !
-  j

7,07

Marca: Fabricante: Modelo:



I Lote 3
I  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500

j Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME j CNPJ/CPF 00.870.827/0003-18

Avaliação da proposta: Classificado

I 3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - üleo Diesel S-500
I  ̂
; Descrição do Fornecedor

Unitário

Proposto
Unidade de

Medida
Quantidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Oleo Diesel S-500 404.000,00

Modelo:Fabricante:Marca:

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10

I Descrição Comprador

I Lote 4
^ [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500

I Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME

i Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10

: Descrição Comprador

CNPJ/CPF 00.870.827/0003-18

Avaliação da proposta: Classificado.

4 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de j

Medida í
Unitário

Proposto

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500 101.000,00 litros 1 7,07

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 5

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF 00.870.827/0003-18

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição Comprador

5 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de j

Medida i
1

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10 274.000,00 litros ! 7,42

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 6

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF 00.870.827/0003-18

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição Comprador

6 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de í

Medida 1

Unitário

Proposto

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10 68.500,00 litros j 7,42

Marca: Fabricante: Modelo:

Lances

Lote Etapa Fornecedor Data/Hora!  Valor do Lance



Lote 1 Aberta
GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18 /Wf 12/02/2025 09:40:39

Lote 1 Negociação
GAS DO SERTÃO LTDA-ME / ,
00.870.827/0003-18 /

7\Y ir
^  / // 7,07 12/02/2025 09:47:34

Lote 2 AhPT+a í gas do sertão LTDA-ME 7^/r. ̂1 00.870.827/0003-18 X/ O/

17^
12/02/2025 09:39:23

Lote 2 Negociação GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18
^  7,07 12/02/2025 09:47:39

Lote 3 Aberta
GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18
7,07 12/02/2025 09:39:36

Lote 3 Negociação
GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18
7,07 12/02/2025 09:47:40

Lote 4 Negociação
GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18
7,07 12/02/2025 09:49:09

Lote 5 Negociação
GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18
7,42 12/02/2025 09:49:20

Lote 6 Negociação
GAS DO SERTÃO LTDA-ME

00.870.827/0003-18
7,42 12/0212025 09:49:31

Xhat

Apelido Mensagem Data/Hora

Agente de
Contratação

Bom dia a todos 12/02/2025 09:32:11

Sistema A sessão pública foi iniciada. 12/02/2025 09:32:24

Agente de
Contratação

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 12/02/2025 09:33:08

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 12/02/2025 09:33:08

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/02/2025 09:34:20

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/02/2025 09:34:23

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/02/2025 09:34:29

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 04 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/02/2025 09:34:33

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/02/2025 09:34:36

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 06 . Senhores fornecedores deem seus lances! 12/02/2025 09:34:40

Sistema 0 valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 7,08. 12/02/2025 09:46:54

Sistema 0 valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 7,08. 12/02/2025 09:47:02

Sistema 0 valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 7,46. 12/02/2025 09:47:12

Sistema 0 valor de referência do lote 04 foi divulgado R$ 7,46. 12/02/2025 09:47:16

Sistema 0 valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 7,43. 12/02/2025 09:47:21

Sistema 0 valor de referência do lote 06 foi divulgado R$ 7,43. 12/02/2025 09:47:26

Agente de
Contratação

Senhores solicito a redução de valor a titulo de negociação. 12/02/2025 09:48:29

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

12/02/2025 10:18:04

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

12/02/2025 10:18:08

Sistema

Sistema

0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

12/02/2025 10:18:12

0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

12/02/2025 10:18:15

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

12/02/2025 10:18:18



Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

12/02/2025 10:18:21

Agente de
Contratação

Convoco a empresa - 01 - GAS DO SERTÃO LTDA-ME - CNPJ: 00.870.827/0003-18,
para apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação
em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, os itens (01,02,03,04,05,06)
sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja
apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as
12h25min

12/02/2025 10:21:36

Agente de
Contratação

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 18/02/20^5-^
lõhOOmin, por favor estejam todos conectados.

,-^'í^/2025 14:33:46
Agente de
Contratação

\ S
Boa tarde a todos. Ji8,mm25 15:24:26

Agente de
Contratação

Nesse momento vamos da continuidade ao presente certame. 18/02/2025 15:24:44

Agente de
Contratação

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento sera divulgado o resultado
da análise dos documentos.

18/02/2025 15:27:40

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi Habilitado no(s) lote(s): 1 à 6. 18/02/2025 15:27:55

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 18/02/2025 15:28:23

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi declarado vencedor do(s) lote(s) 2. 18/02/2025 15:28:28

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi declarado vencedor do(s) lote(s) 3. 18/02/2025 15:28:32

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi declarado vencedor do(s) lote(s) 4. 18/02/2025 15:28:37

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi declarado vencedor do(s) lote(s) 5. 18/02/2025 15:28:42

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-ME foi declarado vencedor do(s) lote(s) 6. 18/02/2025 15:28:46

Sistema

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso, A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 18/02/2025 15:30:00,
Prazo final: 18/02/2025 16:00:00).

18/02/2025 15:29:01

Sistema

0(s) Lote(s) 2., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 18/02/2025 15:30:00,
Prazo final: 18/02/2025 16:00:00).

18/02/2025 15:29:07

Sistema

0(s) Loteis) 3., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 18/02/2025 15:30:00,
Prazo final: 18/02/2025 16:00:00).

18/02/2025 15:29:13

Sistema

0(s) Loteis) 4., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 18/02/2025 15:30:00,
Prazo final: 18/02/2025 16:00:00).

18/02/2025 15:29:18

Sistema

0(s) Lote(s) 5., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo iniciai: 18/02/2025 15:30:00,
Prazo final: 18/02/2025 16:00:00).

18/02/2025 15:29:26

Sistema

0(s) Lote(s) 6., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo inicial: 18/02/2025 15:30:00,
Prazo final: 18/02/2025 16:00:00).

18/02/2025 15:29:31

Sistema
0(s) loteis) 1. foüram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:41:31

Sistema
Ois) loteis) 2. foüram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:41:40

Sistema
Ois) loteis) 3. foüram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:41:46

Sistema
Ois) loteis) 4. foiiram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:41:52

Sistema
Ois) loteis) 5. foüram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:41:58

Sistema
Ois) loteis) 6. foiiram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:42:03

Sistema
Ois) loteis) 1. foiiram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:44:04

Sistema
Ois) loteis) 2. foiiram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME.

19/02/2025 17:44:15



Sistema
0(s) lote(s) 3. foi(ram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME. 1 10/02/2025 17:44:22

Sistema
0(s) lote(s) 4. foi(ram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA-
ME. 1 19/02/2025 17:44:37

Sistema
0(s) lote(s) 5. foi(ram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA- |
ME. j 19/02/2025 17:44:43

Sistema
0(s) lote(s) 6. fQÍ(ram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA- i
ME. 1 19/02/2025 17^44^

1 Julgamento de Recursos e Contrarrazões
t~~~
j Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

■ Lista de Classificação do Lote 1

j  Posição Fornecedor j CPF/CNPJ Lance Final
■  -i

j  1 i GAS DO SERTÃO LTDA-ME i 00.870.827/0003-18
i

7,07

Lista de Classificação do Lote 2

Posição

1

Fornecedor

i GAS DO SERTÃO LIDA-ME

CPF/CNPJ

00.870.827/0003-18

Lance Final i

7,07 i

Lista de Classificação do Lote 3
WWWWW HWWWN NNS \

Posição i Fornecedor

1  1 GAS DO SERTÃO LTDA-ME

I CPF/CNPJ

00.870.827/0003-18

Lance Final j

7,07

1 Lista de Classificação do Lote 4

i  Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

P  1 j GAS DO SERTÃO LTDA-ME 00.870.827/0003-18 7,07

j Lista de Classificação do Lote 3

i  Posição Fornecedor

1  GAS DO SERTÃO LTDA-ME

Lista de Classificação do Lote 6

Avisos do processo

Data/Hora i Descrição

1 Atualizações do processo após publicação:

05/02/2025

09:26:09

CPF/CNPJ

I 00.870.827/0003-18

I Data do início da disputa: (05/02/2025 00:30 >> 12/02/2025 09:30)
I Segmentos de Fornecimento: (—Gasolina >> - Gasolina, - Fornecimento de Combustível)
I Prazo para Impugnação: (31/01/2025 23:50 >> 07/02/2025 23:59)

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Lance Final

7,42

i  Posição Fornecedor CPF/CNPJ l""' Lance Final

1  1 1 GAS DO SERTÃO LTDA-ME 00.870.827/0003-18 7,42



Lotes

Adjudicação Homologação

Data/Hora i Data/Hora

Lote 1 19/02/2025 17:41:31 19/02/2025 17:44:04

Lote 2 19/02/2025 17:41:40 19/02/2025 17:44:15

Lote 3 19/02/2025 17:41:46 ! 19/02/2025 17:44:22

Lote 4 19/02/2025 17:41:52 19/02/2025 17:44:37

Lote 5 19/02/2025 17:41:58

Lote 6 19/02/2025 17:42:03

19/02/2025 17:44:43

19/02/2025 17:44:49

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a saia de disputa e conhecido o vencedor de todos os lote^

Homologação Completa: 19 de Fevereiro de 2025, 6 de 6 lote(s).

Documento gerado em 19 de Fevereiro de 2025.

de ContrataçãoJeronimo Cardoso Rosa - A

Carlos dos Sen/tos - Equipe de Apoio

cimàr^Santos dasSro - Equipe de Woio

Geandre Reis Carpeiro - Equipe de Apoio



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ns. 01/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 01/2025

Registro de Preços, prazo; 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 12/02/2025 às 09:30

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CPF/CNPJ: 00.870.827/0003-18

E-maii: Telefone:

Lote 1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum 132.000,00 litros 7,07 933.240,00

Marca: Fabricante: Modelo;

Lote 2
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

Descrição Comprador

2 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum 33.000,00 litros 7,07 233.310,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 3
[COTA AMPLA CONCORRÈNCIAI - Óleo Diesel S-500

Descrição Comprador

3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500 404.000,00 litros 7,07 2.856.280,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 4
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500

Descrição Comprador

4 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500

Descrição do Fornecedor Quant. Medida
■

Unitário
^  ;

Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500 101.000,00 litros 7,07 714.070,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 5
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

Descrição Comprador

5 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

i Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10 274.000,00 litros 7,42 2.033.080,00



Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 6
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Descrição Comprador

6 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10
j?""""-'" ' •'
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10 68.500,00 litros 7,42 508.270,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Total de GAS DO SERTÃO LTDA-ME
, , , , , , , ^

7.278.250,00

Homologação Completa: 19 de Fevereiro de 2025, 6 de 6 lote(s).

Documento gerado em 19 de Fevereiro de 2025.

Jeronimo Cap( \Rosa - Agente de Contratação

Carlos do^Sltos - Equipe de Apoio

cSS-^SmitDsna^StiVa - Equipe3è~ApVo

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO N^. 01/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 01/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados

Lote 1
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

. . . • • -«.Vi-

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME | CNFJ/CPF: 00.870.827/0003-18
— — — - - — 1

EmaU: Telefone:

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

Descrição do Fornecedor
„  , ! Unidade deQuanüdadej Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum 132.000,00 1 litros 7,50

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 2

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF: 00.870.827/0003-18

Email: Telefone:

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: ClassiScado

Descrição Comprador

2 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

Descrição do Fornecedor
«  ...-j j i Unidade deQuantidade ; Unitária

Proposto

[COTA RESERV/iDA ME/EPP] - Gasolina Comum 33.000,00 1 litros 7,50

Marca: Fabricante: Modelo:

i Lote 3

: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF: 00.870.827/0003-18

EmaU: Telefone:

1 Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: ClassiScado

i Descrição Comprador

i 3 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500

i Descrição do Fornecedor
tu j 1 Unidade deQuantidade |

Unitário

Proposto

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500 404.000,00 litros
L _ -

7,70

1 Marca: Fabricante: Modelo:



i Lote 4
I [COTA RESERVADA ME/EPPJ - Óleo Diesel S-500

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF: 00.870.827/0003-18

Email: Telefone

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

4 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500

Descrição do Fornecedor Quantidade
'

Unidade de

Medida

Unitário i

Proposto

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500 101.000,00 litros 7,70

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 5

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF: 00.870.827/0003-18

EmaU: Telefone: |

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

5 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10 274.000,00 litros 7,60

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 6
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ/CPF: 00.870.827/0003-18

Email: Telefone:

Data/hora de envio 06/02/2025 16:36:10 Avaliação da proposta: Classificado

Descnçao Comprador

6 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10 68.500,00 litros 7,60

Marca: Fabricante: Modelo:

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 19 de Fevereiro de 2025, 6 de 6 lote(s).

Documento gerado em 19 de Fevereiro de 2025.



Jeronimo Cardoso Rosrf/^gente de Contratação



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0^'
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n^ 01/2025, Processo Administrativo n^ 01/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo.

Resumo

Fornecedor Estimado i Adjudicado Diferença

GAS DO SERTÃO LTDA-ME - 00.870.827/0003-18
postosertao@hotmail.com - (99) 98111-7410

Totais

7.480.275,00 7.278.250,00

7.480.275,00 i 7.278.250,00

202.025,00 j
Proveito ( 2,70% ) !

202.025,00 ;
Proveito ( 2,70% ) s

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME - CFF/CNFJ: 00.870.827/0003-18

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação -19/02/2025 17:41:31 I

Lote 4

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

Descrição Item Quantidade i Medida j Unitário 1 Sub Total
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum 132.000,00 i litros 7,07 j 933.240,00

Lote 2 Data/Hora da Adjudicação -19/02/2025 17:41:40

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

Descrição Item Quantidade i Medida ; Uni^ioy^bTotal
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum 33.000,00 ! litros 7,07 j 233.310,00

Lote 3 Data/Hora da Adjudicação -19/02/2025 17:41:46

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Oieo Diesei S-500

Descrição Item Quantidade Medida Unitário j Sub Total
.... 1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Dicsel S-500 I 404.000,00 1 litros 1 7,07 i 2.856.280,00
^^VsVv\*S>.VMS«KK<S«SK^-vXnNSV. A<^WMs\V'n\\S\XXX»A^MM\SN\'x\Sx\VAXWANW«iWxWA.S\\\ •xXXX«S'axXXXX'«xX#.í'ívW.|

Data/Hora da Adjudicação -19/02/2025 17:41:52 f

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesei S-500

Descrição Item Quantidade j  Medida | Unitário j Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesei S-500 101.000,00 j  litros i  7,07 j 714.070,00

Lote 5 Data/Hora da Adjudicação - 19/02/2025 17:41:58

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesei S-10

Descrição Item Quantidade
1  i 1 •
:  Medida [ Unitário | Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesei S-10 | 274.000,00 litros 7,42 j 2.033.080,00



Lote 6 Data/Hora da Adjudicação - 19/02/2025 17:42:03

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Descrição Item
'  i'

Quantidade! Medida Umtáno Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10 68.500,00 litros 7.42 508.270,00

Colinas, 19 de Fevereiro de 2025.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n^ 01/2025, Processo Administrativo n^ 01/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis e derivados de petróleo.

Resumo

! Fornecedor

j GAS DO SERTÃO LTDA-ME - 00.870.827/0003-18
j postDsertao@hot.mai].r.om - (99) 98111-7410

Totais

Estimado

7.480.275,00

7.480.275,00

Homologado

7.278.250,00 |

7.278.250,00

Diferença

202.025,00
Proveito (2,70%)

202.025,00
Proveito < 2,70%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

i Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA-ME - CPF/CNPJ: 00.870.827/0003-18

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500

Descrição Item

i Lote 1 Data/Hora da Homologação -19/02/2025 17:44:04

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum

i Descrição Item Quantidade i Medida i UnitórioT^^^Total
t  ■ i ^ '

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gasolina Comum 132.000,00 i litros 1 7,07 i 933.240,00

i Lote 2 Data/Hora da Homologação -19/02/2025 17:44:15

-i [COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum

i Descrição Item Quantidade] MetU^iJiJnitário j Sub Total
i  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Gasolina Comum 33.000,00 i litros j 7,07 j 233.310,00
1

j Lote 3 Data/Hora da Homologação -19/02/2025 17:44:22

Quantidade i Medida Unitário Sub Total i

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-500 | 404.000,00 1 litros | 7,07 | 2.856.280,00

; Lote 4 Data/Hora da Homologação -19/02/2025 17:44:37

i  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500

Descrição Item Quantidade ; Medida j Unitário | Sub Total

i  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-500 101.000,00 1 litros! 7,07 1 714.070,00
l  ' ^

1 Lote 5 Data/Hora da Homologação - 19/02/2025 17:44:43

;  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10

1 Descrição Item Quantidade i Medida Unitário j Sub Total
I  i ,.1. . J

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo Diesel S-10 | 274.000,00 j litros | 7,42 | 2.033.080,00



Lote 6 Data/Hora da Homologação -19/02/2025 17:44:49 i

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Diesel S-10 68.500,00 litros 7,42 jMa^ÍTO^

Colinas, 19 de Fevereiro de 2025.

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 01/2025

Fls.:

Rub.:_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2025 - CFL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N" 01/2025

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES
DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto
Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 01/2025 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador),
tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDEB E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em
face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 01/2025 -
CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA-ME

CNPJ: 00.870.827/0003-18 Telefone:

Endereço: Br 135 Colinas - MA. E-mail:

Representante Legal: Sr°. Marcus Barbosa Brandão
Rg n°:. 033011942007, CPF n" 790.067.954-53

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTF. -1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG

Itens Especillcações Unid. P. Unit.

1

è

1
Gasolina Comum litros 60.000 R$ 7,07 R$ 424.200,00

2
Óleo Diesel S-500 litros 55.000 R$ 7,07 R$ 388.850,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 01/2025

Fls.:

Rub.:. ■f-
3 1 Óleo Diesel S-10 litros 52.500 1 R$ 7,42 R$ 389.550,00

VALOR TOTAL R$ 1.202.600,00

LOTE - II SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
lren,s 1 speiiEnaçflcs 1 iiid. P. l nit. P. lutai

1 Gasolina Comum litros 7.500 R$ 7,07 R$ 53.025,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 25.000 R$ 7,42 R$ 185.500,00

VALOR TOTAL RS 238.525,00

LOTE - III TRANSPORTE ESCOLAR

ilL-IIS 1 «iieLilicações / l.nid. P. Luiu r luioi i|
2 Óleo Diesel S-500 litros 60.000 R$ 7,07 RS 424.200,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 55.000 RS 7,42 RS 408.100,00

VALOR TOTAL RS 832.300,00

LOTE - IV FUNDEB

(spLtl^lea((le.^ l.nid. P. Liiit..

2 Óleo Diesel S-500 litros 60.000 RS 7,07 RS 424.200,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 95.000 RS 7,42 RS 704.900,00

VALOR TOTAL RS 1.129.100,00

LOTE - V SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Itens Especirieações Unid. P. Uiiit. P. I ntui

1 Gasolina Comum litros 37.500 RS 7,07 RS 265.125,00

2 Óleo Diesel S-500 litros 25.000 RS 7,07 RS 176.750,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 45.000 RS 7,42 RS 333.900,00

VALOR TOTAL RS 775.775,00

OTE- VI riV,DO MUMCIP\I DESNUDE

Itens 1 «pitini III ts l nid. P. Lnit. P. lutai

1 Gasolina Comum litros 45.000 RS 7,07 RS 318.150,00

2 Óleo Diesel S-500 litros 300.000 RS 7,07 RS 2.121.000,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 65.000 RS 7,42 RS 482.300,00

VALOR TOTAL RS 2.921.450,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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lÜ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL

Processo n° 01/2025

Fls.:

Rub,

LOTE - VII SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Itriiv 1 ^|ll• llll.KliL'- â l niiJ. P. l nit. ^ P l-lal 2

1 Gasolina Comum litros 15.000 R$ 7,07 R$ 106.050,00

2 Óleo Diesel S-500 litros 5.000 R$ 7,07 R$ 35.350,00

3 Óleo Diesel S-10 litros 5.000 R$ 7,42 R$ 37.100,00

VALOR TOTAL RS 178.500,00

TOTAL R$ 7.278.250,00

QA WGÊNCtí BA ATA BE REGISTRO BE PREÇOS

2,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a
partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o
preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

A GERÊNCIA BA ATA BE REGISTRO BE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAB, nos seus aspectos operacionais, consoante no Becreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA BE REGISTRO BE PREÇOS POR ÓRGÃO NAO,
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
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Processo n° 01/2025

Fls.: Zâa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;
-P-

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2°
do art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

irmmGÒCTAÇÃO dos preços registrados

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
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■WW. Processo n° 01/2025

1311m®#» Fls.: 23^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL

6.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n°
14,133, de 2021,

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5,1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14,133/2021 e edital,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no inciso III, art, 13 do Decreto Municipal n° 064/2023,

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10,2, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6,2 e no subitem 6,2,1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado,

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art, 124 da Lei n° 14,133, de 2021,
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K.I AMOTÍ) DAS QI AM IDADF.S RKGISTRAD AS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n°
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8. DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃ O

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo
com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

I^ÇÀSXONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

lO: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
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10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA^ S

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS
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11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
01/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 21 de fevereiro de 2025.

ASSINADO D'2irAÜrf{)m

MARCUS BARBOSA BRANDAO

'fç^iíJLy
Ivan Priirlpnrin Hn Silvfl Si^. Marcus Barbosa Brandão.  . D f ~ I • • Dl • r Rgn°:. 0330II942007, CPFn° 790.067.954-53Assessor de Relações Institucionais e Planejamento ^

ÓRGÃO GERENCIADOR
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uso de recursos da tecnologia da informação, site https://vvww.portaldecompras^Com.^,\
sendo presidida pelo Agente de contratação desta Prefeitura Municipal, na sala d^omis^o \
Permanente de Licitação, situada na Rua Sete de Setembro S/N Centro - araios^^ O editai
seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Compra^ - en^reço
https://www.portaidecomprasbr,com.br. E https://araioses.ma.gQv. br^fansf^encia/
Esciarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs ^ ^

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2025 - SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Araloses, Estado do Marar^hã^
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da tei
n.s 14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para Registro de Preço (Processo Administrativo nS, 202503D60-CPLPMA do tipo: Menor
preço global para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de cestas
básicas para atendimento da Prefeitura Municipal de Araloses. O certame se realizará ás
10:00 hs do dia 11 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do uso de recursos
da tecnologia da informação, site https://www,portaldecomprasbr,com.br, sendo
presidida pelo Agente de contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Sete de Setembro S/N Centro - araloses. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr -

endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. E
https://araloses.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço,
das 08:00 as 12:00hs

PREGÃO ELETRÔNICO NS 30/2025 - SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Araloses, Estado do Maranhão, torna
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.^ 14.133/21
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço
(Processo Administrativo nS. 202503061-CPLPMA do tipo: Menor preço por lote para futura e
eventual contratação de empresa para execução dos serviços de consultas e exames
oftalmológicos e fornecimento de óculos para atendimento da Prefeitura Municipal de Araloses.
O certame se realizará ás 14:00 hs do dia 11 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da Informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br,
sendo presidida pelo Agente de contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Sete de Setembro S/N Centro - araloses, O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço
https://www.portaldGcomprasbr.com.br. E https://araioses.ma.gov.br/transparencia/
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs

PREGÃO ELETRÔNICO N9 31/2025 - SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Araloses, Estado do Maranhão,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.s
14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preço (Processo Administrativo nS. 2025Q3062-CPLPMA do tipo: Menor preço por
lote para futura e eventual contratação de empresa para execução dos serviços de estrutura
física para realização de eventos para atendimento da Prefeitura Municipal de Araloses. O
certame se realizará ás 16:00 hs do dia 11 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br,
sendo presidida pelo Agente de contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Sete de Setembro S/N Centro - araioses. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço
https://www.portaldecomprasbr.com.br. E https://araioses.ma.gov.br/transparencia/
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs

PREGÃO ELETRÔNICO N® 32/2025 - SRP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Araioses, Estado do Maranhão,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei
n.8 14.133/21 G suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para Registro de Preço (Processo Administrativo n^. 202503063-CPLPMA do tipo: Menor
preço por item para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de
material de expediente para atendimento da Prefeitura Municipal de Araioses. O certame
se realizará ás 16:00 hs do dia 11 de abril de 2025, (horário de Brasília), através do uso
de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br,
sendo presidida pelo Agente de contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Sete de Setembro S/N Centro -
araioses. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de
Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr,com.br, E
https://araioses.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço,
das 08:00 as 12:00hs

Araioses-MA, 27 de março de 2025.
^  GILSON VERAS NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

EXTRATO DE CONTRATO N5 9/2025

RESENHA DO CONTRATO N9 009/2025. OBJETO: contratação de empresa especializada para
prestação de serviços gráficos ao município de Arari/MA, nas especificações, quantidades e
condições contidas na Ata de Sistema de Registro de Preços N2 20240565/2024 do Pregão
Eletrônico N9 043/2024, celebrado perante a Prefeitura de Vargem Grande/MA. PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no C.N.P.J. N2 97.552.407/0001-63 e a empresa E M
SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ m 34,560.157/0001-93. BASE LEGAL: LEI N»:
14,133/2021 E AS DEMAIS NQRMAS REGULAMENTARES PERTINENTES À ESPÉCIE. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02.02.09;
02.02.09.10; 02.02.09.10.122; Q2.02.Q9.10.122.0069; 02.02.09.10.122.0069.2061.00QO-
3.3.90.30.00; 02.05; 02.05.01; 02.05.01.10; 02.05.01.10.301; 02.05.01.10.301.0020;
02.05.01.10.301.0020.2043.0000-3.3.90.30.00: 02.05.01.10.302; 02.05.01.10.302.0020;
02.05.01.10.302.0020.2048.COOO-3.3.90.30.00 VALOR DO CONTRATO: novecentos e oitenta

e nove mil, dezoito reais e setenta e quatro centavos. FORO: Comarca de Arari/MA. DATA
DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025. ASSINATURAS; Thiago Martins Santos
(CONTRATANTE) e Evanes Mendes Sousa. (DETENTOR DO CONTRATO). Arari/MA, 10 de
fevereiro de 2025 - Thiago Martins Santos /Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO NS 10/2025

RESENHA DO CONTRATO NS 010/2025. OBJETO: contratação de empresa especializada para
prestação de serviços gráficos ao município de Arari/MA, nas especificações, quantidades e
condições contidas na Ata de Sistema de Registro de Preços Ns 20240565/2024 do Pregão
Eletrônico NS 043/2024, celebrado perante a Prefeitura de Vargem Grande/MA. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no C.N.P.J. NS 30.939.625/0001-84 e a empresa E M SOUSA
SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ NS 34.B60.157/0001-93. BASE LEGAL: LEI NS; 14.133/2021
E AS DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES PERTINENTES Á BPÉCIE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31
de dezembro de 2025. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02.02.06; 02,02.06.12;
02.02.06.12.361; 02.02.05.12.361.0005; 02.02.06.12.361.0005.2024.0000-3.3.90.30.00;
02.02.06.12.361.0005.2117.0000-3.3.90.30.00; 02.06; 02.06.00; 02.06.00.12; 02.06.00.12.122;
02.06.00.12.122.0005; 02.06.00.12.122.0005.2019.00003.3.90.30.00; 02.06.00.12.361;
02.06.00.12.361.0005; 02.06.00.12.361.0005.2019.GOOO-3.3.90.30.00. VALOR DO CONTRATO: um
milhão, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e dezessete reais e trinta e dois centavos. FORO:
Comarca de Arari/MA. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025, ASSINATURAS: Alexandre
da Costa Alves (CONTRATANTE) e Evanes Mendes Sousa. (DETENTOR DO CONTRATO). Arari/MA,
10 de fevereiro de 2025 - Alexandre da Costa Alves /Secretário Municipal de Educação.

Esle documento pode ser verificado no endereço eletrônico

a W.^ http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025040100234

EXTRATO DE CONTRATO N9 H/2025

R^ENHA DO CONTRATO N® 011/2025. OBJETO: contratação de empresa especializada para
estação de serviços gráficos ao município de Arari/MA, nas especificações, quantidades e

'condições contidas na Ata de Sistema de Registro de Preços N® 20240565/2024 do Pregão
Eletrônico 043/2024, celebrado perante a Prefeitura de Vargem Grande/MA. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA, inscrita no C.N.PJ. N9
06.242.846/0001-14 e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ N®
34.560.157/0001-93. BASE LEGAL: LEI N?; 14.133/2021 £ AS DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES
PERTINENTES À ESPÉCIE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025. DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS:02; 02.02; 02.02.02; 02.02.01.04; 02.02.01.04.122; 02.02.01.04.122.0001;
02.02.01.04.122.0001.2007.0000-3.3.90.30.00; 02.02.01.04.122.0001.2145.0000-3.3.90.30.00.

VALOR DO CONTRATO: quatrocentos e vinte e nove mil, quinhentos e quatro reais e sete
centavos. FORO: Comarca de Arari/MA. DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025.
ASSINATURAS: Plínio Peterson Bezerra de Brito (CONTRATANTE) e Evanes Mendes Sousa.
(DETENTOR DO CONTRATO). Arari/MA, 10 de fevereiro de 2025 - Plínio Peterson Bezerra de Brito
/Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira.

EXTRATO DE CONTRATO N» 12/2025

Resenha do Contrato nS 012/2025. Objeto: contratação de empresa especializada para
prestação de serviços gráficos ao município de Arari/MA, nas especificações, quantidades
e condições contidas na Ata de Sistema de Registro de Preços N® 20240565/2024 do
Pregão Eletrônico Ns 043/2024, celebrado perante a Prefeitura de Vargem Grande/MA.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no C.N.P.J. N9
17.959.983/0001-90 e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ Nâ
34.560.157/0001-93. BASE LEGAL: LEI m 14.133/2021 E AS DEMAIS NORMAS
REGULAMENTARES PERTINENTES À ESPÉCIE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de
202S.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRiOS:02.02.12; 02.02.12.08; 02.02.12.08.122;
02.02.12.08.122.0015; 02,02.01.08.122.0015.2058.0000-3.3.90.30.00; 02.07; 02.07.01;
02.07.01.08; 02,07.01.08.122; 02.07.01.08.122.0015; 02.07.01.08.122.0015.2155.0000-
3.3.90.30.00. VALOR DO CONTRATO: duzentos e sete mil, novecentos e quarenta e quatro
reais e noventa e um centavos. FORO: Comarca de Arari/MA. DATA DE ASSINATURA: 06 de
fevereiro de 2025. ASSINATURAS: Kátia Regina Muniz Silva (CONTRATANTE) e Evanes
Mendes Sousa, (DETENTOR DO CONTRATO). Ararí/MA, 10 de fevereiro de 2025 - Kátia
Regina Muniz Silva /Secretária Municipal de Assistência Social.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO H°- 013/2025.
O Município de Arari, torna público a homologação da Adesão NS 005/2025,

conforme preceitua legislação da Lei 14.133/2021 e as demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, cujo objeto contratação de empresa especializada para prestação de
serviços gráficos ao município de Arari/MA decorrente do Processo N9 0101.07582/2024 nas
especificações, quantidades e condições contidas na Ata de Sistema de Registro de Preços
N2 20240565/2024 do Pregão Eletrônico N? 043/2024, celebrado perante a Prefeitura de
Vargem Grande/MA e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS, inscrita no CNPJ N2
34.560.157/0001-93, no valor de dois milhões, novecentos e cinqüenta mil, seiscentos e
oitenta cinco reais e quatro centavos. Data da Assinatura: 04 de fevereiro de 2025.

PLÍNIO PETERSON BEZERRA DE BRITO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira

ALEXANDRE DA COSTA ALVES

Secretário Municipal de Educação

THIAGO MARTINS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

KÁTIA REGINA MUNIZ SILVA
Secretária Municipal de Assistência Sócia!

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 5/2025 - CPL PROCESSO NS 1/2025/CCL PREGÃO
ELETRÔNICO N? l/2a25/CPL/SRP/SEMAG validade 12 (mês) a partir de 21/02/2026 a 21/02/2026
Pelo presente Instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, conforme planilha anexada ao
processo, disponíveis na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de
Colinas - MA, site:www.colinas.ma@gov.br e Sistema do Sinc ■ Contrata/TCE - MA,
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/00031-56, Representante Legal o Sr?.
Marcus Barbosa Brandão portadora do Rg n?:. 033011942007, CPF n? xxxx.067.9S4xxxx,
Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - Gasolina Comum qtde 60000 -
P. Unit RS: 7,07. Item 02 Oleo Diesel S-500 qtde 55000 - P, Unit R$: 7,07, item 03 Oleo
Diesel S-lO, qtde 52.500 p. Unit R$: 7,42.
Lote - li Secretaria Municipal de Educação -, Item 02 Oleo Diesel S-500 qtde 7500 - P, Unit
R$: 7,63, item 03 Oleo Diesel S-10, qtde 25000 p. Unit RS: 7,68.
Lote - III Transporte Escolar - Item 02 Oleo Diesel S-500 qtde 6000- P, Unit RS: 7,07, item
03 Oleo Diesel S-10, qtde 55.000 p. Unit R$: 7,42.
Lote - IV FUNDES - Item 02 Oleo Diesel S-SOO qtde 60000- P, Unit R$: 7,07, item 03 Oleo
Diesel S-10, qtde 95,000 p. Unit RS: 7,42.
Lote - V Secretaria Municipal de Saúde - Item 01 - Gasolina Comum qtde 37.500 - P. Unit
R$: 7,07. Item 02 Oleo Diesel S-500 qtde 25000 - P, Unit R$: 7,07, Item 03 Oleo Diesel S-
10, qtde 45.500 p. Unit R$: 7,42.
Lote - VI Fundo Municipal de Saúde - Item 01 - Gasolina Comum qtde 45.500 - P. Unit R$:
7,07. Item 02 Oleo Diesel S-500 qtde 300000 - P, Unit R$: 7,07, item 03 Oleo Diesel S-10,
qtde 65000 p. Unit R$: 7,42.
Lote - Vil Fundo Municipal de Assistência Social - Item 01 - Gasolina Comum qtde 15000
- P. Unit RS: 7,07. Item 02 Oleo Diesel S-500 qtde 5000 - P, Unit RS: 7,07, item 03 Oleo

. Diesel S-10, qtde 5000 p. Unit RS: 7,42.

(—— EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 63/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE.
OBJETO: 3? Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Execução dos serviços
pertinentes a Limpeza, Coleta e Transporte do Lixo da Zona Urbana da Cidade Colinas -
Ma , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 09/03/2025 a
09/03/2026.
CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ n.? 05.927.877/0001-46
Colínas/MA - 7 de março de 2025; CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva . Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento.

Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N?64/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE.
OBJETO: 49 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa
especializada para realização para realização de empreitada global, com fornecimento de
todo o material e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, para
serviços iniciais, capeamento asfáltíco, recomposição de pavimentação , AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 09/03/2025 a 09/03/2026.
CONTRATADA; VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ n.? 05.927.877/0001-46
Colinas/MA - 7 de março de Z025; CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva . Assessor de
Relações institucionais e Planejamento.

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasl!.

1


